
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 490, DE 2021 
(Do Poder Executivo) 

MSC 395/2021
OF 702/2021 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 3.050, de 07 de junho 
de 2017, que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária da Rádio Alternativa FM 
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Barra do Corda, Estado do Maranhão. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 395 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 2.951, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária 

Oliveirense de Radiodifusão, no município de Oliveira - MG; 
2 -  Portaria nº 2.962, de 12 de agosto de 2015 - Associação Comunitária Nova 

Era de Radiodifusão, no município de Boa Esperança - MG; 
3 -  Portaria nº 3.596, de 19 de agosto de 2015 - Associação Local de Obras 

Assistenciais, no município de Ferraz de Vasconcelos - SP; 
4 -  Portaria nº 4.375, de 22 de setembro de 2015 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária da Cidade de Dom Silvério, no município de Dom Silvério - MG; 
5 -  Portaria nº 4.684, de 1º de dezembro de 2015 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária e Educativa de Cabeceira Grande, no município de Cabeceira Grande - MG; 
6 -  Portaria nº 6.314, de 1º de dezembro de 2015 - Associação Prestadora de 

Serviço à Comunidade Ibiaense - ASPIA, no município de Ibiá - MG; 
7 -  Portaria nº 83, de 1º de fevereiro de 2016 - Serviço de Assistência Social - 

SAS, no município de Conselheiro Pena - MG; 
8 -  Portaria nº 121, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária 

Cidadã “Nossa Senhora Aparecida” - Teodoro Sampaio-SP, no município de Teodoro Sampaio - 
SP; 

9 -  Portaria nº 122, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária 
Cultural Rural da Imagem e do Som de Lagamar - ASSRISL, no município de Lagamar - MG; 

10 -  Portaria nº 521, de 9 de maio de 2016 - Ação Social Comunitária de Capim 
Branco - ASCOCAB, no município de Capim Branco - MG; 

11 -  Portaria nº 761, de 9 de maio de 2016 - Associação Rádio Comunitária Ilha 
FM, no município de Pariquera-Açu - SP; 

12 -  Portaria nº 766, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Alto do Rio Grande, no município de Piedade do Rio Grande - MG; 

13 -  Portaria nº 1.830, de 9 de maio de 2016 - Associação de Comunicação e 
Cultura Liberdade, no município de Jaíba - MG; 

14 -  Portaria nº 1.836, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultural Cristinense, no município de Cristina - MG; 

15 -  Portaria nº 1.838, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de 
Comunicação de Paranaiguara, no município de Paranaiguara - GO; 

16 -  Portaria nº 1.098, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Nova 
Aurora, no município de Mundo Novo - GO; 
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17 -  Portaria nº 1.829, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural 

Comunitária de Pedreiras, no município de Pedreiras - MA; 
18 -  Portaria nº 1.839, de 7 de junho de 2017 - Associação Bocaiuvense Pela 

Cidadania ABC, no município de Bocaiuva - MG; 
19 -  Portaria nº 1.842, de 7 de junho de 2017 - Associação de Comunicação 

Comunitária Cultural Esperança e Vida, no município de Mocóca - SP; 
20 -  Portaria nº 1.929, de 7 de junho de 2017 - Associação de Rádio 

Comunicação Comunitária Lafaiete, no município de Conselheiro Lafaiete - MG; 
21 -  Portaria nº 1.988, de 7 de junho de 2017 - Rádio Comunitária de Santo 

Antônio do Descoberto FM, no município de Santo Antônio do Descoberto - GO; 
22 -  Portaria nº 3.050, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária da 

Rádio Alternativa FM, no município de Barra do Corda - MA; 
23 -  Portaria nº 1.423, de 22 de março de 2018 - Associação Novaresendense 

de Difusão e Apoio - ANDA, no município de Nova Resende - MG; 
24 -  Portaria nº 5.590, de 8 de novembro de 2018 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão Para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Rádio e TV de Luminárias, no 
município de Luminárias - MG; 

25 -  Portaria nº 6.637, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária 
para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Monte Verde, no município de Camanducaia - 
MG; 

26 -  Portaria nº 6.638, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Cultural 
Comunitária de Belo Oriente, no município de Belo Oriente - MG; 

27 -  Portaria nº 7.149, de 16 de janeiro de 2018 - Associação Mensageiros da 
Paz de Iepê, no município de Iepê - SP; 

28 -  Portaria nº 7.227, de 16 de janeiro de 2018 - Associação Cultural e 
Artístico “Joaquim Pereira Cruz”, no município de Conquista - MG; 

29 -  Portaria nº 7.230, de 16 de janeiro de 2018 - Associação Comunitária 
Beneficente Universo (Acobeu), no município de Caratinga - MG; e 

30 -  Portaria nº 136, de 24 de julho de 2020 - Associação Cultural, Educativa e 
Desportiva de Bonfinópolis de Minas, no município de Bonfinópolis de Minas - MG. 

 
 
 

Brasília, 11 de agosto de 2021. 



 

EM nº 00377/2019 MCTIC 
  

Brasília, 23 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.047678/2015-63, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária da Rádio Alternativa FM, inscrita no CNPJ nº 04.375.731/0001-72, 
explore pelo prazo de dez anos a partir de 29 de maio de 2016, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Barra do Corda , estado do Maranhão, em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 10050/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 3050, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 08 de Novembro de 2017. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 3050/2017/SEI-MCTIC

 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.001931/2001 e nº
53900.047678/2015-63, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de maio de
2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RÁDIO
ALTERNATIVA FM, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Barra do Corda / MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                                              

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1919852 e o código CRC 26FD725E.

Referência: Processo nº 53900.047678/2015-63 SEI nº 1919852
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 53000.046516/2011-28
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 702/2021/SG/PR/SG/PR
 
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF
 
Assunto: Radiodifusão.

 
Senhor Primeiro Secretário,
 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da

República, na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que
renovam as autorizações outorgadas para executar, sem direito de exclusividade,
serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos 2.951, 2.962,
3.596, 4.375, 4.684 e 6.314, de 2015; 83, 121, 122, 521, 761, 766, 1.830, 1.836 e
1.838, de 2016; 1.098, 1.829, 1.839, 1.842, 1.929, 1.988 e 3.050, de 2017; 1.423,
5.590, 6.637, 6.638, 7.149, 7.227 e 7.230; de 2018; e 136, de 2020.

 
Atenciosamente,
 
 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
53000.046516/2011-28 SEI nº 2797780

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447
CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34801/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53900.047678/2015-63.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 24/09/2019, às 18:41
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4664806 e o código CRC BA441455.

Referência: Processo nº 53900.047678/2015-63 SEI nº 4664806
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INFORME PROCESSUAL

 

 

Nº Processo: 53900.047678/2015-63

Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RÁDIO ALTERNATIVA
FM

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
CNPJ: 04.375.731/0001-72
Serviço: Radiodifusão Comunitária
UF: MA
Localidade: Barra do Corda
Tipo: Renovação - Rádio Comunitária
Num_Tipo 427

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 16/04/2018, às 09:41, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2884347 e o código CRC FC680D0E.

Referência: Processo nº 53900.047678/2015-63 SEI nº 2884347
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 20872/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.047678/2015-63.
Processo de Outorga nº: 53000.001931/2001.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                        Trata-se de processo de interesse da ASSOCIACAO
COMUNITARIA DA RADIO ALTERNATIVA FM , entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Barra do Corda, estado do
Maranhão, por meio da Portaria nº 478, publicada no DOU de 25/9/2003, e Decreto
Legislativo nº 213, publicado no DOU de 29/5/2006.
 

ANÁLISE
2.                                          Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo
final em 29/5/2016. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a
renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 29/4/2016, os itens
dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011: 
 
                              I.                 Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação;
                              II.                 Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel;
                              III.                Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;
                              IV.                Documentos atualizados revelando eventuais
alterações ocorridas no Estatuto Social da interessada, durante o período de
vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado,
conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 01/2011;
                              V.                  Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
                              VI.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia
do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da
Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a
carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas
(CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;
                              VII.               CPF de todos os dirigentes; e
                              VIII.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído
nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.
 

CONCLUSÃO
3.                                         Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar a outorga, apresentar a documentação elencada no
item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da
autorização.
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À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 15/09/2015, às 10:40, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/09/2015, às 15:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0720395 e o código CRC 8EFC639C.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30075/2015/SEI-MC

Brasília, 15 de setembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIACAO COMUNITARIA DA RADIO
ALTERNATIVA FM
Av. Beira Rio, S/N - Bairro: Incra

65.950-000 - Barra do Corda - MA
​CNPJ n° 04.375.731/0001-72

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.047678/2015-63.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 20872/2014/SEI-MC,
desta Secretaria, referente à renovação da outorga do serviço.  

 

2.                     A esse respeito, informo que essa entidade deve observar o prazo
mencionado na Nota Técnica, para se manifestar sobre o assunto e apresentar a
documentação enumerada, sob pena da extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/09/2015, às 15:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0720470 e o código CRC 8ED901E4.
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I\IIN ISTÍ< :I~IOI)AS CO .\IL '\'ICAÇÜF:S

SECRETARIA I)E SERVI(:OS IH : CO .\llIN ICAÇÃO ELETRÜNICA

DEPAnTAM E:\TO DE OeTORGA I)E SERV iÇOS

CARLOS AI,BERTO I'REIRE REZr:;\'DE

D IRETOR no DEI'A lnA \IE :"OT() nE m fTORGA DE SEI~V IÇOS

Esplanada dos l\.lin istl'rios - B lo(;o "R" - 3 '" anexo ()~stc-salu 300

CEP. 70044-900 - B rasi!iuIDF

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61 )3311-6617

Assunto: RCllOnl\~fiode Outorga

I'roC l'sso nO :'i,W (J0.04 76 7,1112015-6:\

Exmo Sr. i\1 inislro de Estado das Comunicações.

A ASSOCIAÇAo DA R,\I)IU ALTEIV~ATlVA F.\l, inscrÍla no C~<I'J

soh o nO 04.375.731/0001-72 com scde na BR-226 - K .\-l 04, S /R

Trizidela, na cidude d~ Barru do Corda. Estado do M uranhão, CEP: 65950-

000, t'n tidade sem fins lucrativos, legalm~nte constitu id;) e devidam ente

auturizadu conform e Porl,'lria nO 296 datadu de 21 de junho de 2000 ç

Decreto Lçgislativo nO 1.779 puhlicado no D iário O ficial da União datado

de }O de ouwhro de 2002, vem rcspl'itosanK 'llk :1 prçsença d~ Va, Exa,

Ikguerer a renovação da outorga para ~ '\Çcllçã() do Ser"i~ 'o de

R [ldiodifusão Comunit<Íria em atendim ento ao suhilcm 20.2 da :"ormu nO

1/2011. bem como, ;)pres~ 'n tar a doclIm entação de que trata o iwm 20.3 da

;\orm a n
C

1/2011 aprovada pela l"ll1uria :V1CnO 462, de 14 de O llluhro de

2011. rllb li~ 'ada no D iário O licial da União.

Barra do Corda, 15 de Outuhro de 2015,

--rt;!(l,,"M11W~ jQ oIwl/L1 _
Raimuntda ',Jânia I)in iz Freitas

Nome do Kprcsentante da enlidade: Rail11l1ndaJània D iníz Freitas
CPF: 550 ..112.343-}4

OOCL-I'IITOEI'~ ,"JE mo w<.R80

Em -'> 'JLO ~J.!-6 ',iS i.QQ .;','" '
Assr.!flia: e.:zx-. <" , ..f(>Q
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1- RELAÇÃO DF. DOCUMF.NTOS APRESF.NTADOS.

(Xl .) Cópia de C<)TIJprovantede inscrição no Cada,tro Nacôonal de Pessoas Jorídicas do Ministério da Fazenda

CNPJ!MF;

Im " EslaMo Social, devidamenle registrado;

I<XJ ,) Ata de eonstiluição da enlidade e Ala de eleição da diretoria em excreioin. dc.•.idarncnte Tegi<trndas;

Im ~ Relação comendo o nome de rodos o, associados pe"soas namrais. eom o número do CPF, número do

documemo de idenlidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicilio. bem como de looOS O>

associado, pe,soas jurídicas. com o número do CNPJ. número de regi'lro "" órgão eompeleme e endereço da

sede;

I<Y ' ,) Prova de que seu. diretore, são bra.iki"" nalo, ou nal"",ii,JUln, há mui, de de, am" e maiores de

Dezoilo anos 00 emancipados;

( ) O Manifeslação de apoio à inicialiva. formulada por p""soas jurídicas legalmeme constituídas e sediadas na

área pnolc-ndida parn a execução dn &..-viço ou na área umana da localidade. COJ)fomle o caso. O\J firmada por

pessoa, nalutai, que lenham residen.,;a ou domicilio ""''''' lÍT1;a;

( ) • Declaração. as,rnada pelo represelltallte legal. especificando o endereço complelo da sede da entidade;

( ) ') Declaraçln, as,inada pelo representanle legal. de que lodos OSseu. dirigenles ""idem no área da comunidade

a ser atendida pela estação ou na lÍT1;aurbana da localidade. couforme o caso;

( ) " Declaração. a'lSinada
"'" '00"' "' di,etores. eompromelendn-se w fiel cumprinlemo •• ""rmas

e,llIhelc'Cidas parn o SeTviço;

( ) )) Declaração, assinada pelo "'pl'Csentante legal. de que a entidade não é execulante de qualq,,,,r modalidA(\c de

serviço de radiooifuslo. inclusive comUnitária, ou de qualquer serviço de dislri!>uiçlo de ,inai. de lclc.•.islo

mediante as,inatura, bem comn de que a emidade não tem cOlmo ilJleg~dme de ,"u quadro diretivo ou de

associados, pessoas que. """,as cnlldiÇÕ<s. participem de outra emidade detemora de nuwrga para execução

de qualquer d"" servil"" mencionados;

( )

"
Declaraçln. assinada peln representante legal, C005taOOO. denominação de fanla,ia da cmi •.""", se houver;

Im ') Declaraçllo •• ",inada pelo representante legal, de que o local pretelldidn para a inslalaç1ln do sistema

imK!iante pos,ibilita o atcndimenln do disp"",o no subilem 18.2.7.1 "" 18.2.7.1.l, dl'p"sln na Nnrma

Complementar n" 112004;

I<XJ m) Declaração. assinada por profi;sional habilitado ou pelo rcpTCSCntantc legal da entidade, confirmando a'

coordenadas geográficas. na padroniLJ>Ç1lnGPS_SADó9 ou W(;S84. e" endereço propo'''' par.> in'taiaçlln do

SiSlema irradiante;

( ) ") dc'Clamçàn. as,inada pelo represenlanle legal, de que a enlidade apresentará ProjelO Técnico, de acordo com

as di'l""içõcs da Norma Complementar n" O112004. e com ns dados indicados em seu requeriment<>. Ca-,o

seja selecionada; e

i( ~) .) Comprovante de recolhimenln da taxa relativa às despesa, de cadastramemn .

(Xl

"
Requerimento de a"torização(Modelo A-2), "" original ou cópia aulenlicada, devidamente as,inadn pelo

rep"''lCnlante legal da entidade.
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2- MANIFESTAÇÃO DE APOIO:

( ) q) Manife'l3Çlio de apoio individual conTendo nome, o número da identidade, o endereço do dornidiio ou

residência, o Código de ende,",",lnenTo postal (CEP) e a as,inalura do declarame,

( ) r) Som . das manifeslaçôes individuais apresentadas

( ) ,) M anifestaç1lo de apoio coleTiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, .""lendo o nome, o número de

idenTidade. o endereç<>do dom icílio ou ""idencia, o Código de endereço po,la! (CEP) e a assinaTura de cada

declaranTe.
•

( ) T) Soma das assinai""", conSTan"", das manife<taçõcs de """io coT",ivas, apresenTadas sob a fonna de abaixo-

a"inado

( ) u) ManiTe,;laçlio de apoio lIj,,,,,,,ntada po,- ""lidades as<ociada< e comunitárias. legalmente con"iturda, e

<ediadas na Arca prdcndida pam a e<""lJI'll0 do Scrv;,o. con!c"TI<1<>a dcnom inaçll<l da CTltidade apo;adnra. O

endereço da sede, o Código de Endereçamenlo postar (CEP) c a"ina/ora <1<,rcprc"",taatc 1cgaL

( ) ,,) Soma das manireSlaçõcs de apoio da, entidades a", •• iali"a, e comunitária' "I'",,,,,,tadas.

( ) x) Manifeslaçao de apoio dos .,sociados da em idade requerenle comprovada por meio de a,,-,inal,,,,,, eon,lante<

de Al. de Assembréi. Gerar convocada especiarmenle para manibl8r apoio a ;nic;al;va dc rcq""n,,- a

aU loriU lÇllo para exc<uçlio do Se",iço de Radiodifusllo ComoniTària.

( ) z) Soma de as,inaturas constante< da Ata de A ,sembléia G ••.• l.

3- ACORI}() PARA SOUClT AÇÃO nAS ENTIDADES.

( ) Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de scrviço, a requerente declara

que concorda em associar-sc às demais entidades.

Declaro. sob as penas da lei, como reprcsentante legal da entidade requerente, par<l nos de

inslTw;:ãodo processo relativo a solicitação de autnri:t;Jção fl"""aexecuçJo do serviço de Radiodifusão

Comunitária,jw lto ao M inistério das Comunicações, que toda a docwneotação descrita nesle

formulário está sendo apresentada em original ou li>l<.J<:ópiaautenlicadll e em conform idade com o

subilem 7.2 da Norma Complementar n° 112004. bem como as Ilfirm<lÇÕesfeiTas são ,'erdadeiras c de

m inha inteira responsabilidade.

Rai

Nome do KepresenlanTe Legal da entidade: RaínlUnda Jãnia Iliniz FreítllS

CPF: S50Jt2J43-J4

Endereço de Corre'pondéncía: 81{ 226 _ KM 04, SIN , TrizidelM . Bwrra do C ••ntll!Y1A

CEP: 6S.9So-tlOO
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hnp:.l/wIH>',r«<iw,fa"eJld •. gov.br.--PessuaJuriJj,aTNPJ.-'cnpjre'J.Tn

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinle,

Confora os dados de Identificação da PeSSOJJuridica e. se houver qualquer divergência, providencie junfo a
RFB a sua afualização cadasfral

e.1;:lt" REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL~~.l
~ .. CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

N(~,,"O" '",CRÇk)
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA"""""TU"'

04.315.131/0001_72 OSll)4r2Q01
MATRIZ CADASTRAL

.""" '''''''''''''''-ASSOCIACAO COMUNITARIA OA RAOIO ALTERNATIVAFM

TI-U o 0,0 'Sl""'C""'"TO :"0"" '" '''''''''~'
ASSOCIACAO

cm GOr DrsCRÇ.l()""T'~D"'[ [CO',"'C 'PH"C~"-
94.30.8_00 - "tivid.de. do "'(>ÇiOÇo)e. de deI ••• de di'oito. ~ociai.

l'WGO , ",,: RIÇ'" c /oS Al"'D""" "CNOOç"" SF' U"JÁ'''''

J,
94 9).6_00 .' Alivid~de. de orgoni""<;ó,,, ••• oci"'iv •• hgadO' • çultura 6 à arto

94.99.5.00 • Alivld~d••••• oci.tiv •• nàQ .'peçil;ç.d •• ~nt.';o""eote

I UOOI("O F0"',"",,-, o, N,nJ""A>J'~'""
I399-9. ASSOCIACAO PRIVA0"

i'OC,"N>Ü'JRO I 1"...-'0 I ICUU'lfM 'NTC IAV B~IRA RIO SIN. SIN.

I ~~"9~-(lOO I
I ,~".'o",'fRITO , I "'-'NC'HO

I c;:]INeRA BARRA DO COROA

I "''''''çonrTRO'",O
I
I '" "o", I109810431_060

I' '" "OC"""£ e.: """''"*. : '"' i.....
I '''L ';';''-'C~'''''IW . I I ~""O'~'l'''''''O '''''_OTR''ATJV" 1aJlOllQ03

I "." Vü D[ "OJ"Y'" C"lA"",,-

I
I ~,u..;"-,, •.•,c,,-

I
I 0'" ""'T J""_O "prc,"

I................

Aprovado pela Insfruçao NDrmativa RFB n" 1.470, de 30 de maio de 20 14

Emifido no dia 12/01/2016 as 10:18:17 (data e hora de Brasilia)

Con5ult~ QSA I capital Soci"1 Voltar

Pagi~J 1/1

D,.p.'" D.\;

P"'O",~"ud,

A KFB agra,kce a sua \'lSila. Para infonna~<1e, s"br~ política de privacidade e uso, diquc iH1L!.!
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I'RI.'IUK~ ALTERA(,.: ..•.•O I:STATlIRAIUA DA ASSOCIAÇ ..•.•O DA RÁDIO

..\LTER!\/ ••TIVA 1".\1, \HJl\lCípIO Dl'. HAlmA no COIWA. ESTADO no

j\-1.\nA~II,\O. ,\I'ROV/IDA PELA ASSf,J\IBI,F.lA (;F:I~AI.

EXTRAOIWI\',\RIA, QUE IH:C10IHA.\1 I'ELA AI.TER,'\çAo

ESTATliT,\I{['\, I,LEIÇi\O I: '[,OSSE IM 11IIU:'['()]{IA I': no C()!\'SELIIO

FISCAL HEi\1 JI.A 11.\ 1\0 llIA 12 IH: .L\~I-:IIW DE 2016.

Dc acO)rdO)('O)m:1 lei 9.6121911,nOnll" complcmcnt" r nOO112011-lc n,",'u código>c;yi l.

C\I'lTl.IU) I

Da ])~nomina\';"". Stdc. l)"racàO) c OlJjtliyu

.\!-I. 1°. A ASSOClAÇAo DA RAmo ALTE1C\ATI\'A 1;1\1.~lllnicípio d<:B~rra

do Corda, h,tado do I\laranhilo, é uma sociedade civil. sem fins lucmtivos, qu~ s~ r~g~rú

p"r ~sk ~,Ialulo ~ pdn as disposiçik'< legai,l aplidvcis, registrada no cartório do }'

ofício E;;:trail:djçi"l d~ Rl[ra Jo CorJa, ~1l115 d~ 111arcoJ~ 20()(). ~Onr(lnn~ ~~rlidã()

~;;:Ir'lto, ~xl",;d<l d" li \TOJ~r<:gl';lro d~ pessoa j LLrídi~<ls,nOA-] . as Ih. 19] ~ ]92. ,,,h o

n° 4(,(,. :mno pr'r ~ú]1ia, ~ q"~ d~ixatnos d~ <lnna: a 2" "i" do ~'l"llOl" ""g.ln"l. ~lll

virflldc do nh',mu não <:xi,lir em po,s~ d:l <:ntid'ld~ ~ n~m no ~art,'rio_ puis cm t~mpo,

:\ll\~l'iN,', ~nl d~ pril);~ ap~n~s 11m lr,m,~rIlO em on,\l1us~ri(o, no livro d~vido, ~ no

mini,l~no di! I:ll~nda ôoh () n' 0-1.375.73 1/0001-72. ond" a m~sJlla reg\,-se pelo, valores

~ princípio> do ~sw~i~(ivi~OllO,p~h\S disp<'sl<;"~~l~galS vigc'Jl!c'S,petn, d,rd[lt.~S da alllO

g~~IJo p"r ~,t" primeinl il1(~r,,,;;;:o~,l:llUlária, lendo ,ido I'r01p",lO e aprovado pcl[ ata e:n

,Iss~mbki" ,'.e",l ~x\raordinária de 12 d~ jatl,'iro d~ 2016. onde ",'gll~ ab~ixo as

n]('ditica,'0~, dclii>cL',tcl",""qlL~b r~ULliJ(l,Co"l(mll~ seguc ~ lIova r('d~çJo do ljlL~f<.li

alt~"adll. _"I. 27: ano 32 ali[]~a 1':art 36: art, 44, ambos deliberando a quantidade d~ anos

p,na II mamlado d~ ~adiJ dirdoriu, s~n<l()regida por este estatuto e pela, lcis cm vigor.

HO que lIw for Jpli~:'n.'e1, con,tituída t rd(lmlada ~onf(mn~ ilrl. 53 ob~d~~tndo ()~

inci';()s I; li: UI. IV: V e VI do ilnigo 54 da lei ]0,40G/2002 d" novo ~údigo ~ivil,

fUndada aos 1'; dia" do mf, de março d~ 2000,

Arl. 2° - j\ .--\"n.',açào 1c'r:\sun s~dc na A". I"'ira Rio, ,In, ,tlur I:"CIC\. municipio

de Ban-a d,' Corda.l-'oro Jurídico dn Clllnarca de U:lrra dll Co,.da, ESlad0 do .\llll'anhào.

Art. ,,0 _ O p"'".0 d~ duração da associaçàll é por 1~[l\POindeterminaJll .' o cxer~icio

,ocial coincidirá Clllll o ano civil.

,\rL 4° - A A,sot:ia,iio l~m 1"" Ii,n " <:xl'l""";",, d~ "']""\'", d~ r",!iodifLL"'"

cOlnLlJühria. m"l1d~tl(k, à kgi~k,,;à{) vig~nl~ d" Minislá,o das C(JLlllll1i~açiks.

Art. 5° - O Objdin' da A"O~l"i'ã<> ~ a pr~,tai'àü de s~rviços d~ wdi"J,f",ào à

co,llIl1lidaJe. com vistas 11:

a) daI' op"!'1l1nidadc :\ difusão d~ id~iil". ~I~ln~[]lo~J~",lIl1f", lradições e húhilOS

SOL'i~li,;,ti C"':llLlLlidnde;
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b) okr~eer meeanismo á formaçilo e inkgraçilo J" comunidmk, ~stimulando o

lazer, a cultura e o convívio ,0e",l;

e) prestar serviços de lLtiliJalk pública, lIlkgT<jndo-s~ aos serviços d~ Jefesa civil,

s~lllpre que neccssário;

d) contribuir rar~, o up~rreiçoam~nto prolissional nas árcas de atuação do'

jornalisws e radialistas. de conformidade com a legislaçilo profissional vig~nt",;

e} ['<'rmilir a cilpaeitaçJo aos eidJJàos no e,\ercicio do Jirei1\) lk e"pr~s,,10 da

forma l11ui,acessível possiveL

Art. li' - P<lfi\() liel deselllp~nllo de seus objelivos, ol,,:Jecl'IlJo ao '-lH~disp0e :l L~i

9.612,k 19,12.98. ,1associ:Jçiill devera considerar os seguintes principios.

a) Dar prd""~nci,, a finalidad~s ~dllcativas. artísticas, culturais e informativas ~m

bcndil'i" do d~'~n\'ülvim~nto g~ral da cOllHlnidade:

h) i'romoç'tO das ~tividad~s anísticas ~ jomalisticlls na coll1\11lÍdadee da integraçào

do, me'mbro, da eOll1ul1Jd~deal~lldidu;

cj Rc"peilO ao, valore's éticos ~ SOe1a1>da IX,;SOil~ da filmília. l:woreccndo a

int~gra\'i'o dOiSm~mbros da comunidade atendida;

d) )iJo discriminaçfio de raça. rcligiào, "ao, rrcfer~nelas ''''''I.I<1IS.cOIl\'icçiks

polit ico- idcoló~ieo-parlidilrias c condição ""l,,,tl na, r~bçik~ <:olllUnit,irias.

Art. 7° - p~w a1l1OriLaçfio,COnL'e"J" ou r~rl1Jis",() d~ fuocion,lllwn1o dn R~dio

Comullit~ri;I,:1 .-\ssncia,fio obriga-se a:

iI) Criar Conselho Comunitário eompústo d~ 1)5 (Cl~C") ll1~l11bros, legítimo,

r~pr~s~ntill1t~sd~ entidades representativas da ú)l!lunidaJ~ 1,,~~1.Iegalm~~\e

mSlilllida, com obj~tivo de acompanhar J programa,àn d~ ~mi"or~, W lll

visw, 'lO ,n~ndim~nto do ill1~resse exclusivo d~ comunidade e dns pnn~ipi"s

~stabcl~<:idos na r.~i 9 .612 d~ 1993;

b) Admitir palfl\cínio, sob fonna de apoio culturaL para a grad" d"

programação, d~sde que restritos a cstahclecimento, situados ll<l iÍr~a da

cOllluniJade atendida:

cj Utiliznr equipamentos transnli",()re" ',"eniiic<ldo,; ~ hOlllologado, pcl~

.,\"JATEL e pel" poder cl\n~~denle. ~,;pecíjicos pnra o serviço de Rádio

CÚllllIIlitaria;

d) "JillJ c,;tabckcer ou Illant~r "ínelllos ôlljótilnJo ,I gerencia. Clacillli"istraçào.

ao d<lminlú ou orient,";"" ,k qualquer outra elllidadc, medial)w

~"lllpr"ll1jssos 011 r~1<l<;iks iinaneeiras. religios",. 1'~ll1l1iares. politi,.o.

partíd~ria" 011COlll~rci~is;

e) l\úo Imllsl"rir, a qualqu~r titulo, as autorizações para explo",,'''o dn serviço

de Rádio COll1l1llitúria:

f) Cumprir n kmpo miniJllú I;x"d" por lei pdra ()p~ra<;àodl,',!'i".

CAPITPLO 11

f)", As'''cilulos
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SE(.\O I

I)" Admis<;ào, Vemi""o, l::Hllljna~à" ou Exclusà"

Art, 80 -Podem ingressar na ASSOCIA~:A() DA R.';'OIO ALTERNATIVA F'v1, n~ste

nlUnicipio ,k fj'lrm do Corda - SlA, os Illorador~s dos nairros vizinhos à sed~ da

Associal;üo e qlle cO'lcnrdem eom as disro,iI'0~s ckste ESlaww~, que pela ajuda mútua,

dcscjem <:ontribuir para a <:onseçução dús S~IJ>objçtivos

Ar!. ')0 _ A dC'llissJo dlll'-s~-à a pedido do as,;ocLado, n]Çdiantc c~rtil dirigida ao

I'r<'sid~nlC.não pmkndo ser negada.

ArL 10° - A clilllill~';;LOs~r,í aplicada pela dir~1L\ri~ao "ssociado qu~ int;-in~ir qualqu~r

J"I""iç.l0 kgal ",o eslil!ln(lria. d~pOlSdo inl;-ator tn sido notilieadú por ~s<:rito,

~ 1° - () ulingido podêni r~~OIT~rpara AS'wlllbkiJ Geral dentro do pmzo de.lO (trinta)

dias, c'lnlado> dH dma de r~,:~bimento d~ notitical'ào"

~ 2° - O re<:lll'SOtera eféito ~uspellsivo m~ a realizllção da prillleiril Assemblcia (knll,

~ .lO . A dlll1ltJ:lção consid~rilr_se_á definiliva s~ o lIssociHdo "a" tiver rccorrido d~

JK'llatid~d~.no prazo previsto no ª I" d,'ste artigo,

Ar!. 11° - A ~~.;lusão dú ,lssodado oçorreni por morte, por in~ilpllddHdc civil nao

cumpnda, Oll ainda. por d~ixllr de atel\J~r aos r~qui<;iln<,e~igidos para 'Ué! admis,ão GLL

permilll~ncb na nSSOl"laçào,

su;Ao Ii
nos dinit,,~, llenl"n ,'IÜ~I"Jll,,,bilidad~,

Ar!. ]20_ Suo direitos do Assodlldos:

a) (jozar d~ loda, a, vantag~n~ ~ ben~t1eios de 'I ue ~ a,soeiaçào v~nha a conc~d~r;

b) Votar e ';~r vOlJdo para m~lllbro da J)i"C1ori~ OI! ConsclJw Fis<;~l. ~ partir do

lllmtlento ~m que eompklar 30 (trinta) di~, <;()moassociado, d~\'~ndo estar ~nl

dL"~~om ,UIIScontnnm<;"es;

c) I'urti<;ipm (k r~lIniõ<,s da Ass~mbleia G~rJI. discutiLldo ~ votando os ~o;~Ull10S

llll~ nela S~ (ralarem:

J) ConslIl1m IOd", O>livl'Os e documentos da associ,,,;uo. em épocas próprias:

e) Solicitar. a (jllalqucr tcmpo. >obre comprotlli,;"o d~ .Iigikl, eSc!lII'ccimcntos ~

inkrc'ss~ P"'" O ,eu llpcrreil''''lnl~nto e deseLlvolvimcnto:

t) Convoc',,,'" A,s~mbkia (j~ral ~ l;lzl'r-,e Ll~hi repr~Sl'JLlar nos 1l"rmo'i ~ n;lS

(ondiç<léS ]1r~vi>t;lsn~Sle b;lmulO:

~) [)emillr-se ,b i"'sociaçil.o quando Ihc conVll'r;

~ l:nic" - O assoeiaJo 'l\L~ aceÍ!Jr e,lahdec~r relll,ão cmpregaticia <:<)]11a associa,li,),

pcrd~" djr~ito de votar ~ s~r votado, ale que s~j"m nprovad", as contas do ~x~rdci() c'!ll

q"'" ddxOll l>cmpréSo.
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Art. 13" - SJo de\'~r~s do associado:

a) Obs~rvilr as JiSPl)siçô~s kgllis ~ ~sti!\ul1Íri~ , b~m ~omo as Jdib~raçõ.'s

r~guliil11~flt~\omad~, pt'b dirdoria e pela A ;,,~mblcia U~ral:

b) I(~ ,;p~itar os ~ornpmm i,,()~ asstL ll1iJo~para com a AssociaçJo:

c) t"lanl~r ~nl dia ,1S'ILa, ~on\ribuiçocs;

d) Contribuir, pür \<)do, o~ m~tO ;; ao ,,~u alcanc~ para o bom nome e para o

progresso da associ"çiío:

~) Zel~r pelo patrimônio da A ,w<:Íaçiíü,

Ar!. UO. Os a"ociados nJO rcspondcrJo, aindn que >1Lbsidiilriamenle,pda,; llbrigélç(ks

~olllraidas pela a,soeiaçJo, salvo aquclas deliberadas em As:;~mbkia Geral e n" forma

'1LL~forenl.

CAPITLlO 111

I)ol'alrilllôllio

A rt. 150 - O p:llrimônio da ,Nociaçô10 ,e"j ~on,(i\\L id():

a) I'do> klls de sua propriedade:

bJ Pelos auxilios, dO<lçiks e ~ubw""es prov~Jli~ntes de qualquer em idade públka

ou privadôl. nôl<:Íllnlllou e,\raL ll\~m ,:

e) Pelas conlribuiçô~s d()~ rrúrrios assoeiados quando cstabelecidos em

Asscmbleia G~ral:

d) Pela;: rce~itas provenientes da pr~staç:lo d~ 5cr\'Í~ü~ sob I'()m '<l"k "p()i< le'\L ilural;

I)"s ór(:,lO s So\'iais

SI'I'lo I

Lla A~\I'lllbleia Geral

A rt. 16° _ A /\ss~ll1bkia G~ral dv~ ilS ';o~iaJos é o órgáo supr~JlIú da i\:;soeiaçi\(), dentro

dos lim ite, da Lei ~ de>!~ F,l"tulo poderá tomar toda e qualquer decis:lo d~ il\len::sse dJ

soeicdade, e suas delibenl~ôes vinculam e obrigam a lodos, ainda que ilu:;ellle, ou

discordantes,

A rI. 17° _ i\ AS'~lllbkiu reuni r-s~-á, a ordinariamente, uma \'~z por ano, no de,orrer do

I° lrim cstrc e txtmordi~~rü\men\e. s~mpre q L1Cfor julgado eonvenienle.

A rI. 18° - Compele li ASStlllbkiJ G~ral O rdi nária, elll e '> l>co,'ial:

a) Apr,'eiar e votar o reblório, balaLlço e con\as da D irelvri" ~ o p"r~ccr do

CO lIselllll F is~al:

b) E ieg.'r " empo,sar os m~mbro; da D ir~loriil e do Con,dho fisenl:

c} btabl'!ecer o valor d~ eontribuiç:"io anual do, ~:;soeiadL)s;

d) Conc~del' !Ím los hllnol'ÍJicü~ a pe>s,,~s fi8icas ou j\ll'ídieas q\l~ , por Sua

.olabolllçiio, á a:;sociuçiiü, O rncr~çii
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Ar!. I'P. C()lllpde a '\ss~mblcia (j~ral E~l",,,,Jinária, e'll e,;pecial:

a) Deliberar sobre a dis50lu,ilo volunlaria da uS>(IÇiaçiiüe. ne,te caso, nom,'ar o,

liquiJanle~ e VOlaras respectiva;; conta~:

b} JkciJir ,obre 11lllud,Ulça do objdo,' sobr~ a r~I()rl1lado F~lallll() Soci,li;

~) Outr0.>ass\lnlos d~ itltcr~,sc da socicdade'.

Arl.2lJO . F da ç"mpt:l~nda Ja Assemblci~ Geral, ordiwiria ou ~xlmnrdinária, a

destituição da Diretoria e do Con,e1ho Fise~1.

~ (l"ie" - Ocorrendo de,tituição. qu~ possa ~nmprol1lekr a regularidadc da

Adminiwllçào "u risc~lização da J\;;socia',ão, a A"emblem Geral poderá dcsignar

Diretor~, c COLl,~lJwiro~Fi~cais pro\'i,óri"" alê a po,;se de no\'o" cuja a e1~içào s~ lárá

[lo prazo m:iximo d~ 30 (lrinta) dia", ohede,'~lldo o <:;IpítnlllV e scu, arti~os.

,\ rI. 210 _ O "quónun" para instalaçiio da Assem bkm Geral ser:i de 2/3 (doi, tcrçosJ do

núm~ro d~ a>sociados. cm primeira (:Ol1\'OÇ,,\'ao.~ de qllalquer número, ,'m SegumJa

convocação uma hora apó, a primeira

% \0 _ As deliberações s~rJo tonwda, pcll n'~HOTtasilllpks ,k \'OlO'; dos i1sslKíadüs

pre.'~lll~s. ex~cHlilndo-se os easos previstos no A~l. 2IJQ elll ljue ~ exigida iI Illilioria d~

2/] (dois lerço,).

~ 2°. Cada "ss"~iad,, lerá direÍlo" UIllsó voto. v~dada à r~prcscll1ação, e a "maçao se"í

pelo vow ,e<:reto, >"Ivo deliberações cm contrário pela i\ss<:rnlllêia

..\]'1.220 • A Assell1t>l~iilGeral scrá normalmcnte cOllvoç"d" pelo presidente. mas. S~

o<:orrcrem motivos gL'a\'~s ~ urgt'!lks. p"deriÍ latnt>~m ser ~onvo~ilda por quaiqu<,'r

n:embro da Um'toria, pelo Conselho Fi"ilL ou ainda por 1/5 (um quinlO) d"s

lIS'll<:iadosem pleno gozo d", direiw., ,o""i." "p6s soliciwç:l0 não atendida,

Arl. 2)0 - A Ass~lllbleia (j,'ral será nllln""d" com i\nl~ced"ncia minima de 07 (,~l~)

diil:;. lll~diall1c aviso ~nviado ao;; associados e fixado nos lugares públicos mais

lrequent:l<los,

Art. 2~0 _ A mesa da Assembleia será constituída pdos memhros <.laf)írelOriu ou. ~m

""" r"il~s ou ílllpt:dimentos, pelos membro, do Consdho Fi,cal.

~ líni,,, - Qu,\1]do a A~sembleía niio tiwr sido convocada pelú Pr~,iJenle. a \ksa ,erú

nm>tituída por 04 (quutro) associado" c,colhidos !la ocasi;;o.

Ar!. 25° . O q\le lIÇOrrer nas Ass~mblcim" devcrá ~("'Slar ",1 AliL,~pro\'ada e assinnda

pdo~ membro, da Diretoria e do COI\"dbo Fi~~al pr~~~nles e por uma comissilo de

05{<:i1l~0)associado" d~,igllados pda Assembkiu e. "inda, por quatllo os queir"m

lill~r.

sl,:çAo II

lla Admini,tr"\"1II ~ d,) l-'i~\'alila~'1()
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Art. 26° - A Adnlinistraçilo e Fiscniil'l,ào da Associação s~rã,) ~x,'rci(aJ~s.

resr~divllm~u(~, p<x uma llirclona e POI'um Co"sdho Fiseal.

Art.17° . Dil'etoria ser:! çonstiluida 1"'1'06 (,eis) membros ekitos para um mand~to de

04 (qu;ltro) ano" ~ntr~ os as,ociado~ ~m pleno g'u.ü dos seus dir~itll~ sociais e

estatuliÍrios, ,endo um presidente, vi~~-pr~sidente. um secrdúrio. UIll tesoureiro e um

membro da diretoria. ;;~nd(l p~mlitida a rl'llúnçi~.

~ (niw - :\os iLl\r\"jim~nIO, superiores a 90 (no\'enta) dia" OH \'agllndo, a qllalqll~r

k"'po, <llglllllcargo da D,,~wri~. os membro, r~>t;lIltes deverão ~onVO~llra A,s,-rnbkia

(jeral p~l'a o devido pre~n~him~nto,

AI'l.11l0. C()t1lpd~ a Direloria em e'pe~ial:

:1) Lstabcl"c~r Ilormas. ori~n!ar e ,'oatroim (",13, ~'; a!ividadt, t' '~r\'i,us da

A,socLa,ào:

b) Analisar. apro\'~r e exccutar os planos c!e ativLd"d~> ~ a prograllla',-à,' da Radio

COllllLl,it"ri,,:

~) Propor ú Ao"~lllbleia G~rul O v;llor da eonlr,b"i~àu ullHai do, assod'ldus e fixar

a, laxas d~slillada5 a cob", as d~>pcsas Opcnt",omlis e "ll!rns qllaLldo o~"ess:írio:

ri) Contrair obriga,ões. tran~igir, adquirir, nii~lWr, O" on~rar b,'n, [JlÚV~'s. ,,~d~r

dir,-Ílo, l' ~()nstituir Ilwndatar,os;

c) Adquirir, ali"nar ou on~rar bClls iIllÓV~is, com ~~pre"a au(orizaçJo d"

Asscmbkia (j~ral:

I) Ddiberur sobr~ a admissão, <,liminil,ào ou cxdu;;ãll d~ associados;

g) Indintr o b<lllCOou banco, nos q\lais dcverão ,~r ki(os dqlosito, do nUIll~I':írio

dispOllivd ~ thm O limik qll~ pudera ser ma"tido ~m ea,:-.:a;

hl 7dilr pdo cumprim<,n(o dilS disposiço~;; lOLll,,,ilISpda A,,\elllbkia G~rill;

i) Ddib"r;lr sobre a ~ollvo~aç:1o da AS'êlllbki,1 G~rai;

j) Apr~s~ntnr a A",\'lllbki;l Geral Ordinária o relatório c a, contas dn sua ge;;(ilo.

betn Cllmo o pme\,~r do Conselho h;;cal:

k) l\om~ar. dentrc os a'wciados, rC'lK't1,ú,'~i, pd05 d"ran","~nl,):; 'l\le forelll

ní:ldos:

I) fksignnr os m:mbroô do Consdho Cüllllmi(áriu comp0<;1o d~ 05 (dnêO)

m~mbros. k~itill\os n'pr~s~nWIl1~Sde elltiJad~s repr~sentJti\as da ,,,n]Unidade

lo,al, legalm~n(e insti(uida,. com o objetivo d~ aÇ(lmpanhar a rrngramu,ilu da

~nm;sol'a.

Ar!. 1')0 A Diretoria r~unir-s~-ú ordi"ar,am~nk uma vv por m~s c

\'x("toni inariamcll1e, ,~mrr~ que for cOllvocad() rdo r~spec(i\'o pr~Sldcnt", por 'lualq L1\'r

OUIWdo, SCll' m~mbros. ou ailld~ pür ,olicitaçâc) do Consdho Fi,cal.

Si 1° . A Dirdoria cOllsidcrar.se-,; rClLnida eom a panicip:W.10 da malona dos s~us

membros, Ou ainda por >olicitnçâo do Cons~lho Fiscal.

Requerimento  (1085456)         SEI 53900.024540/2016-77 / pg. 10



/o&r.1a ::@~:Ú,O 51("1
••.•H

* 2°. Scrá Iavm Jil U A ta d~ cada rcunião, em Livro próprio , no qoul s~rão indicados os

ll"ll1~S dos qu~ comparecercm e a, resolu<;õ~, tomuJilS . A A ta assinada por todos o,

pr~o~llkô.

~ .1° - "Ião s~rú adm itida. sob nenhuma hipÓ IC .,~ ." ~dllli"à(l d~ membro, n(l5 Cotlsdho,;

di: Adm ioi,traç,10 ~ fiscal que não comprovcm .'\l;Lrcsid~ncia na scde do município da

Ao'(K iaçào,

..••r!. 30° - Competc ao Presidente:

li) Supcrvi,ionar as ;\ti\'id lldes dn Associação, atmn's de contato, assjJuos com o,

rc,tante, m emhro, d" D iretoria;

h) J\uw ri/.dr ll~ p;lgim l~ntos ~ v~rificar fr~quent~mcntc o sald" Jc ,:."ix ,,;

c) COnVOCill"c pr,'sidir as r~uniões da D irctoria e da Asscmhkia G~ral;

li) Apr~5cll1ar 11Assemblcia Geral o rclatório \' o Raliinço Anual, wm o parccer do

Conselho fiscal;

e) lZepreseolar ~ associação, ~m juizo ~ fora dele;

I) A ssinar ", cl,cqucs han~úri,» conjlln(am el1l~ como o I" Te,,,"r~ il"() ~ () 1°

~,'c,"l"l"i,,;

:::;J A ssinar, conjuL llatllc 'lL lecom (l ]O Tesllllrt'il'u e u l° S ,'en 'lari". Conln,to , C

demais documentos eon,tituido, d~ "hrig:açi)~ :;.

A rt, 31° - Compcte ao viec-prc,idelll~ a.""1l1ir ~ ~~~rc~r as funções de D iretor

Pr~sid<:l1te.no caso d~ aus~ncia ou vacúneia.

A rt. 32° - CO l\l(lrtr ao Set'l"etlÍrill;

a) l.avrar '>LIm ,mdar lavf;lr as Aws das rC llniões da D iretoria ~ da -'''',< :mbl~i< l

G<:ral, (~m l<Jsob sua responsabilidade o" respectivo~ livro.,;

b) E laborar ou mandar daIJorar a cnrn:sp"lldençiil, rda(<Íri05 ~ outros análog.os;

c) L -e!m para "lHe a eontabilidad~ tia a"(K iaç,l" >~jall1 ,llltida em ord~rn c l'rll d ia

d) V~rifknr ~ visar os d 'lC llrllC 'Jlt",d~ r~c~ita ~ d~sp~sa:

e 'i Substiluir o vie"-pT~,id~ 'll~ ctn Ç ilSOdc ,1\l5 ,'l1e;aOLlvadncia:

t) O >cg:llm k' ,~crclarío substitlllrá o prilll~ iro scn~t;irill ~m c~so de a\lSênC l~ e

vacânclil .

..\ •.1 . 33" - Compele ao Tesouro:

li) i\l'recad~r as r~eeita" ~ dcpo,it"r () llllL1l~r"ri(ldi,pO llivd, ~m banco nu baL lCOS

dc,ignados pda D ir,'toria:

h) Proccdcr. ~xc1usivmnenle ~travCs de dlt~qu~, h,IIlCál'illS . os pagamenlo,

autorizados relo D iretor I'resi(knte;

r) Proceder, Ou mandar prll(:~d~r a c,crituraç:io do Livro AH~iliar de Caixa,

\'i,;andiH ' ~ ""lIl\enJ()-o ~llh >lI:Ir~sponsabilidade:

d) Z~lm p~lo recolhinlcnw dilS obrigações fiscais. tnhL llán"s. providencian"s ~

outra~ . dc\' i li:b . ou de r~spotlsC lbilid:,cie da ih,oci"I'Uo,
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eJ o 2° T ~sour~ irn suhstÍ!lJirá o 10 em easo d~ ausên~ ia nu \'acân~ ia_

A rt, 34° - O J 'q ,im ~olO im eroo s~ rú constitu ído eom base ness~ E sta lu lo por norm as

~> t4bç,le .;idas pela D ire lO ri~ , baixadas sob fo rm a d~reso lução_

A rt, 35 o - Para m ovim en tação bancária , C cl~hr~ção de ~on tra tos de qualqucr oallL reza ,

~~dência de d ire i I" , ~ ~ ()nstitu ição de m andatá"os. seriÍ sem pr~ ncçcssário a ~ssin~ tu r~

d~ do is I)ird" '~ '_

A re 360
- O C<m s~ lho F is~al da A ssoeiaçào ,~"i~O l11POSI"por 06 (" ,is) rn ,'rnb ros. 0 .1

(Irês) d .,ti\'l)S " O .l (três) supk ll1es, lodos as_sllc i~d"s, ~kJlos P ill\1 O m andm o de 04

(q lla lroS ) anos, ,> cndo pelT Ililida a reele ição quan tas VV~S fllr~m Il~~~>súrias, d ,' aco rdo

CO Illa e le ição da ~ssociação .

~ 10 _ O Conscl!lo F i,ea l ~on~ i"k r~ .s~ -á r~ \ln ido eO Illeapacitaç 'tI) m ín im a d~ 03 (três) de

~cu~ m cm bros, s~ lldo as dc~ i,0cs tom adas por m nioria ,im pJcs dc vo tos.

I:i 2° . S~ rala \'rada a A (~ "k ~ada reun ião , em livn1 próprio , 110 (j1J,1 !sc l':ío ind icados os

nO llles do" qu~ ~ \ln lp ilrc~~ r:m l e as reso llL çô~ , t()m ~d~s. A A la será as"inada por \üdos

os P rL '~C []l< :,

C,'.rITLlLO IV

Da Cotl(;lh ilidadr

A r!. 37 0
• A l'on lah ilidade da A ssociação ob ,'de ,'~ rú ilS d iôpo ,ições legais O ll norm aliv~ ,

v igell1cs c , ta"t" ,,1< \,~ (lm o os dem ais reg i,tros obT igal0 rio~ , d~vcrJo scr m an tidas C tn

perfc ita o rdcm c em dia_

I:i Ü n ieo - A s con l~S , ,em prc qu~ po>sivel. scrão apuradas scgundo a natu reza dns

opcm ções e ser.iços ~ ,) halanço g~ ral >crú lcvatltndo a 31 (Irillla e hum ) d~ d~z~m bro

d~ ",da ano ,

CAPIlT I.O V

nos L inos

.-\rl. 311 0
- A ,",ôsociaç:ío devera t~ r:

a) L ino dc m 'l(n~ llld dc a>sodados;

b ) L Ivro d~ A la , da> r~un iõ~s da d lrG t",,~ ;

c) L iv ro de A ta> da> rcun iões dc Conselho F i"i!];

d ) L iv ro de A I~s das A ssem bleins (k ra i~ .:

e) L i \TO de rr~ s~ l1ça da A ssociação cm i\"em b l ~las;

f) L ivros ti,ca is, ~on(áb~ i~ , cx ig idos pela le i ~ /ou reg il1 l~ llto in t~ fIlo .

CAP íTU .O V I

Ih Ili""lu \'"o
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lorQnáQ )lêp~UmlO 5i("~

MJI.'

Arl. 39" . A i\s,oe;"I'Jo se dissolverá, por yomadG "'<ln;festada em i\ss~mbkia Geral

r~t[ao[dimiria, ~SrreS>ilmell1e eon\'lle;lda para ef~iLO,llb>~[Valldo o di'Pll:slo nos artigos

1r ~19" d~,l~ FSIJtU1O,

..\rl, ~OO . Em ,'ilSO d~ dissoh'çilo da i\sso~ia,il", o destino do S~ll património,

r~spdtand() o:; compromi"sos existc!lles, s~rá ddibcrado pd" Assell1bl~ia G~ral que

dourá a al¥lI11hlentidade lilanlrópien çadaslraJa no Con,,~lho l\,JCionai de ASo;ol~nd<l

Social.

~í'rii~"- S"lll~ntC pod~rú '~r Jissoh ida por d~dsfio de 2i.1 (dois lerço,) dos a>soeiados

~1l1A'''~Jllhl~i,j Geral.

CAPíTULO VII

ll'ls Di'p",i~("jc, Gerais

\rl. ~Io _ i, vedada a l'emUllL'ração dos cnrgos J~Oireloria c do Conselho Fiscal.

bonilicaçi\~-" ou v;lI1tllgcns a dirig~nt~s, Ilwnte'dor~, ou ilssociado;;. s"h n~nh\lma fonnu

ou pre'tcxto

,\rt, ~2°_ ,\ A~.,l><:iaçãonão dislrih\lirá divid~IHjos d~ ~sp~cic algllnl;l, 1l~1llqualqLL~r

pillccla d~ seI' património, Oll <.k suas r~nda" a lilulo de lucro '-'LIparticipaçii() do S~\I

r~slIltad". ;Iplicado inlcgTitlm~nl~ o "slIp~r;ivil" ~\'~nl\lallll~nle verificado em ,~\I5

cx~,cie;",; Ilnill1cdrn,. no sustento de SlI<l'o(>nls c ati\'id"<.k~ ~ no dCS~ll\'olvim~nlO dl'

S\WSf,naliJ,,(k, scwiais.

Arl. ~3° - O pl'<,scnl" F';i.!lutú foi ~prnva<.!(,~m Ass~Lllbl~ia Ci~ral d~ C""slilu;\'uo,

realizada n~,l~ dlltn, I\J qual {()filnltamb~m l'kil<l'; os prilIl~if()' m~nlbros da Dird"ria c

do C'Ollsclho Fis~<lL

...\rt. ~~o _ 0., m<lndillos da DirclOna e do Conselho Fis<:altcrá a dura<;iio d~ 04 (quatro)

uno, podendo ;;l" r~~kilo,

...\,'t. ~5Q - O, C~S(), omissos ""rilo r~:;olvidos pebs Ass~mbl~ia (J~rJl, ouvida,; a,

~nt;dmks 0\1 ,','geio,; <:"mpctcnt~~, ou, d~ ,Icordo com" '.~i. qunnto oicupu<:iJlI(k d~ scus

órgiios sociai, I,,, illsuticiclllc p,lr;l til1110.

Se"

~~w vdo/.i1

dIPk
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l'l'l;\lEIK\ .\LTLlt.\Ç,\O EST..\lLRARIA D.\ ASSOCL-\ÇAO IlA R.ÁD]Q

_-\LT l:n_~ATlV \ 1-,\1 ,\ll':"Ilc iI'IO VI:: B ,\HRA ])0 COK ll.\, E :;STA [)() DO

\I \K \~ II..\O , AI'HOV.\J)A l'EL\'\SSl:\lnJ.ÉIA GERAL

F\lIL \O IW Ii\AR IA , ()Il~ IlEC lO lIt\M P I::l.A A I.IT IL \(",\O

FSIXIl'T\Itl.\. FLr:l(:..\O F. TOSSI:: DA IllltETOI{l,\ F DO U)'\SFUIO

1 '1 .-';('\.I, IH :,\I 11;\1 l\:\1J 111.-\ 12 1)]" ,1 .'1 .:'1 '11<0 DL 2016.

C \I'IlTLO I

Il" n""O,"i""I';\O , S",k. DuraI"'" ,. Ohjd;\"

\L'_ 1°. A \SSUCL\(,.'.\O IH K.\llIO .\LTLH -".\T IVA f\L M llr.i,'ip iL l d ,' Ban"

~" C o •.da, hlc<!J do !\1Jra:1hJo . ..: lIllla _,{)ckdad~ (Oivil, ,em ti ns lucre.li "'''. 0,ue S~ r~g~rà

pm ~,1~~,:alll~O ~ rd~a,; disposi,1\e~ I~~,I;SHpliç,':I'"L,. L"~gj,trada ,1<)cart6rio do 20

(,li,'],' r.~"("J\I(iJàlld~ Barra do CorJ,,_ em 15 lk nw,~o de-2000. éonforme l'~Tlld~()

,'\1"":-> "\\"''''.L, ,I" li\'~(1 d" "~,';str0 dê J't'ss(:",;uridi""" n" ,\.1. '" 11;, :'!] " ~();',.,,-,1,n

,,' .h" "",''', i'" ',"':lJ :L . c' '1 "-' ('-"":<"",, de 'li','''''' " ::'" \ i" d(, ,"''''lll,' ,'",,~ 'nd~.~"

,"',"',:' ,", ,',-"', '" 1:, ,'~""'- ,'11' IH ',,'-" ,Lo ,',ll:,h ,le ,' ''',"O n" ""nó"i". I'"i., .-,,' Le]"i""

",,,,";,"'," ,'r" ,k pr':~I' "rei1'h "1)] Ir,L1,ôc""iU "m ,ll"nu"cr;I,', [lU lino c!nJd,-,. ~ ':u

1:lL"i,'lc'L 'lIll:" i",~m ;lI"uh u n' O~.J 7 5.73 1iOUO1-72. llL~(k j 1l1~,m"r"'I!~-Se p~los I'alores

" I"':l,';rio, dú """,i,:liv i""ü . pda, d";><J,içi\~,kg",is \'I~c '"k,. p-:kh di,'elriz", da aLLlO

,',CO!,''' pOL'c'"L" p;m,';'" "I '-:L ''','''' ",1"1<11:";". '~ 'l(lü ,i cio P"',"u" ~ u:';<'""d" 1"''- "llI '"n'
,,,,',,-':oH ~l,,',,1 ':\1,-",."1,, "ri" .J,' 0_ l,' ia","L1 ,~" 201 r,. ,,,,,I,, 'egL'" ,d',a,-,-" ,h

,d:,"',,,,,,. ,"'1 '"l'".'2 :di",'C1r,,,,!. .',0, .[;', .1.:. :""h" ,Id il> """",o <l']"'''llida;!','d" ,lO"",

p,'C] ~ ""1'" "r,\ d~ L",,,h dirr:lw '.!. ,<ónde' "l'S"!~ pG:'~q~ eô:dlllh1 e páiS leis etn '.-j~or,

lIu 'i"" ih" i01 "ph ',',,,,,i. O()I\.>(;1\lÍd"" r~t"nll"J" C("lrün ll~ "1 '1 , ~~, "h<ód~<:~l1d<.Jno

in,;sl'> 1. 11. m . [V, V e \'J ,'o mli~Q ~4 da ki I0.401\l2002 J" "OVO "ó(i,S" civil,

1"",b,L. lllJS I" d "" ti" mês ,Ie' L'l~,'ÇO,k ;'Of~()

',n .:' .. ',.,,;,,,,',,,,,',,,:,'r" ',~ " ",I-; 1 '< ,..1 \, Ik l,'" a io , "l". ,'< '1"" L.';{ tt,\. Il.,,,"c l;:-in

, '1,",,: ,'" ( ,,,'d,,-: ,'1'0 jll,ld,u' ,b C '<JlL'''''C ''de 'l,r" d,) ( .-,,-da,h ',,,-Io ,lo \!:lrL1U ,\,

\rr. ~o - () ;'r:',-r) de d\lI,1\'~0 da il<"0ci~\';,,) é 1',;" 1,'LllPOiHdc'!~rmi",ldü ~ " ~~C"dê;"

'ü< ,;,,1 ("c,incid i", «1m <l :1'''' CII'i!.

\1-1. .1" ,\",lCT',';W k,~, I"" l'lll " 1"1':""","'" ,I.- 'LT\ i"", ,k ,.".'""],1.,,,,.-,
'.'h!,.,,',1 C"k".!i,1 ""',,, "','"'",,. ,'" \I,"",',"'-'''cb , ',',-,,,,,,, ic'CL",i,"

,In. 3' . O UI',;"I,"(\ :la '''''''''\'.,"" " I'f";t"',"1(> de "'''\'I'u, ci~ rndi"ciif,,,,\(\ il

,'(l,,,,,,,,tl,,,k. ~\JHlI''''''':':

,1 ) d",!' ()l,~"I1LLllid,,(1.-a dit'lI'.!" de id"L:1S.~km~Llln, de n,lturiL, IradJ,0es ~ ll,il,;(o"

s'x,,,,, h ''''H~tllli(hc1'2'
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J ,,:;m{u :~~~'~'oiI5w,-'
, ,.."

bJ ut,'L'CC, Illéc":lismo à Ú)lIl1:WJ()~ Inle;;mçilo da c()nlllnl,b.k. ~stimllialldo o

hlla, ,I C,rilllrii e () cOn\,;,'io sot'HI:

co) rr~,ta['"",'\'i\,"S de Ulilü~:ldc ;,ública, ,nk~r"I1Jo.s~ aos ;~:'\'iç(\, de deks~ civil,
3"""1"'0 'l"e ;l,-,,,,>:,,io'

J) ,'o,:lrihrir pm:! () "1,,-r~'.:içU:H1ICllt()profES'-IOIlJi tL"\ árCBS d~ :lU::]ç:1" de'"~

.IorJ"Iii.,ta~ ç L"ldi~list,,\_ d~ c(lllt;mr~id:i(k com J legisla,:l" profissiollal vlg~nte:

e) rer<lllllr ," Ç,1PllCiwç,'i(),,," ('j,hlti", 110 L-X~ITíl'iodo di,'oil" d~ CXP''''''''() d"

Il>rm.1""'I' llc','."ívd çl'"",'el

\l't. (,0 - r;H'~' " !içj d'-'l'I:"lvn!.ll d,- '~l''; ,l;l.lelIQ',. ol',;,L-",'II,I" ',,', 'lU" dl'+"" a 1."1

'1,011 ,ic- IY 12,YO." ""ocia"l,.' d~\'~n-, '-011,;d~LlI' o', "'~u 1ntcs Pt'JL1Ci1>10"

;1) Ihr rr~f"r::llC;" " liLl3!"bdes ~d\ll"'lti\',l', "'lí"~,ça,, cuitllrHi, t' illfe>flllativ;:s em
bC-LlC'fjc i,-,du dc"~'" ,,1, jL"c'''''' g~r,,! Ó """'midade:

bJ I'rum",-"u da, 'lj\',d",I~, ,"li"i",,,,, jom"lístic~, "" ~()mlLni(hd~ ~ d~ integr"<;iío

d", melllorns da ,t\n:~nidadc at~LlJ,J,,:

C"~,1(",>,"][" :w, valnL'~t- é:,c(ls " su,-",alS da p~'",,, ~ da fal~lÍli", t;i"or"c~l1do a

i!lt':~L'",:1" ,I,,, m~lIlhJl), da COlllliJlid",k atl'IIdid,,:

J'i ~<''')di.'c,'iminal-:'" ,k r~ç"_ r~lig"lo_ 'CX". pr"tcr~r"ei% """""" CGlwicçõ",

p"li Lj")'lde"li>glçü' 1'''1'1i,t"rjas " ~"l\d"L1" '1)<;1"I "LiSrt'laç,ic's ~"ml"';tú,ü"

n C'.'I (\ 1,,,'~Il\' ("""U.,il"'i" ':""1""1-.' ci~' '0:\ I,c'i"",,) ;r;nll1l\'''. :",'ilimm

rc'pre'","lnJIl-:' de "nl;d:,,:c' 1\"i"",,"-'tl!;1!'\'i""d" w:llllnidJdt I,,<:~I,k""I':l"Jll~

il(Jll\ulogalil'\ pd~

li s~n'l\'O dç Ibdlo

paI''' " g.~d~

"luud()ó "a ""C'"
bl

lmlJlLLí,h ,mll ,)bj,,1Ívo de ''';uJHpli,'har " I''''gram"ç,lo d" emissorll. ,um

\ "w, a,) "1~l\<l;ll:cn", ri" imero"" exclusj\,o ,b çom""itl"d~ c de" prrI1C-tp'''S
'",hbd"c;cios tll]I .•-j '1,(,12 de I'Ng:

\,!I)>lIII' 1''':I'~çilll\J, ,,,I' [""",,, (i,' apOIO ~uIILLr"1.

I""';",""a,-"J, d~",I" ~"e ,-,'''IL'I1<)Sa ~"label~"'1\:çnlus

çomLlJlid"J~ alcndid:l:

.,) t'(j[;z"L' ,'q\l;P"Il1~nto-, tnlilS;IJJSSllr~S ç~rl;fiClld().' ~

.\'\:\TrI" ~ pd" ['(,der C-GJl,~(knk,~'pt,'ífi<:üs pa",
Cumu: "I,ir",:

d) 'i'L" ',-S1ao,citçer ')\1 nanlc'r l'íl~'-l!I(ls oui,'il:lIldo ~ gn~'h't:l_ ~ :ld511jllislr~I","_

,w d""';lll,' cu C''','''I"<;,,,) "" 'l,d'I"'" "l","" "L:,ickLJ,'. IlWckLJLI,

'ü"I"""'''''c'" ,'U l',-:,LÇ,~,Ç'I:n,,,,,",'''',,, I'd'g""', L1Lll'il,'L'c'", 1",!ílJ~o-
;:"']'I"I"L'i", Ol' C\lll]c';',-i"i"

e) ~"n r"~llsr"rir_ "'1ual'lu,,], líuh '" "UI()'Ü,l\;Ô~5 P"'-" ~Krl",'a\"ln (1" ,nvi\'()
,k R:,die>COL11u"ilúrin.

t-' ClIIlllll'lr o t~mV\, mi:lllllO !i.~iIlll'1por k: rar~ ol'el'ilç:l() diii ria,

CAI'ITlLO li

n", ..\',wdndu,
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sr:ç .-\O I
na ,\<1",;",,,,, 110",i""n, nitni",,~,,() "ti F~d",flO

.\tl, S". Podem ingressar nd ASSOClAÇ?\O D,\ lC '\D 10 ALTERNATIVA FM , nes[e

"''''''cip:() de B '"TU d~ Cord'l - \.IA , os ll"'''lunre> uus bairro, vizinhos iÍ sede d~

\"ocliW J" ç 'l\l~ c'c'm 'u •.•b" ~"'11'" di'pusj,,,~" d,'s!" Estatuto~, 'lue 1",1"aju<lH mlilU",

,b-'J','111 ,'u lllr;b l:ir i'nr;l a cnn 'ec '\lç~ (\ do, ," 'li" O ll.1~ !j\-O "

\rL L)' - ,\ ,1"ln;,;Jo \~a>;,'-d " pd,-i,. d" ,,,,,":I,I(h "I~d;a"k C,,',<, ciiriç,d" OI,

"I'",,:",nk , ,,;h -, 1 l< ',dc lldo _'n 1 I~ ,~ ",b

\rl. 10° . .-\ dj"lL"",:IO ,;eni :\pl;cnda pela djr~h"o".1o ""0([[1<10 '1",' i"l'ri"gir 'llL3hJlll'r

'!"I~hi\'.;(, 1-.-1"-,)n" ~,I:H"lún,,_ <.lep"', <lu jnf",tot :,,' ,id" ,w lit;"udo pur ",> c ri:!)

~ l° () " ll"c " ':" 1 ""I--1 :L1 -';,,,,,,,,,-p "m A "c 'lIiJ láL (j~ :-"I d~ lllro dO pra<o d~ 30 (tl" in la )

d ir,s , ""n tL lti'h ,I;, del'o de :-~""b:lll~m" ,k :"'" licaçi",

~.10 A elilllim 'çiio c<Jn,id~,"r_sc_" dcl1,>i',i,-~ '" (l a.",,,,i,,c1,, n"o ti'-er r~eorrido da

1",,,,,lilindc', 'lo V"zo pr~vii~ü no ~ I" desl~ artigo.

Ir'. JI
Ç

,-\ ~\,I"<,,, ,I,) ,-,ss,:,'I:d"()""r'~r,-,I"" ,n0r:~, ror '"c"1'''c'idad~ "i'-II ''''0

'-~""r"-tJ,,"li " i",I< I.1',_>1J: ,;,I'"~ ,ncT,'CI' ""o; ""'1 ,,,i(0' ülk'"h, 1''''-.1 .''''1 ,,,ll\lJ;<,,, ,1L:

1"'1'1""010","" '" '<1 ";,,0""\':;"

~1 :(A oH

J),,\ ,hl'cilu" Dt'H '!'!" C R<'spon\abiJi<Jatlcs

, ',

a) (j,v."r ,i~lodus 'lO ,--"ma1'"ns e iJ"ndiçjo, ,k 'iLLe" a","'i 1J"i1oV~llb " c"Ik '~ (k r;

b) Votar ~ SLT \'('tuJ" p~r" 11l~mbro (!a Di,."to,.,,, O ll Comelho Fisç~L d "anil" do

m"'''''Il!l' ~nJ ',lle C<lmpl~!,,, 30 II['il113)di", C""'O ",""~iad,,, dewnuo e~lm '''1\

,1;;", ""m """ c'(!Il1nbui,"e,;

ej 1 ':lI'li'- 'I ': '.I' ,Ie- '~uni(\c's da /\sscmhlei" (;"',11, ,ji.'cut;J1d" ~ v(}t~ lldo O, ",sumos

(I'te' "á , ,~ '_L::'ll'cm ;

d) CO"',, 11'" wdo; os I; \ ''c '" ~ d"CL'llllT 10\ ,t, '''''uc'ia,!ín. ,':1: ~ !,"cn. p"ó~roas,

~) :;olil'it" " 'lL la l~LL "i' :< '11100,.\"h ,-" C,'nlpl'll':lIS,,, ck "Sik'. e-idu-cçOll1é:I\O ' "

iJl:-~ '-ê,_,~['lI"a" ,,'U ill~ ,-r" i:;nU l]" ln ) " J~S~ ll\-o l\'J I11L 'I:t(\:

(',"]\,"-"" 'o, .'\"em h lL -i'l (;" '- '11" I"ltr-,,, ""I" rrl" '~ '~ !lI"1 rl<1S k.-mos ~ '"''

"mdi,',,", I'] 'c " ist.1s Il"';:~ Fsl":lIl'"

~_I lkm lll,-.'" d" -\s;l'(-"'I"", qu,""c!u lhe' " lJm 'j~ !,:

" (ni"" - O "':,oci"d-,) que' aL~ital' c,l'lDéléc"r ,ei"c;i\o ,onJ;)fO!,--H lico" C()1l1 " """"lar"",
p"rd~ o Jir~,I() de \'otm e ,,'r \"ntad,,> '1'1<.\'111~,ej,1l11 r,proyada, as ~"Jll",d" t,\,"cic,o em

<1I1C "k,'OLt o " 'lll'I 'C "g "
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ai ()b ,~rv~1 ' ,I, d isposi< ;<><:5kg,,,, ~ ~ ,!al~ tjri~s b~ll1 Com " :1, J~ lib~rac,,~<

r" ',,tlin l:1 c 'lIllOl" ll1 "d~> F I ~ ,tir,'W m \ ~ 1"'],-, ," 's '~ J \lb lc ia (j~ r" l:

b) Ik 'l'"il'l~ (h cO Ill;Jrm nis>(lS a,,\Illlidos p<lra ,(\L11a ,> \",ncwçã,);

C 'I :"L t:ll~ ,- ~'I ' d i" :lS w as co1 l1 rihLL i< ;;;~~ :

,li (O I1 l'Ú lIll'_ !''''' 1\)(1", u, J ll~ :ll, 'lU ,e ll "I.- 'IIK C p.L r" ,l lwm n l'llle " riU " o

rrupc';'" ,I:: " lS oJ~ I";'lb :

"} í',d ,n pelo p":,'i,,,,-,,",) ,I" A"",'i'ç:,o

-\ ,-I. I l° . 0 , ""('C ' ido, L",,, ""ôp '""lcL"u, " indu 'I "c ' ,;ub ,id Lm ian":lI1c, pela., '-'t, ig '<"',oe,

,','''I,-o id", 1 '''1 ., ,,,,,,,,,,,,,,10 , ,,,Iv ,, " 'I "da, ddibe:'ad ,'" em A ',< ,':nbb" (;",-,,1 ~ n~ fO fl1\~

'!lt~ f<J,-,< ll.

C ..\I'ITCLO 111

llo Palr;Lnôn;O

'I: 1 \,1 \:;:,,':1 , d~ ,-:Id prc 'prtd ;,de:

h , !',-L , " ,n í, "l> , dn,,\""> " ;ub\-'~ r"k ', pr,,' c '''''''1 ,', d" '1Ll"1 '1L"" ,~1id"d~ I":,b l,"u

'- '''I '''i",,,I,,, L "'~L"G ,i,'ll eS1i'~ng~i"",

c) !'c 'b , c'''''1 rlb"i,'''''"s ,k , P '''I ''w ,; 1 'S ;"2;~Ld", '1L l:lIld<Jc',:"b~kód"" t'm
!\,,;,'ll'- ,, k ia (j,'w l;

d I I'á" rece ir,,, 1 ''" ''''''''' "m~S da r"~_"",\'Lc\de ,,",,,,iço , _ ,ob i'"rm " d" "1"";" c ull"f"!:

S"I':W I

Ih ,\",'",1110;" CÇrnl

..\1 '1 . 16 ' '.-\ ,\"cmbkin Geral Jo> J,;s<xi,;d", c'" i"TnO sllpre"", da A~,o"i,,,Jo , J"nno

do" lirni1es da Lei e deste E ,la1u!l> p< ,d~rá IO I1;arlo ,b e qualqner d,;:c,j,Jo de jnt,'j> :S>~ ua

'"e;n '",I;:, ~ """ cldil" 'ra," '" vü,,'u l:m , e ob,i~ 'L1na l,-,d ,,", "im 1:>que ""',Illc, ou

,I, " '",reI,,,, :~ ,_

A l'I. 17
0
- A !\"~ Ill'~ I" i.l rn lllir-,e .;'" ,I o ru inm ia ll:C 'llk IL I~ laV ~~pu r ,111 ".m ' t1é~ (".•."r (1 (,

1< !rim~,tre C cX lraorJlJl"ri"m en ',e. s~mp'~ qu~ tór julgndu c()nv~llie,l\c_

", /\p lc 'ci", " "()lar o ,'c 'I,,,,',,'i,,, ;,,,',,"\',, c c"'" '',, ,L I 1)'''10 '''' " U P '''-':'< :I' .I"

« '''.-,''11-' h,~"l.
"J Lt"~"r ,. "m p'",> :''' 'lO T l'-'lJllcm ; ,h [);n :iuri" c de>C (lll', 'ih " fi",,1 ;

',I I,.,""hd,'",'r () vai", da ~<lIltnb";ç ',o ~nual<I", ,,"sociado,,

d) Conceder tilu lo , !wnoritiC (l> ; ~ p~s,o~ , t1sica, 0\\ j\lrid i~ ,,> ; qu~ ,por S \la

~"laoom çiío , Ó assoc'i"ç3u,,, m~r~,"
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,,) Ilcltb~rar 30br~ a dL",oluç~o voIUnla,," da a."ociaçLlo e. m"lc ,~s(t,Ilomca:' os

I;'lll id ~"k; c' \ ot,,,, as "'IX '-O IJ \ :" (G il!:".

I,:, [\:e;,iir ",bL-";' n1\l,i'"1,~ d" 0b~"~"~ ,;c,br,' a r-"I(,r"", J" b,a\'.lw :';ocinl,
(, Ou",,, ''',u<:I".' ,k 1L1Ic'h'SS,'JH S"l-:"d"J"

.\rl.2UO . 1-;J" con:~:~IICI:1 dJ ,\s;_'mhki;, G~rilL o,limiiri" OH ~\!'o101'dmaria, a
Je,tin,iç;\() d~DireTor", e do C ()ll,d llO Fis~"l.

* I';n i~o - O ~(1 I'T ,'ndo{!~ ,!i!t1 I\'J l'. 'lU : ~ (""L c"lllr,om et"r a r~l~\llarJ{klde da

\d"lini,lI'",-cl" 'U Fi'L,\lil~Ç,-,,, d, ,'\" ',lC i",";". " ,-\ss('lllhkia G~ml p"derú d,,,ig"""

1)11~lur~$': Co~ "llw il'C l, hSl';~i, p l'lw i"ó ri,Js, ,1 te :li,\(bS ~ d~ IW \'()';, CUP:l cl~iç:1ose Eua

1'" l'r,l?O n"',x i1110de :10(I,i nlO I d L"'. "be(:~c~lld"" "~piTllt" V " ,é LIS"rti ~'"

,\1'1.21° - O "lJ",m,m" para ir"lilla~~n da Ass~lI1bkiC1(ie"ll ~mi d~ 2/3 (u"is r.~rçü$)uO

I1L'"""", d~ """CL>,lIo;. ""1 ;>o-imeim ~01 l\'U l"\'~ (l,~ dt' '1\l"lq,,~r "'''"em. ~In :'eg~"da

,','I""l''"I''-'" ,""" ilno'[, ~P"S;o PI'!II~C1T:l

~ l° . ,\, ,!dibC't'"ç,,~, ,,',."" Lv"",d,,, P'" !l1~",,'i:L,j,nl'l~,- (i> \-UO, -to, "",'ci",h,

I,,-,-',-I:L",. n~,'L1t" ,d0-'~ '" ~"';O, p '" i'los "" ..\,-" 2U' ~m '1"( "c'_"~ i<l" " IL""'''Ú <1-,

"_'.~{doist~r,u'J

~ 2°. CL<I" """e "<l,, l"rá direito a tlm só "'."0. \.-~,!,,(t;,;i rçpr",emQç~o, ~" \-ot",ii" ,~r"

"c-I,\ ,-"te) ;ec-,-,.r". ,,,1\\) d~libç',I,(ll'S ~n, ~"l:lr.i,.i,-, p~I,,.,-\'sc'ml,k",.,

\1'(, ~2° -. .-\!",'mh:~JlI (j~L",1,,~r:, n,!m ",IIl~~L llêl'<lo1\'ocadat'~io l''-l',i[klll~, m,,,. s"

(\,,':r~L 'e ll1 Im \:il'(1 , !;"iI\-~S ~ 'Irl?~n!~ ,. pild~ril t:in:h~ll1 s:r COflV(lCild" P U I'q ll,-jlq ll~ r

IIL"Lllbw Ja Dir,'luria, pdv C ons~ II,,) Fiscal, ,HL ilinda rO I 1/5 (\1111 quinto) d,)"

"",w~lados em plellU gO/o duo; <lirdtu, ,ueiais_ a[10, solicll:lI,Jo :J:io~I~lldid,\.

\1-1, 2.1
C

- ..\ /\ssc'mbieio (;;,,\1 ,,'11 :('L1\'lxda CO'" :'Il:,','d~n~ ;" :!'in ;",,, á 07 {'ck)

k, 1:-'c:,!i"lJc' ,i,,-, C'''',I-.,lO ",_" l<i,-'l-.,Lci(',,' 1""lI,) n,:,.- jt,:,a~s públi'::" 1\\:li,
.'re',! <te 'lI"J".S.

:\1-1,HO • A meSa d" :\s;~lTIbki~ ,~r:,,(\nsti!lIid" p~losmembros li" ()ir~:,,,,,,0)1, ~n:

,l"" falt", (lUimp~dimento'. ]Xlo; m",,\br,,> do {\lnsdb" h,c,,j

~ f'lli,'" '- Ollomd" fi "\''''11,ht,':" ""0 tiver ,ido """,-,.",,1:. ;1 ",1 " I"r,'s i,i> "k, a \-1"" .'''r.l

,'(l:" :ll"d" IX " {l.; i'-J"o.lrn) """,-i",t",_ ",c('lhiJ", 'le, "('",i""

..\rI. 25° t) ~IIC :O (;(lfre r IldS ,'\s< ;< :Il)ok i:h , (:~ '•.'~ ;-á~C':l.ila:-Il~ /\1 :1 , ~pr':I\':lda C a3si11ilda

pe"" I\',lllb "" da f)ir~ to ri:L~ d" Co","lho Fi>~al PJ'<:s~nt~se por lima wllli,Silo d~

05':c'inç,,) ""o;;j~do" d~sigmtllos pda l\"e lllb le in e, ainda, por qun lll() (lo que 'ira l\',

tiucr.

q:( .\0 11

n" A <I",i"i,I""I"-'" c <I" 1';,,'uliIn~i1()
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\,,1. 1(," \

" " '0 - 'ê l i V 'H l1 c'n~,'
\ , i ;> IU l l " 'A " - '" " F j , , ' , d ;< ', : l ' i~ " d " ."'>soo,,,,"'"

r '" ' l i " " Di"l'I",;" ~ P"" < Im ('"",oH", ri"',,1

,\rt. 27' . lli:"~to,.,~,,'[,',C<'It,:lluída )Xli 06 (,ri,) lllc'lltnos cl~,to,\ r",-a um l~l,IJld,L1odê

I ) ~ ( \ I " _ l1 m , l ' ' ' ' ' ) " Cl:I,,~ ü' .",<lciaJ", c m p k L l\ ' ":Ui(J J o s "~1I, ,1:r"'llOo '(leiai, ~

~ 'I " " ' t ' , , , i ( ) s , ,e n d o " 'H r r e ' l ( k n le . \ ' I ,e 'p , , 's iJ C I l I~ ,L L I : l: ;~ '- " e l i \ r io , I I I l l t~ s O l l r t i r i ' e I I I l l

:c:rnbro ,b '!ircll'ri", S~l\"Opcrll\;t,d" n 1"''':''''';,1,

~ ("i,,, - ."i", illlp~diJ(,~[]I,,-, '''!wri()l'cS :1 <)0 ("ownn) di"" ,)j[ ""g.lI"lo. " 'I",tiq"e,

;,'I1LI'''. ~ i~ IH l l,"'I'~() d'l Dirclüria, os l l l~ r n b f ( ) 'r,"lanICS d.'vcru() com'Oem a Ass~mhlci"
(;~r,,1 ,'"'" o devido 1 'j ' ' '~ l1 ç h jm ~ n t ( ) .

a) ht:J,,'I~ccJ' n U " l l ' . L ' c);'L"n'",. c' l'O"(r,,:.,, lu,i", a, ~llí\'id"déS " se,', I\'US dn

/I ""C i : " ' : , , ,

h) .'\",1''',''-, "rr()I-''',-~ ~,~c'Ul~r 0' plan~, < i~,,[:>'alude, c a l""'~",m~ç"oda i\"~j,)

( \" """ ;I:'ria;

c) l'lupn.- , i :\,,~mbltia ([na] o ,,;rlor,b ;"Iw'h,içfiu ",,,,,,I do, ''''Oá,<iO; " Ihar

'" t:I.\:'-<d",ti':"(!;ls i\ c"hnr a, (';"F'~" "fl"','c'''L\~:S~' "',Itn", 'l"""d" :l,'c'C'''lr'o.

d ) (\>,n"i,- " h L 'i~ " I ' : :~ ', lr,m,io"'. mi'1""''''. ":1':'1"", ü l l '" C 'f , '< 'b c ' l1 o " " " , '" . "",:c,
d " " , I " , " ",,,,,rilu,, nnt\d~I_'",os:

"J ,\,I'I"i,,,', ,,]i~n~1' o" Oll~mr beJls 111\0'-':10, COI1l c"pr~s;;a ,tlI(ori7.açào \la
.'\s;,,,"hl~i,,c;~rJ];

t) De Joi:'crar soh•." a "Jmisúu, di nlinaçi10 " l i exc1usJ(} dc ass(}ci~d"s;

~) Jlldi,':Lr \l b,m"" ou brm,'o, I\os quai" Je"",.,10 ser léil~, <!epósito> do nunwr-:"'i"

di,,,,,,,;yoó! e ti,"'" () iil1l1ll' que r - ' , k , , ' , ,ct' IlU,,: do) ':11: ~Ji\a:

l i i / ~ , [ , 'pc!,' "" 11.1"'1111,'1:1,1d", , I " i ' ' ' ' 1,<lêS 10];:",1,,, ,\e l:l ,-,< ",'''' hb" (, é '<1,,

i ) 1kij b..:: ~,,.,,,1::,-,'a L ' \ " "C-:","", < i,~A,,,,,mhki,, lkr,ti:

j ) '\llr,',;,'llU,-" .-\",<:llIbl~i" G~ral ()rdin~ri" \l relmóri" <:;" C<)ll1a~ d" ,LU gestàl>,

be':l "UJl\U" p;,rc~er dll C "n , t ' l I l " Fisc,,1.

kJ ;\um~,-or. <le"I"" os ~'socia<1"s, r~,;pom,,\'~!S pe!", d"jMrl",,,e"t,,, ,!"~1",,",'rTl
, ' r i " < I , , , :

I l I ) . ." i " n , , , o, m e [n k C h , I " ((\Jh'll", l 'c ' ' ' l : 'L 1 I , , , , , , , "',>1",'0"'" ,IL 1 : '- ; i 'c i , , , '{ ) !

m,',d,,-.h, 1c-É,llinh>s"''['''''-,''''1'':,1'''; de ""bll:::~, r.:prc','nl:Lt!, as da cc":",,,id"~l'

10[,,1.IeÉ"I:ll~lll~illstituidilS, com o ohjetive'd~ ~cultlpanh~,.~ progrJlll~çEod~
c r l l l : ; ' ; ( ) J 'J

Ar!. 29°

~ 1° A r J ' '- ' '~ ': ) [ ' I , L c'''l"d''J''-f_sC_;' r",,,,i~n ,om n p'lfllCipaç~o da maiori" d,," "GL"

me nlbrüi, o" ~illda ]"" ô\lltc'ta,"',) d,) C ~n,"ljl" F;,c~l.

Requerimento  (1085456)         SEI 53900.024540/2016-77 / pg. 20



~ 2" - Ser,', lit,nt,b" "In d, c"J" n:IIJli,lü.,J\llhro própri\l, n\l <lual s~r,10 indkad(lS (l,

nü"'ô d", 'll:, "C>:l11'al'~cc"'ll1~ ~, l'es"I\'\'i)c<lünwd",. A Ata ""inmb por lodo, (\S

* . \" - " ; ',< , , ', I j "cllll",d". ,,' b IL ', 'I !1 1 ''',1 ;1 h i I',"L';,'. " : ,c I:1 1 L "" , ' : " n ',c '! \ ] ;'fi" IW S C"t','~ 1Ii,\ , ;

,'c A,,,,,i";,I'",,''' ~ l'is~,,1'!,-,,' IlJ" , ; : 'H :I l;" '," - '''' > " ,L :n,elO""i ; ll:L ,"de do m"JlI~ipi<) LO "

\" i> i. '''I ,~ O ,

"! SUP"'Tis;nn"l'a~ "tividade< <I"A'''K,a,''n, "Ir,,\-'~,de ,'onla~,-" ""id\lth com (),

'''\1I1Ic'' Ille"lllhm, da D"ctoria:

IJ) .-\ ,'1'>1",11 c', I-'d~a",,'n Il''; ~ \" 1 1 1 - ';" , l i\" llIe llkm ~ lll~o salek' ,k ,,,iXJ;

e) (' "n \ ,','ar ~ I"','"ri" '" rc'1IIliG,'s , j~lJ ,retoti" e ctn A sscmill" ia G~t'"I:

d) I\p •.~,eL:tar a i\,,~mblc;a C:e" •.i l l r"íatorío c o Balanço Anual, ÇOm o pm~çcr uo

Consdh" Fi.,çnl;

< ,) !Ze'pr'':',enrar ~ a ;:s o c ,~ \'f ío , em j L Ií lO e torn (!e~e:

li .\:,;' ',". ," ,'l',",:~", l','[\,'''['](;; (""I\.iU"'~'"-'''~~'"Wh' " 1° '1'"""".,,;.-0 •. ~ I"

S ( ',r < 't:t I';,,:

~,' '\.'"."" c',"i.IC"".amc:\I~' ,'u:\I c' F Te,"«",,;.'o,'" I '" S.'tI'dan" (unl'''tn,,,

(k l1 l, lL ' '!O l" ,u r : ll1 0 , C"~Sliluid0Sd e ' obrig~çõ,'s,

.\rl. ,11° • Compcl<: ao \'ice-prc",le:lt~ a'''lnlLr ~ ~X~rcCTas [\mç(ks de DirClOr

Pr~síder.k.'''' ",,'-' d~ a",beia Oucu'',,,,.;,,

"I i,'''l'al' 0'1 m""dal' lawar u,; Aw,; du;, reullliks du Dirdor1D e -Ja :\s,clllr.I,'ia

Genll. lcnJ() o()b ';\1,1rtsl'o"~abíliJad( u:; r~';;XGI;\'O~IiVf()~:

! ,1 ) Elaborelr OLllll"llel'" elabWill' a COITC'JX'Ilc1êllcia, r~liItorios c O"lro, ~Il:ilogo;;;

C) Zd~r ;'''1<:qu~ a ~om<lbilid~deJ~11"ociaçJn '~,ia m,mtidil ~m ordem e em d,a.

d, Verit1.-,'r ~ '..-isarns doclIllwn:o, d" ,,,,,,,;t:: c dc"p>:,:

\rt. JJo. C (J r llrd ~~ L 'T~s()\Lro:

:<1 ;\",\'",,,I:',r os ['o(:"i(", ,. dq""il:"" Ll"m~""ri,) d"p'",i1d. em bi\LWú '-'ti bila~()S

dc"'R,,,,,d,,,p~b D""'""a;

lo) Prv~t~eL',,.xci",,,ame:lle arra",', de ch~q\'~s bancurios, os p~gnmeu()s

aU lo r iw d o s pd" ]) jl '~ to r P r~ s id cn te :

( 'j Pruce,~er, ou llluml,ll' pf(}(,'d~r ~ ~,;<:r;(LL,açàod" LivL'O Au~ílinr de Caixa.

\"'"!ld'h''' mdme",l,,_,) sob sLlar~s[)()llS:ibilidJde:

<li lá",' 1"'1" rc',<.>lbill'''IlWd", (,I,'ri,'",,)~; Esc'"i,. tr'hilci,'iJ' rr"\'Lc1"Il~;m;"s e

" " :rc " . ,L , '" I" ,. , 'lI , Ie -" " 'I" " ,, , I ', i: , , ', ; ', , '" , i" . : ', , ; ';" ', . l," '"
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< " > o ~" rc'~olLreiro Snosti111ini o l' em c~sode nus.:""j,, ou \'"dncia.

\ •.•. J.l
O
• O rc,';"'''''w j",,'L 'LlO """ "",,:i:uid,) (on, I",,~ ",'",' LI"1111" I"'" ' ' 'H l l l ' '

,'sul"'k\,,d.l' p~:"U lL ê l , > r n Q " i~ a d i i , ;()b lúr:na d~ r ~ : ; o lL : \ ' : i l l.

..\1'1. 35 o - I'~r" 1l1,,\'i<n~LllJi'~OhanGlr;a. Cekbmçilu de conlratos de qualquer namreza,

"d""~Ja de dird10:; " com,lj111i~à" d~ lll~ndat,üios. seriÍ s~mDrcncce",'lrio (' a"itW1ura

'.I" d,,:s D;rdmc; .

.-\1'1. : ' ( i~- O Cüll,dho ri,c.L1 da ,\ss,,~i,,~ ':lo, c r i ! C l ' I I : I ' ' ' i lO I ' " r (1(, (';"") n ~ c 'n lb r n , .O.,

':['t"1 ~bi\'",,' O ., ( i r e ' , ) SLLpIL,nt~,." •.1,,, ",>oci,d,,". dei),,, P""" o ma,,,bLn de i~ ;

i'llL:t1''''') ~1l0,. ",'lido perm itida a •.e~b<;"c> 'I,,"nl"S \ 'o e s f ( ) r ~ r nm'"~,s.:i •.i,,o. de "",,rdo

,0111 ~ deiçJo da aS.lociaçiio,

~ ]O. O Con,~,ho Fis<;a! cons,dcm se-i rnnidoconl c~;m<;itaç"o onillima de 03 ([rês) d~

oe'''' 'Mmll' ,)'" ,~."c!" eISú " i " ' " , ,\0,,,,,<1,,, i " " l l1 , ' in.-i" , i . - " pie, ele "'''.o,.

~ 'o \,Td 1"""",1"" ..\1" J" (,dcl" r,"eI""", ,'''' I"", 1']""'I'r,,\, "" 'i",,1 'c J" :J"li~,LcI(,,,I"

l>nUlc.' do< 'l11~ CC'Tlll',ne<;~raTll e "., "'.'''~\I<;C,,'s \""",,1".3 . .-\ :\1" ,ni, " " in " d , [ ' pUJ' 1mi,,,

' " j l r , ' ; ~ I l I " ,

C\PlTU.O IV

lJ" Cuntahili,bdc

..\1'1. .,,' - A { ' ) i l l . ! ! l i I d",k (I" A;,,1C ,,~ç~O(>bed~,~l'i: "s di,;r<.)\iç0~s I ~ g a i ,Ou l l ( \ l r . 1 ~ t i\'>1,

\ 'genle, L'. 1""1" t " i~ .~QlnQ Oi MLlleti, regi.,1;'< ', "'X i~"lé",o.,. d"v,r,~" ,,'r ma"tido" ~tll

p e r l 'c i l " " n i t ' l l l e ~ l l l d ia

* I.I"i"o - .'\s ~~n:a;, ~el1lpreque possíwl. S~l';10ap",,",bs ,~gL"'<!() a Jl"lur~li\ d,,,
Lll'.'rnçóe, " sl'.r,iços f II k!~nço geral s~,i ievallt'JO a Jl (lrinu e hum) de J~-:c'mhro
'cc' ~ ',,,,a : j t ' , [ )

( ' , ' , 1 '1 1 '1 . : 1 . 0 ,

li", Li•.•.,,,

b) L l I 'J ' i ) J" AI", , b rClnúj~,~'1J'r~torj;,:

.) l.i\Iú J " c\1,JSdi::; r~~Hl'õ~,;'~ L '(:"n,:l11O l'i.s~a

dJ Livro de ,\1", das Assemble;n, Gc-r",s;

<'l Livro de r " ~ < ~ l lç ad~ A"üclaçân etn A",'mbteias:

f ) Lj\']'ü, ;i,cais. "ünbb~is. exigidos pela lei c.-'nu r~~Ul~"nlOint,'fJw .

CAPITl:1.0 VI
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I ' . ' " ' " ',;"ma.l ,"IP'''''''','''~ ,>1"""

1",1"

\rI. .\9' .\ .'\S""Ç'''I'U() s-c' <I,,:.ol"c"'I, f-'" \0n;,Lcl •. J11"nif"'I,:cI" C l l L c \ , " ~ l i l b l c i ' 1 ( i n , , 1

J , \ Inl,,,,I'I:,,,'h ~~p~.",,",Cn:e CO;]\ ul'ad~ par" l' C~i,o. ol"""-.Illci() () d i s l ' 0 , < l o nos ~r' i ,,'h
17",' 19' ,ksk hl,lll"',

hl. ~II° [111""'0 de Ji""luç:l0 ,I" .'\,,~~jH\-.lü.o destino do ,;~1Ip ' t l r i l l l O l l L o

rópfilJlldo 0< cOlnrr()nll~SOS exiôkll1~,. ~~ril ddib.:mJo pela A;'~mb[éia Gem: que

,ic'ar,i " "Il"'''''' ~ntidJd~ !l!ilntropic" ul,b,Ir:,da no Cl':l,dhu ~,Kí"llill de :\,,,isl~nçiit
:-;",- •• 11

~ ( lliw -- S(llr:tlllC e,<ldt'ICi;c:' J:S$o!vida 1'01de,[s:ll' de 2 ' . i {dois t~~çn,) d'h ~,S()C;~d'h

c'''' ,\ssembb" (i,'r'11.

CAl'iTL'l.O VII

Ar!. ~Io É \'~"a,b " '''TlOr,óra,Jo do\ C,lr~(>s,!" D:'\:ic>na " ,io C",,,dh() h,,>il,

1 ~ 1 l 1 l 1 1 ( ' ~ " , ó( l l L vt~nta"en" J d;,-;ge'lies, m'1.1\cdorc's "u n",~,'iados. s o b '1C'd,"tna tú:'",u

v l L p r " l c , l "

..\!'l. ~lO.A .'\'"''L''I''''' '1"'0 ,llstribujri, Jiv;denJo:; de e:;jX~ie (jl~lIma. nem qll.llqli~r

'-""'c,I,, d,' ,'etC p<llrrrn<lnic'. l'll L' 't'''' r,'n,'a,. " li'.u", ,k lu",o Ou participal""LO do s,,~,

\'"rlLd,l. "p!:<:,1(!" i"kgrHlrm'rl1~ (' '<,rpC'l'cll'jl" ~wtlt~wlmentt veriticado ~m ,"u,

,',xc'rei,'i"" ti"',""ci •.,,". nu SlLi~,'HI{)Je ,11", "h'-~5e d~,\'i,la\k, ~ no dcwll\'(':vill1\'nll\ te

'U,,'-; ti,,~IJcbk, ',le'r"""

..\1"1. ~.10 . Ü )"'~'~llr~ E5iatL:l0I"i "provado ctn ,\s,-;c:l:bki" (;",-,,1 d" C""st;tu;"1,,.

r~,,!j L',da n,' ;1" " " l i l , na q ' , L a l t ; ~ L ' l H l ll,llT,bem deito, ," rri 1l1C11""; na.lhl"os da I l]t'Ghma e

.I,' (','c".;)),,) F j " ' ~ )

,\n. ~.Io. U, "'illlelal", ;'11 [)j,'ê1i't'la ~ do C'-':1\t'II,('I Fiscal te,-"" duraçào ,'c' 0.-1(\I''''[''')

.'1"" )""klld" S~I'.-cc'l"ilo.

\rl. ~~o - Os e,,"'" O"""',, s~r!io "'S,,], "!u, pela, A,,~ml>kia Gel"!. ollvida, "Oi

~Ilbbdó (lIl or~"("competentes, UlI. de ",'mJo COm a Lei. quanto i, l'arJc;d"d~ d,' SêUS

(\T!.~J'h "'''''';' li"~ 1l""tici~Il:~r"ra tnlllO
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,(Y 2 ~ l(Y '~/1c,0d/t" sJ í£
'fo y afJ1~i~,_~
,r ; .a kL 4 if_ llZ A tu p /V i,--, , .

6'í<oJ.\1""''''' ~\lUUS5~L

7. }'lrllWo JQ\tL~Q<,dsA

, 'lI'\-\..~ ~'_ 12o&tW#f0----L!tJ ~<j",,-{

':í. \'1\O.Uo. 85Y:>', l.-~3") .JW1iLJ

~alQcLu-Vua. DYV:J eLo. 0dt/D..

,\J f!!~ w 9 ;,//Lwfdt<':fo
~1, 2&C'/rf-.G~nL-QJ"'. ~ -}" '7 rv .r ..>
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,

1\0 , i9 (dezenove) di3 ' do ,,'~S de jJneiro de 2016 ~s 17:00 hoca, ,eunirôm -w na sed~

da A ss()ciaç;;o a,im a [it"da 0\ ~sso(i"(jos em Assem bleia G ef~1 Extf< lO rdillária poro

deliberarem ;obre d con~ocaçjo feita o \ravé; do ed ',tJi do dia 12/01/2016 public ,1U0

n2 farm ~ d" '"el com o objetivo dl' \!Ie~er "nG \'o D ';rel(l~ i" e CO l1I"',I-,o fi,",,:, A relln iJo

'O I presid id< l P~ ',d,;~ ,lt-,O f;] f\~ irnu"d" j;",," [li;lIZ FreitaS , p ,o ',ic icll(e c ' ,.'uet,H ;eJo ~"Io

,e~hor li~om "f franco M o\;], to i cham õldopara com por a m csa o> ,e,,~orts, Ze p~ 'i,u

O i"i! C "rdolo e o~nisio Souso A rJujO , lo~o em seguida o prcsidente tez a abertura d~

reuniiio e eu ligo",,,r frJnco M ola, li O editJI de çonvocaç50, logo depoi, fo i dôdo "

[JalavrJ aos rarticipJnle ' que depo ',s de hl"r?n1" deb"te,em so 'c 'r~ tod~ lS {)' ,,,,,,ro tos

~rn ~aJ\a (o i Jp 'es~"t"d() p ;.c" C
ü
1l",:;ü ' õ n:J\'i1c"',êcri" e conselho f"c..li pcr~ o til'" ''''

CP 2J:6/2019, i,C' sq :;.,in ;'" P~oS~"\ ;:il~" ?rco",c:"r",k" 5e,"" '< )'" f\~ i"",,,nd" !;jn \a ;;',n ',:

,,,,,F lS , IN ,','J , kG : l-1039~2 SSI'Il\,1A e C~f 55oJ'\1230-34 ~",,(ida em 70iG5;1 .31~ ,

BA IRRO iNCRA U ' !\llZADA r<o ;)',A 1~ /O~!2J1G_

_ I\TA DA AS5tM '3lE IA GERA l EXTRAORD INARIA DE ,\LT (RAç.ÃD DA OIR ,ETOR1A £

CONSELHO FóCAL ( ." ' 0R iM EIRA "'LTEHAÇÃO c,T i\TUTA II1I, DA !;SSOC lA (ÃO

C O M U N IT A '\1 '" C ,,\ 1(\;:)',0 ;\LH kNA T IV A f ti, LC ~O ,'.11..\;:';' :j,~ .'\\IF " IDA 'lE IP ..A ,,10 , (J 7

••
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11 4nv~;/;Z/lé£ â,,~~.__
/-e-rc ~ "!

1 2 ~ n .Ú ln .< "v~ 'M .i..;JCCl::;'tW:,f1Q.-

un3 r', ,d e e 5era a ,,,n ,,d a po r m orn , pe la P re"den t€ e todos o s

p res I

{fi

"~ ~t ..•••• c ., . '.
_ "~ fdk i 'iV .S i) 1l1'ií!
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,

A T A D A A S S E M B L E IA G E R A L E X T R A O R D IN A R IA D E A L T E R A Ç Ã O D A D IR E T O R IA E

C O N S E L H O F IS C A L E A P R IM E IR A A L T E R A Ç Ã O E 5 T A T U T A R IA D A A S S O C IA Ç Ã O

C O M U N IT Á R IA D A R Á D IO A L T E R N A T IV A F M , L O C A L IZ A D A N A / IV E N ID A B E IR A R IO , 9 7 -

B A IR R O IN C R A R E A L IZ A D A N O D IA 1 9 /0 1 /2 0 1 6 .

Ao> 191dezello"e) dia, do mês de janeiro de 2016 às 17:00 horas reunirJm.se na s~dc

da Associação acima citada os associados em Assembleia Ger~1 Extraordin<Íria por~

deliberarem sobre a convocação feita através do edital do dia 12/01/2016 publicado

n a fo r m a d a lQ ; c o m o o b je t iv o d " e le g e r a n o v a D ir e to r iJ ( > C o n s e lh o f i , c a l : A r e u n iã o

fo i p r e s id id a p e la s e n h o r a R a im u n d a J ã n ia D in i l F r e i ta s , P r e s id e n te e s e c r e ta r ia d o p e lo

senhor 2igomar FrJnco Mota, foi chamado para compor a mesa 05 senhores, Zé PJuto

Diniz C",doso e D~nísio Sous" Ar~újo, Logo em seguidJ o presidente fez a Jbertura da

reuni50 e eu Zieomar Franco Mota, li o edital de convocaç50, logo depois foi dado a

polJvrJ 00, participantes que depois de fJI"rem e deb~terem sobre todos os J,suntos

~m pauta foi apresentado para compor a nova diretoria e conselho fiscal para o biênio

de 2016/2019, '" ,e[;~irlte, pessoo' para Pre,idente ~ senhoro RJimu~d~ Jâoia Dioiz

Fr~itas, Viuvo, RG: 1403952 55P/MA e CPF 550.312,343-34, nascid" em 20/05/1971,

re!.idente e dornicilia na rua José Lino Gomes, n" 97 - Ineta - Barra do CordJ; p~rJ

Vice-Presidente, Zi[;omar Franco MOla, solteiro, RG 0° 1.235.571 55P/MA e CPF,

333.463,643-72, nascido em 13/09/1968; residente na Ru~ General Artur Tei.eir~ de

Ca,valho, s/n, AltélmirJ - Barra do Corda/MA; PJra 1° Seetetjrio Maria José Diniz

Freitas, \olteirJ, RG n° 1228710 SSP/MA e CPF: 151.639.6/8-27, nJscido em

31/01/1967, residente na Rua Rio JunJa, 387 - Tresidda - Barra do Corda/MA. Para-Y

S~cr~tario FranCirnJr Gom"s Araújo, casada, RG n° 0368017112009.4 SSP/MA e CPF:

364.463,603-63, nascidd em 12/09/1966, residente na Ru~ José Lino Gomes, n° 99 -

Ineta - Borra do Corda/MA, 10 Tesoureiro Zé Paulo Diniz Cardoso, solteiro, RG n:

872132978 ssr/MA e CPF: 048.671,253-26, na>cido em 26/06/1992, r~side"t •• na Rua

JO\~ Lino Gomes, 97,' Inera - ~Jrra do Corda/MA. r Tesoureiro Danisio Sousa Araújo,

{asJdo, RG n" 037474672009-0 SSP/MA e CPF: 268.331.583.04, nascido em

12/09/1966, residente na Rua Jose Lioo Gomes, n." 99 - Inçra - Barra do Corda/MA. E

PJro rnernbros ~fetivos do Conselho fiscal: 1° MariJ Eldi Rodrigues da Silva; 2' José

Alves Mota; 3" OJiane Dia, dJ Silva E paro m"mbros suplentes do Conselho fiscal: 1"

ZilrTlJr Franco Mota; r Rafael Alef Pereira Silva; 3" Cleiloo PereirJ da Silva Apos

a[;,au~cirn~ntos da nova diretoria pelJ confiança depositadJ dos Jssociado> o

Presidente da rnes~ Diretora Raimunda Jania Oiniz Freitas, 10[;0 em seguida foi

colocado em votaç50 a Alteração EstatutJria, pela mudança da quantidade de anos de

02 {dois) para 04 (quatro) anos de mandato Foi debatido e lavado para votação, e por

unJnimidade foi aprovado, logo depois por Jclamação foi também eleito a nova

diretori~ e conselho fi,cal, A pr"siu~nte por sua V~l declarou todos os eleitos

empossados que compõe a nova diretoriJ e cons~lho fiscal, e n50 hJvendo mais oada

a trotar J reunião foi ~ncerrada pel" presidente e eu ZieOmM Franco Mata, secr~tário

lavrei a presente Jt" qu~ depois de lida e ochad" conforme foi oprov~do
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e ser~ assinada por mim, pela Presidente e todos os associ~dos
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Presidente
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a s so c ia d o s p re s te . a r ra d o C o rd a /M A . 1 2 d e m a io d e 2 0 1 4 .,
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MINISTl:RIO DA FAZENDA
Prucurll<lorla.J3ara! <Ia Fazenda Nadonal
Receita Fedaral 00 BrasOI

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS FEDERAIS E A DiviDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMU"lITARIA DA RADIO ALTERNATIVA FM
CN PJ: 114 ,3T5 .7311O O 01 .72

Reual.aoo o difll<t<> da a Fazenda Naciooal cobrar e iI1$Crll•••. quaisquer di.idas 00
responsabi1<dada 00 sujeito pIlw.o acima K!eflIilicado que.,.;erem a 6er apuradas,' oertiftcado
que n!lo r.o<lstam Jl""dên6a. em ""u """"', relat",a. " tritIUIOI adminillr'8dos !>"Ia Receita
Federal <lo Br",i, e a inscriçOa$ am Divida Ativa da Unjao jumo ~ Procuradotia.Garal da
Fazanda Naciooal.

Esla oerlld!lo n!lo abrange a. contribuições prev>cleri<;jan••• e ••• corl\ribIJiçOes devidas, por lei, a
lercelros, inclU8i...e as inscrilal, até 14 da agosto de 2005, em Divida At"'a do Instituto Nacional
00 Seg"", Social (INSS), objeto de certid6es ""pecll\<:$.

A e>certeçAodalla cer\'dao esta cond'ctooada a veri!icaçfto de lua aule<1ticida<!oana Imeme!, nos
ar>dereços <l111p'/!www.18C$itaJazenda,gov,b<> ou ~hllp11www.pgln. fazenda, (lOV.bP.

Certidao emitida <:om 00 ••• "" Portoria Conjunta PGfNlRFB nO 02, Ik 31108/2005

Emitida ••• 18:49:00 00 dia 1011Q/2005 ~hore e dala da Bra.llia~,

V ilhda ale 08 lO 4I2006 ,

Clldigo 00 conIrola da cerlidllo: E622.9421.05B5.DAA2.

Co>r1idlloamWda gratuilamenle,

Modek> apro.aelo pela Portaria Conjunta PGFNiRFB nO 02, d<l 31108/2005,

hnp :llw w w .l.t.Ç ~ ilafazend3 .g ()v .b r/A p licac llt..> l.A TSPO /C en idao /C cn ln ler/R esu ltado .3sp ...10 /1 0/05
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M in is té r io d a F a z e n d a
Secretaria da Receita Federal

N o m e : A S S O C IA C A O C O M U N IT A R IA D A R A D IO A L T E R N A T IV A F M

CNPJ: 04.375.731/0001.12

Res5e lvado " d i,,,!1o d ", ( j Fezend l{l N fl':.IOM 1 !cob r/J r(l~ "i~ !le ! d lvk ln de . rospO llseb ilid tlc< I fio

ço~ lribu in la aç im e qu ., \'iftr ••m li s e r ap i/radas , '" O firrJ fic< Jdoque Mo cOl)srem; e té "s/li de la ,

,:e tm j(;'lc ia s em &>i.I nom e , r& la liv liS /105 I:tb llb s ••.çon trlb /iiç i5 f1S ~d lilr8 i'5 8dm in ir;/IlJ r;iQ Cpe la

S~ta"8 da A~ ""il8 I F9(Jpral. '

EsTace r~d~o 1We~~ e ,c lu s l'J I~m ~n le ~ s irtJaç4odo con tribu in te /lOIIm b ito des .~ S~C ft}tana

d " A ece it~ F~ e (ll~ !l~Ocons lilu tndo ,po r CO Ils~u in t~ .P IO IIlJ de .inex isM nc i~ri" d~b ito .s
'~ .5 c ril~ ,,-"1 D lv icJe A~ ',.I' d8 L in !& > , ac lm in is rooo5 pa la P roC l.lrw oáe G Ii< I'8 !r J f j F8zM de

N " d J f l i l l

Ç e r t id ~ o e x p e d id a c o m b ~ s e n a IN I$ R F n Q9 3 , d e 2 1 d e n o v e m b ro d e 2 0 0 1 .

Emitida às 13~09~01 do dia 02/03/2004 (hora e dllt21de BrasOla).
Valida até 02/09/Zoo4.' . .

Código de <:ontrole da a.rtio:lão: lE41.A4El3.96F6.1AFC
,

.1.•

A autt!ntiddade desta crrtidao devera ser <:onflrmada na página da Secreti!n1a da Receita
Federal na Inwrnet, no endere<;<l htlp:l/www.~<:eitil.fazenda.gov.br.

A certidão e~pedida em nome de pessoa juríd,,:CIabrange exdu5lvamen~ o
estabeledmentD identlfla.do no CNPl.

Certidão expedida gratuitamente.

Nova COfl5ultil
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H l R uo . d iI.1 ' • .•• 10 , 7 \, C o rlto , S~ , W ,IM A , 61010 .1 '0 '11 'O :a9 i.lI14<m 13 lil1~ fax 997JIIJJ 99767081

O E C LA R A cA o

JA N E M A R Y R O C H A D E F A R IA S , E n g e n h e ira P ro je lis la , C R E A -M A S 0111D , d e e l8 ra q u e

"A co ta do le rreno (so lo ), no lo ca l d a in slah tçêo do sis tem a irrad ian te p ropo sto para o S erv iço de

R ad io d ifu sâ o C om un ilá r ia d a A S S O C IA Ç Ã O C O M U H IT Â R IA D E M O IO A LT E R N A T lV A F M , n a
c id fld e de B arra do C o rdaJM lll. equ i ap resen tado . n éo po ssu i d esn iv e l m aio r que trin ta m elro s , com

t!!IIlÇA oà co ta de qua lquer pon lo do te rreno no ,,,io de um km em tom o do loca l do sis tem a irrad ian te"

< 9 •. ,,~ /li ., .,.q..,,;,..,
[ ,.., o bo " . 1 '< * "" ,

J_ ""¥ IIQ Ilh a d I F aria s

E ngenh& Ira P ro je tis ta

CREA -M A . 501110
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A S S D C IA C A O C O M U N IT A R IA D A R A D IO A L T E R N A T IV A F M
CNPJ: 04,'7H31:'(Jf}(j1-72

Ec.: Av. 8eir.l Rio, sln, Inera. B~fnj, do Corda/MA, cep.:65950.(lOO

D E C L A R A C Ã O

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RÁDIO ALTERNATlVA FM, p O r s e u r c p r e s e m a m e legal,

declara que:

8) Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, in1erromperá imediatamente
sues transmissões 8fe que IlS problemas sejam 511rl8dos.

b) Na ocorr~ncia de in1erferêncía indesejálleis causadas pela eslaçio, caso estas não sejam sanadas
n o p r a z o e s t ip u la d o s p e la A N A T E L , In te r r o m p e r á s u a s tr a n s m is s õ e s .

Barra do CordeJMA. 06 de fevereiro de 2002

IwJ"I.;" rJ.",,,,, tluk
'iósÉ J U U O P E R E IR A C A R D O S O

Presloonte

CPF n .0212.011.533-87
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I!! P R O J E T O S D E R A D IO D IF U S Ã O E T E L E C O M U N IC A C Õ E S ~

JANE FARIAS & FERNANDO ALMEIDA - E n g em e iro s P rg e tis la s
l i< lR u a d a V ;,." '~ " 7 5 ,C ,n lro . S ~ OW ,IM A . ó S ~ lO .1 2 ~t i ' ~ 9 i.l lW m 2 J li2 1 9 f" , 9 '!7 J ,5 J J 9 9 7 ( i7 0 g - ]

D E C L A R A C Ã O

J A H E I 'M .R Y R O C H A D E F A R IA S , E n g e n h e ir o P ro je t is ta , C R E A -M A 5 0 1 1 /0 . d e c la re q u e :

"A In s ta la ç 6 0 p ro p o s ta n ll io fe re o s g a b a n lo s d e p re le ç ã o 8 0 S e e r .ó c lrom o s . p a ra o S e rv iç o d e

R ad io d ifu s ã o C om u n ~ ll{ iE l , d a A S SO C IA Ç Ã O C C lIV n .IN IT A R tAD E M O IO A L T E R N A T IV A FM , n a

c id a d e d e B a r ra d o C o rd a iM I l l .

S ã ::~ ~ :: .: '.~ 0 0 2
[ . , ," !> o l • • P o o l. '• • • •

C lIE J . .M A - 'O I J / t i

J i lI1 8 M a ry R o c h a d e F a r la s

E n g e n h e ira P ro je t ls ta

C R E A -rM . 5 0 1 1 /0
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~ P R O J E T O S D E R A D IO D IF U S Ã O E T E lE C O M U N IC A Ç O E S f i

JANE FARIAS & FERNANºP~LMEIDA - E n g e r h e i r c s A " g e t is t a s

o R u a d . V " " ,~ o . ~,C,""", S ~ O L u I> iM A . ó lD 2 0 .1 1 0 • O x x 9 l.1 1 1 4 9 7 l1lJ l i l1 9 f" " 9 9 7 J J lJ J 9 !n ! 'm l!7

P A R E C E R C O N C L U S IV O

A le s lo , q u e o p ro je to d e in s ta la ç ã o p ro p o s to p a ra o S e fv lç o d e R ad lo d Ifu sâ o C om u n ltã r1 a , d a

A S S O C lA ç A O C C M U H lT A R IA D E R Á D IO A L T E R N A T IV A F M , n a c id a d e d e B a n a d o ~ .

c a n a l 2 S 5 , f re q llê n c ia 1 0 4 ,9 M H z , a q u i a p re s e n ta d o , m en d e a to d a s a s e x ig ê n c ia s d a s n o rm a s

té c n ic a s em v ig o r llp lic êV e is à m e sm e e q u e o c om om o d e 9 1 d 8 jJ . d a em is so ra n l! ío f ic a sR u ad o li

m a is d e um km d e d is tâ n c ia d a a n te n a tra n sm is so ra em n en h um a d ire ç ã o .

S ã o L u lS J M A , 2 0 d e fe v e r e i f ( ) d e 2 0 0 2

,

" " ' "
! I ~. •~ / I l . ~ 1 fiR. ~ q : . ~ ; -
- [ • • • • b o '" P ,.\ ." '"

a v . - f 'U .~ l l t

J a n e M a ry R o ch a d e F a r lC lS ~

E n g a r tJ e lra P ro je tis ta

C R E A 5011/D-MA
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C R E A - M A ART',M 1~lJ70(!)
C O N S E L H O R E G IO N !\L D E ~ N G E N H A R IA , A R Q U IT E T U R A E A G R O N O M IA D O M A R A N H Ã O
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<

o .fJ.P-
~ ~ .l\ óa E .f\\ ' _o

~e.~(-•o
.:r :::;:J('r'~

" ~~ . vall.~O
O',,;O \< '>

" I !" i VAlOR DAOBRA,'S<RYIÇ1'> , ~~~ ~bNORÁRIOS

r - OBRA O '>~Y 'GO -
ç~ROOlI'"u"GAo I

• • ~5S'''A '''R~5

• •

,~ : ' t~
• •

';:~I '&o r, 21!~J..2L••"o,. .
' .c.• ""''' .ft''''>S '''"AL r CUN'"A<ANTE

<", "'>CU~,"TOA""" .e.A"" n cne.o.,"A "~"~ '" "" S lEG.'.S,o CQN'"~'O .,Ç~ITO 00 ""R"~ 'OI ''"00 '~"'E AS~[~!B ri •••••••••. ~ '.,NO~E 00 PHOP~» "~IO '''1 CC'-OU CN~"
• • . .- '" , " , ' .

'"
,

'J ! 'l~R Á :, T , " • • . .
"",TIl!

. . ,
'''<>7.' ,. •, - ••• 1"1 ,~"u'>ço DAOBRA0<) "HV 'ÇO•• 1"1 ~er

<
••• •

• CC"",~<CAçtO
" '"

.
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• • • • ~• • o

~ b :-• • • , " 'l', • • M
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• • •• . . ,
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~ V!NCuLAO~ ,
A ART.N" 00 ""''''''''''''L

3' VIA CONTRATANTE

Se. Contratante: eX l)a" gU3rde uma cópia OOSprojetos indicados nos

campos de 24 a 29 deste Iort11uliJrio. (CódIgo "OBJETO '12)
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DECLARAÇÃO DE GESTÃO EDITORIAL E PROGRAMAÇAO DA
EMISSORA

E u , R a i r n u n d a J a n in D m lz F r e i t a s n a q U < l l id a d e d e R e p r e s e n ta n te L c g n l

d a ASSOCIAÇAo DE RÁDIO ALTERNATIVA FM, d e d u ro p a r a Os d e v id o s

f in s q u e :

- Zé Paulo Diniz Cardoso, s o l te i r o , p o r tC ld o r d o I~ G n n 1 3 7 2 1 3 2 9 7 8 e C P F

s o b ( ) n ° 0 4 8 .6 7 1 .2 5 3 .2 ó , r e " id e n tc c d o m ic i l i a d o à R u a ,J o s '; ; Lino G om e s ,

B a i r r o J n e r a B a r r a d o C o rd a /M A , c o n r u rm e d o c u m e n to em a n e x o

(d o c .O 1 ) , d e s e n v o lv e ,J u n to a E m is s o n l a G e s tà o d a s a t iv id a d e s p e la a r c a

e d i to r ia l e p e la p r o g r a m a ç à o d a E m is s o r a .

_ _ _ _ _ _ _ _ _ , ;1 ,0 d e JM !£ - l i \ º - d e J 0 J b

(B a r r a d o C o rd a /M A )

~.da.-iá1u."-~~'U~J1ã;__
R a im u n lR . . J ã n ia D in iz F r e i t a s
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DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE

Eu, Raim undo. Jânia D iniz Freitas na qualidade de Representante Legal

da ASSOCIAÇÃO DE RÂDIO ALTERNATIVA FM, declaro para os devidos

fins que:

- a em issora encontra-se com suas m stalações c equipam entos em

conform idade com a úllim a autorizaçào do M inistério d88 Comunicações,

de acordo com os parãm ei.ro~ tCenicos previ~ tos na regulam entação

vigente, constante da respectiva liccnça de funcionam ento da estação .

~ yn.YLUdo_:1muc~:t~_
Raim undo. J5 .n ia Dm iz Freitas
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IW C L A R A Ç Ã O P A R ,\ "m~OVAç,••O D A O U T O H G A P A R A E X E C L Ç Ã O f)O

S E R V IÇ O 1 )1 £R A f)lO O ItT S À O C O .\IU :" i1 T Ã R IA

E u , R a im u n d a J i l n i a V i n i l F r ~ i t , I S n a q u a l i d i l d ~ d e r e r r e ,~ n t i m t c k g a l u a

A S S O C lA Ç A o IH : R A m o A L n :R r-iA T lV A F .\1 , u ~ c l a r o r a r a o , u n i d o s f i n , ' l u ~ :

. a ~ m i s > o r a n ã o v ~ i c u l a n e n h u m a p u b J j c i d a u ~ , f i c a n d o r e s s a l v a d o s 0 5 e a s o s d ~ a p o i o

c u h m a l ,

- i I ~ m i s s o r a r ~ s ~ r v a u m p c r e ~ n t u a l m í n i m o d ~ 5 % ( c i n e o r o r ç ~ n t o ) d e t e m p o ( k s u a

p r o g r a m a ç ã o para a t n m s m i s 5 ã o d ~ ç o n k ú d o s n O l i c i o s o s , d e a e o r d o < : o m o q u e e s l < l b d ~ ç ~

o a r t . 6 7 , 3 , d o V e c r e l O n O 5 2 .7 9 5 , d e 3 1 < .k o u t u b r o d e 1 9 6 3 ; e

. I I e m i s ,o r a ç u m p r e a f i n a l i d a d ~ ( C o n s t i t u c i o n a l d ~ p r o m o v e r a ( C u l t u r an a c i o n a l ~ r ~ g i o n n l .

u s > i m e o m o d o ~ s l i m u l o J I I Í 1 1 1 m o; '1 p r o d u ç ã o i n d ~ p c n d c n t ~ ~ m r d a ç ã o a o e o n k ú J o

\ '~ i ç u l a d o , n o , m o l d ~ s d < . 'a r t i g o 2 2 1 , 1 1 . d a C o n s t i t u i ç à o h d ~ r a l .

________ ~,22~d,J ~ h ! ~ \ ~ O _ d ,2 Q , j i .
( B a r r a d o C o r J a / ! \ - f A )
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DECLARAÇÃO

D e e la ru , s o b a s p ~ n a s d a le i , c om o re p re s e n ta n le le g a l d a e n t id a d e re q u e re n te , p a ra

f in s d e in S lru ç ã o d o p ro c e s s o d e re n o v a ç ã o d a o u to rg a p a ra e x e c u ç ã o d o S e rv iç o d e

R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia , ju n to a o \f in is té r io d a s C om lm ie a ç i 'íe s , q u e lo d a a

d o c um e n ta ç ã o d e s c r i ta n e S le fo rm u lá r io ~ s tá s e o d o a p re s e n la d o n o o r ig in a l o u em c ó p ia

a u te n t ic a d a c cm c o n fo rm id a d e c om n su b item 2 0 .3 d a N o rm a n " 1 /2 0 1 1 , a p ro v a d a p e la

P o r ta r ia ~ 1 C n ' 4 6 2 , d e 14 d e O u tu h ro d e 2 0 1 1 .
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REGISTRADO URGENTE
REGISTERED PRIORITY

-

.~~-
~ ••.."MI<.t""~.J%

lH ';>.l."~.•c I , IlR

I li 111:1111111111,,/I " I "111

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO

ELETRÕNICA
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS

E s p l a n a d a d o s M i n i s t é r i o s - B l o c o " R " _]0- a n e x o o e s t e - . . s a l a 3 0 0

C E P o 7 0 0 4 4 - 9 0 0 - B r a s í l i a / D F

F O D e : ( 6 1 ) 2 0 2 7 - 6 0 0 0 - F a l : ( 6 1 ) 3 3 1 1 - 6 6 1 7

-

•
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ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO ALTERNATIVA FM
BR-226 - KM 04, S/N, Trizidela,

CEPo 65950-000

Barra do Corda/MA

,

Requerimento  (1085456)         SEI 53900.024540/2016-77 / pg. 49



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 22850/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor
RAPHAEL GARCIA DE SOUZA 
Gerência de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel
SAUS Quadra 06 Blocos. C, E, F e H - Setor de Autarquias Sul
70070-940 - Brasília/DF
 

 

Assunto: Instauração de Processo de Renovação. Funcionamento em caráter
precário até decisão definitiva do Ministério das Comunicações.

 

              Senhor Gerente, 

 

1.           Cumprimentando-o cordialmente, informamos a instauração do Processo nº
53900.047678/2015-63, de interesse da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RÁDIO
ALTERNATIVA FM , sediada em BARRA DO CORDA- MA, para renovação da
outorga referente ao período de 29 de MAIO de 2006 a 26 de MAIO de 2016.

2.           Ressaltamos que, segundo a legislação vigente, mesmo diante de outorga
vencida, a Entidade poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em
caráter precário, até decisão final deste Ministério. Sendo assim, é desnecessário
que a Entidade apresente, neste momento, qualquer documento que comprove a
regularidade da execução do serviço às autoridades de fiscalização.

3.           Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

              Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/06/2016, às
16:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1200178 e o código CRC A7BF8301.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 22850/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.047678/2015-63 - Nº SEI: 1200178
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 22853/2016/SEI-MCTIC

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RÁDIO
ALTERNATIVA FM
Av. Beira Rio, S/N - Bairro: Incra

65.950-000 - Barra do Corda - MA
​CNPJ n° 04.375.731/0001-72

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário
até decisão definitiva do Ministério das Comunicações. Processo nº
53900.047678/2015-63.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.            Recebemos o pedido de renovação de outorga, referente ao período de 29
de MAIO de 2006 a 29 de MAIO de 2016, protocolizado sob o nº
53900.047678/2015-63, o qual se encontra em análise nesta Coordenação-Geral.

2.        Importa esclarecer que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade
poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até
decisão final deste Ministério.

3.           Por essa razão, não é necessário que a Entidade possua, neste momento,
qualquer outro documento com vistas à comprovação de sua regularidade na
execução do serviço em comento ou perante os demais órgãos de fiscalização.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/06/2016, às
16:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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1200184 e o código CRC AA4A68D5.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 22853/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.047678/2015-63 - Nº SEI: 1200184
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PREENCHER COM LETRA DE FORM A AR
_.- -----~-_._-_._--'--------------------

I

NOME OU RAZÃO 50

I

ENDEREÇO I A [j

C EP / CODE POSTA

SCE/CG!K "

01ii'ICIO nO 22853/2016/SEI- MCTIC, de 24/06/2016

~F' DO PROCESSO: 53900.047678/2015-63 '
h3S0ClAç.~o COMUNITÁRIA DA RÁDIO ALTERNATIVA FM
/ '.V , BEIRA RIO, SIN - INCRA

fí.5 ,950 -000 BARRA DO CORDA - MA

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SU JE ITO A VER IF IC AÇÃO ) I DISCRIMINACION NATUREZA DO ENV IO I NATURE DE L'ENVOI

D PR IOR ITÁR IA / PRIORITAIRE

DEM S

D SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ

DATA DE RECEB IM ENTO

DATE DE L1VRAT IO N

fk10jj

Ade le i
RUBR ICA E M A l DO EM PREGA 'G ~1 ai
SIGNATURE DE L'AGAClBarra

Mat.: a.

N ° DOCUM ENTO DE IDENT IF IC AÇÃO DO

RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPED IDOR

7

ENDEREÇO PARA DEVO LUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS

75240203 -0 FC 0463 /16 114 x 186mm
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DA RADIO ALTERNATIVA FM 

CNPJ: 04.375.731/0001-72

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 09:54:26 do dia 13/10/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 12/11/2016. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.047678/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA DA RADIO ALTERNATIVA FM

16 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: BARRA DO CORDA/MA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3024/05/2002

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação (Requerimento 1085456):

1) Requerimento de renovação: fl. 1.
1.1) Data do recebimento: 19.4.2016.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 5 a 14.
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 4º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 8º. Irregular;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 12, ?c?;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 12, ?b?;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 27. Irregular;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 28 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 27 (quatro anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 7º, ?a?.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 25/26. (19.1.2016 - ?)
Presidente: Raimunda Jânia Diniz Freitas;
Vice-Presidente: Zigomar Franco Mota;
1º(ª) Secretário(a): Maria José Diniz Freitas;
2º(ª) Secretário(a): Francimar Gomes Araújo;
1º(ª) Tesoureiro(a): Zé Paulo Diniz Cardoso;
2º(ª) Tesoureiro(a): Danísio Sousa Araújo;
Membro:      .
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fl. 30. Pendente.
5) CNPJ: fl. 4.
6) Certidão Negativa da Anatel: Certidões SIGEC 1425863.
7) Declaração de conformidade: fl. 45.
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Pendente.

***PENDÊNCIAS:

- No estatuto social: (I) não há previsão de ingresso de pessoas jurídicas; não está previsto o ingresso gratuito, como
associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica; (II) não está expresso que a diretoria será reconduzida por,
no máximo, uma vez; e (III) o art. 27 prevê que a diretoria será composta por seis cargos; todavia, só foram
relacionados cinco cargos.
- Na Ata de eleição da diretoria encaminhada consta que o mandato será de 2016 a 2019, quando, no estatuto social,
o mandato previsto é de quatro anos. Além disso, os cargos eleitos divergem dos constantes no estatuto social.
Enquanto no estatuto são previstos: Presidente, Vice-Presidente, Secretário(a), Tesoureiro(a) e Membro da diretoria;
na Ata de eleição constam: Presidente, Vice-Presidente, 1º(ª) Secretário(a),  2º(ª) Secretário(a), 1º(ª) Tesoureiro(a) e
2º(ª) Tesoureiro.
- Não foram encaminhados comprovantes de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes.
- Não foi encaminhado relatório do Conselho Comunitário acerca da programação da emissora.
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***CONCLUSÕES:

- Não foi realizada pesquisa de vínculo.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 27092/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.047678/2015-63.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RÁDIO ALTERNATIVA FM ,
executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Barra do
Corda, estado do Maranhão, apresentou requerimento de renovação da
autorização, por meio do Requerimento 1085456.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

Da análise do estatuto social,

constatou-se a inobservância

ao art. 40 da Portaria,

conforme segue especificado:

 

a. Não há previsão do ingresso

de pessoas jurídicas, em

desacordo com o art. 40, II da

Portaria.

 

b . Não está expressamente

previsto que a diretoria será

reconduzida por, no máximo,

uma vez, conforme art. 40, V,

"b" da Portaria.

 

c. Além disso, o art. 27 prevê

que a diretoria será composta

por seis cargos. Todavia, só

foram listados cinco:

Presidente, Vice-Presidente,

Secretário(a), Tesoureiro(a) e

Membro da Diretoria.

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a Portaria.
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Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Observação 1: a Entidade

poderá requerer do interessado

o preenchimento de formulário

próprio, para fins de registro

cadastral, desde que isso não

constitua restrição ao ingresso

do associado.

 

Observação 2: as alterações

estatutárias deverão ser

averbadas no registro inicial do

Estatuto, no Cartório Civil de

Pessoas Jurídicas.

Art. 131,

inciso III
Ata de eleição.

Na Ata de eleição da diretoria

encaminhada os cargos eleitos

divergem dos previstos no

estatuto social. Enquanto neste

constam: Presidente, Vice-

Presidente, Secretário(a),

Tesoureiro(a) e Membro da

Diretoria; naquela, foram

eleitos: Presidente, Vice-

Presidente, 1º Secretário(a), 2º

Secretário(a), 1º Tesoureiro(a)

e 2º Tesoureiro(a).

 
Além disso, o mandato

previsto na Ata é de 2016 a

2019, quando, no estatuto

social, está previsto o mandato

de quatro anos.

 
Assim, para prosseguimento do

Processo, é necessário que a

Radiodifusora informe se irá:

 
1. manter a diretoria atual até

o término do mandato, ou seja,

19.1.2019 e, neste caso, o

estatuto social deverá ser

modificado a fim de

contemplar os cargos eleitos;

ou

 
2. realizar novas eleições

(adequando os cargos aos

previstos no estatuto social e

fixando o mandato de quatro

anos também previsto naquele

diploma).
 

Observação: o registro deve

ser efetuado no Cartório de
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Pessoas Jurídicas.

Art. 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

Não foi encaminhado o

relatório do Conselho

Comunitário acerca da grade

de programação.

 
Ressalta-se que o relatório a

ser encaminhado deve

observar o disposto no art. 116

da Portaria, ser assinado por

todos os conselheiros e devem

estar relacionadas as

entidades representadas por

cada um deles.

 

Observação 1: poderão

indicar representantes para

compor o Conselho

Comunitário, dentre outras, as

entidades de classe,

beneméritas, religiosas, de

moradores, associações rurais,

sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes

da entidade interessada bem

como representantes da

Administração Pública ou de

Conselhos Profissionais (OAB,

CRM, CRA, etc.) não podem ser

membros do Conselho

Comunitário e, portanto, não

podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do

Conselho Comunitário deverá

contar com a assinatura de

todos os seus conselheiros, em

número mínimo de 5 (cinco),

com a indicação das

respectivas entidades

representadas pelos membros.

Art. 42 CPF de todos os dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar

cópia do CPF dos membros da

Diretoria.

Lei nº

9.612, de

19 de

fevereiro

de 1998

Art. 6º,

parágrafo

único c/c

art. 9º, § 2º,

incisos III e

A Entidade deverá enviar

documento que demonstre que

todos os Diretores eleitos são

brasileiros natos ou brasileiros

naturalizados há mais de 10

anos, bem como que são

maiores de 18 anos.
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de 1998
IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade.

 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 131,

inciso IV

 
 

CONCLUSÃO

3.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

5.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado no Ministério das
Comunicações.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 13/10/2016, às 10:30, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 14/10/2016, às 14:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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1425918 e o código CRC E419AB83.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.047678/2015-63 SEI nº 1425918
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 39753/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RÁDIO
ALTERNATIVA FM
Av. Beira Rio, S/N - Bairro: Incra

65.950-000 - Barra do Corda - MA
​CNPJ n° 04.375.731/0001-72

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.047678/2015-63.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 27092/2016/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 14/10/2016, às 14:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1426160 e o código CRC 8F9E4793.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 39753/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.047678/2015-63 - Nº SEI: 1426160
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Doe.OI

01- A lteração do estatuto social adequando a portaria 4334/2015.

02- A ta de eleição alterada e adequada como pedido na nota técnica.

03- Ú ltimo Relatório Comunitário.

04-A ta de Criação do Conselho Comunitário.

05- Comprovantes de Nacionalidade.
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A r t . 2 7 ° - A d i r e t o r i a s e r á c o n s t i t u í d a p o r 0 6 ( s e i s ) m e m b r o s e l e i t o s p a r a u r h n i a n d ~ to d e

0 4 ( q u a t r o ) a n o s , e n t r e o s a s s o c i a d o s e m p le n o g o z o d o s s e u s d i r e i t o s s o c i a i s e

e s t a t u t á r i o s , s e n d o u m p r e s í d e n t e , v i c e - p r e s i d e n t e , d o i s s e c r e t á r i o s , u m te s o u r e i r o e u m

m e m b r o d a d i r e t o r i a , s e n d o p e rm i t i d a a r e n ú n c i a , d e a c o r d o c o m a r t . 4 0 , V , " B " d a

p o r t a r i a 4 3 3 4 1 1 5 .

C Á P IT U L O V I I

D a s D i s p o s i ç õ e s G e r a i s

, I I '

. ,

. I.' J .

A r t . 4 4 ° - O s M a n d a to s d a D i r e t o r i a e d o C o n s e lh o F i s c a l t e r á a d u r a ç ã o d e 0 4 ( q u a t r o )

a n o s p o d e n d o o c o r r e r u m a r e c o n d u ç ã o .

•

B a r r a d o C o r d a - M a , 101n120 16

\ ".

I, .~-
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ATA DA ASSEM BLE IA G ERAL EXTRAORD INAR IA DA SEGUNDA ALTERAÇÃO

ESTATUTAR IA DA ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA DA RÁD IO ALTERNAT IVA FM ,

LOCAL IZADA NA AVEN IDA BE IRA R IO , 97 - BA IRRO INCRA REAL IZADA NO D IA

01/11/2016.

Ao 01 (p rim e iro ) d ia do m ês de novem b ro de 2016 às 17 :00 ho ras reun iram -se na sede

da A ssoc iação ac im a c itada os assoc iados em Assem b le ia G e ra l E x trao rd iná ria pa ra

de libe ra rem sob re a convocação fe ita a tra vés do ed ita l do d ia 28 /10 /2016 pub licado

na fo rm a da Le i com o ob je tivo de e lege r a nova D ire to ria e C onse lho F isca l: A reun ião

fo i p res id ida pe la senho ra R a im unda Jân ia D in iz F re ita s , P res iden te e sec re ta riado pe lo

senho r Z igom a r F ranco M a ta , fo i cham ado pa ra com po r a m esa os senho res , Z é P au lo

D in iz C a rdoso e D an ís io S ousa A raú jo , Logo em segu ida o p res iden te fez a abe rtu ra da

reun iãO e eu Z igom a r F ranco M a ta , li o ed ita l de convocação , logo depo is ' fo i dado a

pa lav ra aos pa rtic ipan tes que depo is de fa la rem e deba te rem sob re todos os assun tos

em p a u ta fo i a p re sen ta d o p a ra m an te r a m esm a d ire to r ia a d ire to r ia a tu a l a té o

te rm in o d o m and a to , q u a l se ja 1 9 /0 1 /2 0 2 0 , c om po n d o a d ire to r ia e co n se lh o fisc a i

p a ra o b iên io d e 2 0 1 6 /2 0 2 0 , as segu in tes pessoas : pa ra P res ld 'en td '~ s€nh 'o ra
: . i ~ .\ (, . I, '

R a im un d o Jã n ia D in iz F re ita s , V iúva , RG : 1403952 SSP /M A e CPF '550 :312 ,343 -34 :

nasc ida em 20 /05 /1971 , res iden te e dom ic ilia na rua José U no G om es , nQ 97 - Inua -

B a rra do C o rda ; pa ra V ice -P res iden te , Z ig om a r F ra n co M o to , so lte iro , RG n° 1 .235 ,571

SSP /M A e CPF : 333 .463 .643 -72 , nasc ido em 13 /09 /1968 ; res iden te na R ua G ene ra l

A rtu r T e ixe ira de C a rva lho , s /n , A ltam ira - B a rra do C o rda /M A ; P a rá 1 ° S ec re tá rio

M a ria Jo sé D in iz F re ita s , so lte ira , RG n° 1228710 SSP /M A e CPF : 151 .639 .678 -27 ,

nasc ido em 31 /01 /1967 , res iden te na R ua R io Ju ruá , 387 - T res ide la J_ 'B a rra "do

C o rda /M A . P a ra 2 ° S ec re tá rio F ra n c im a r G om es A ra ú jo , i c~sad~ ," RG '"ri"

0368017112009 -4 SSP /M A e CPF : 364 .463 .603 -63 , nasc ida em 12 /09 /1966 , res iden te

na R ua José U no G om es , n ° 99 - In c ra - B a rra do C o rda /M A . 1 ° Tesou re iro Zé P au io

D in iz C a rd o so , so lte iro , RG n : 872132978 SSP /M A e CPF : 048 .671 .253 -26 , n 'àS c ido 'em

26 /06 /1992 , res fden te na R ua José U no G om es , 97 , - Inua - B a rra idd C o rda /M A .

M em bro da d ire to ria D an is io S o u sa A ra ú jo , casado , RG n .o 037474672009 -0 SSP /M A e

CPF : 268 .331 .583 -04 , nasc ido em 12 /09 /1966 , res iden te na R ua José 'L lilo 'Góities,t'il."
, - ~ ,

99 - In c ra - B a rra do C o rda /M A . E pa ra m em bros sup len tes : 1 ° M a ria E ld i R od rigues dá

S ilva ; 2 ° D a iane D ias da S ilva . A pós ag radec im en tos da d ire to ria pe la con fia 'n ça '

depos itada dos a~soc iados o P res iden te da m esa D ire to ra R a im unda Jân ia D in iz F re ita s ,

" lo g o em seg u id a fo i c o lo ca d o em vo ta çã o a A lte ra çã o E s ta tu tá r ia ; p e la g a ra n tia d e

in g re sso g ra tu ita , c om o a sso c ia d o to d a e q u a lq u e r p e sso a fís ic a o u ju r íd íc o ; a 0 5
q u a d ro s d a a sso c ia çã o , a q u a n tid a d e d e m em b ro s d a d ire to r ia , 'ra tific a n d o o n úm era

d e 6 (se is ) m em b ro s , b em com o , o tem p o d e m an d a to , c o n c e rn en te s a 4 a n o s ,

p o d en d o se r re co n d u z id a p o r no m áx im o , um a ve z" . Fo i deba tido e lavado pa ra

vo tação , e po r unan im idade fo i ap rovado , e não havendo m a is nada a tra ta r a reun ião
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de 2016B a r r a d o C o r d a / M A . 0 1 d e n o v

e s id e n t e e e u Z ig o m a r F r a n c o M o t a , s e c r e t á r io la v r e i a p r e s e n t e

l i d a e a c h a d a c o n f o r m e f o i a p r o v a d o p o r u n a n im id a d e e s e '?

, p e la P r e s id e n t e e t o d o s o s a s s o c ia d o s p r e s e n t e s .

P r e s id e n t e

f o i e n c e r r a d a p

a t a q u e d e p o '

a s s in a d a p o

~

l j~
I ~

.-

,

- ~ . ~ .
' - ~ I :
- c
_ E'

i:'~
;., ...,.r .

I ~

"

•
1 1 .

10.

9 .

8.

,(~l:;f#dL/4~ TA'

5. 2 t ~ ~0!?1k\ (OnCUÍfC'

6~ewa @Jdi ~/éJfo 5;!VQ

7. cJi1mwl.o b:w.oo ~
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A S S O C IA Ç Ã O D A B A D IO A L T E R N A T IY A F M D E B A R R A D O C O R D A M A R A N H A O

V ie m o s ju n to a o M in i s t é r io d a s C o m u n ic a ç õ e s . in f o rm a r q u e a p r o g r a m a ç ã o

d a R á d io A l te r n a t iv a F M 1 0 4 .9 , e m is s o r a p e r t e n c e n te A s s o c ia ç ã o d a R á d io A l te r n a t iv a

F M d e B a r r a d o C o r d a M a r a n h ã o , p r e s ta u m r e le v a n te s e r v iç o ju n to à c o m u n id a d e lo c a l ,

I e \ 'a n d o a t r a v é s d e s e u s p r o g r a m a s . m ú s ic a s . in f o rm a ç õ e s . e n t r e t e n im e n to , c a m p a n h a s

s o l id á r i a s e e d u c a t iv a s . n o in tu i to d e m a n i f e s t a r a s a t iv id a d e s s o c io c u l tu r a i s n a lo c a l id a d e .

D e n t r o d e s u a g r a d e d e p r o g r a m a ç ã o c o n té m p ro g r a m a s v o l t a d o s p a r a to d a s

a s f a ix a s e tá r i a s d e d iv e r s a s c o n c e p ç õ e s r e l ig io s a s , f i lo s ó f i c a s e d e in te r e s s e d e c u n h o

c u l tu r a l e s o c ia l . c o n f o rm e ta b e la a b a ix o ;
;,

S e g u n d a à S e x ta - F e i r a

i H o r á r io

0 6 :0 0 - 0 8 :0 0

i
, 0 8 :0 0 - 0 9 :0 0

!
I

I
I

, 0 9 :0 0 - 1 1 :0 0

, .

1 1 :0 0 - 1 2 :0 0

1 2 :0 0 - 1 3 :0 0

P ro l ! r a m a

M a n h ã S e r ta n e ja

B o m d ia C id a d e

A lô S u c e s s o

P r o g r a m a d a I g r e ja

A s s e m b le ia d e D e u s

P r o g r a m a d a 'lg r e ja D e u s é

A m o r

D e s c r iç ã o

P ro g r a m a v o l t a d o a s m ú s ic a s

s e r t a n e ja s d e r a iz . l e v a n d o a te

o o u v in te e v e lh a e b o a

m ú s ic a . ', ' . 'j i

P ro g r a m a v o l t a d o a d o n a d e1
c a s a . c l a s s e t r a b a lh a d o r a .

l e v a n d o , . ; . " in ~ o r r n a ç õ e s ,

m ú s ic a s , ; . 'e n F r e v i s t a s .m .c O I l1

r e p r e s e n ta n \e s " , i',; .. i - I , " . d ~
c o m u n id a d e . in c e n t iv a n d o a

e d u c a ç ã o . c u l tu 'r a '~ e'0 'esPO~e
l o c a l . ' ; L. J" ,.

P ro g r a m a i ': f * ,a ,d o l l~ ' .d 5 ) n a

d e c a s a e to d a c o m u n id a c je ,

c o m in f o rm a ç õ ~ s , 'i n ú ~ i~ ~ ~ .

e n t r e v i s t a s c o m l id e r e s

c o m u n i tá r io s , c a r n 'p a n l i a s

s o l id á r i a s , d e b a te s c o m a

p a r t i c ip a ç ã o d a

c o m u n id a d e , e tc .

P r o g r a m a v o l t a d o ilO, p o v o

C r i s t ã o ' ".i' E v a n g é l i c o . !
l e v a n d o a P a la v r a d e D e u s I

A t r a v é s d e h in o s e

m e n s a g e n s b íb l i c a s : " " t i ,

P ro g r a m a v o l t a d o a O p o v o

C r i s t ã o . E v a n g é l i c o .

l e v a n d o a P a la v r a d e D e u s

A t r a v é s d e h in o s e

m e n s a e e n s b íb l i c a s . ,
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LTER AT V FM E BARRA DO ORDA MARANHAO

Program a voltado ao

Program a Top H its público jovem , com
participação dos jovens

ligados a vários segm entos

da comunidade.

inform ação e

entretenim ento e músicas.

Program a voltado ao

Program a Forrozão 104 público jovem . musicas

entretenim ento. entrevistas

com a comunidade, e

inform a ão.

Program a voltado ao povo

Program a Tarde Plena C ristão Evangélico .
levando a Palavra de Deus

A través de hinos e

m ensagens bíbl icas, e

inform ações e palavra

am i a a comunidade.

Program a veiculado pela

A Voz Do brasil ESC - Empresa B rasil'de
I' •

Comunica ão.... " .,

P rogram a. I voltado, ". ao ,

Central H its público jovem , l.com .' o i
melhor da musica ser.'

U niversiiári~ , ,P9p"h.ip '-

ho , etc. , , , I

Program a.. ,.yolta~o,j' :Laos

M omento de Amor casais: leyando ~\m~I~9r,da
música,rom ânti,ca.' '. e

infonT ;a Õe'~a comunidad 'e .

P rogram a voltado.; a

M adrugada Variada comuiüdade. tocando todos

os tipos, .de \ .m Ílsicas , e

inform a ões. , ."

Y
.- ....••.-:~ '

--
. '.

"
ASSOCIA O DA RADIO

13:00 - 15:00

--_ ._---

15:00 - 17:00

.;.

17:00 - 19:00

\ 19:00 - 20:00

L _

20:00 - 22:00

22:00 - 00:00

•

00:00 - 07:00

CARTóRIO A l..M ~R SlLVA2V OFiCIO

'(" p:,i" I. -,;

lI", ,i ..;.1\
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~ .

A ite rn a tiw l(; '-_A __ .}JJJ/)

A SSO C IA C ÃO DA RAD IO A LTER N A T IV A EM D E BA R RA DO CO RDA M ARANH AO

S áb ad o

H orá r io

0 7 :0 0 - 0 9 : 0 0

I
L _

0 9 :0 0 - 1 0 : 0 0

1 0 :0 0 - 1 2 : 0 0

1 2 :0 0 - 0 0 : 0 0

•

P ro ram a

P r o g r a m a S e m e a n d o a

P a l a v r a

U m a h o r a d e R o b e r t o

C a r l o s

P r o g r a m a S e lm a e V o c ê

P r o g r a m a ç ã o A u to m á t i c a

D escr i io

P r o g r a m a v o l t a d o a o p o v o

C r i s t ã o E v a n g é l i c o .

l e v a n d o a P a l a v r a d e D e u s

A t r a v é s d e h i n o s e

m e n s a g e n s b í b l i c a s , e

i n f o rm a ç õ e s e p a l a v r a

a m i a a c o m u n id a d e .

P r o g r a m a v o l t a d o a

c o m u n id a d e q u e g o s t a d a

b o a m ú s i c a d e , ,R ,o ~ ~ r t o

C a r l o s .

P r o g r a m a v o l t a d o a

c o m u n id a d e , l e v a n d o

in f o rm a ç õ e s , e n t r e v i s t a s

c o m r e p r e s e n t a n t e s d a

c o m u n id a d e , . - - d i s c u r s õ e s

s o b r e c u l t u r a e m e io

a m b i e n t e .

P r o g r a m a ; : ,\ ' n r i , a u t o m á t i c o ,

c o n d u z i d o _ I:, l u a " p .p ~ lo

c o m p u t a d o r , I:'. : , ) , e ,Y ;~ l d o

m ú s i c a s , " . " : : , a r i a ~ l i s ,~ " , , e

i n f o rm a ã o a c o m u n id a d e .

I' •

j '"
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ASSOCIACÃO DA RADIQ ALTERNATIVA FM DE BARRA DO CORDA MARANHAO

Domingo

Horário

0 0 :0 0 - 0 6 :0 0

. ,;.

0 6 :0 0 - , 0 9 :0 0 .

0 9 :0 0 - 1 2 :0 0 .

1 2 :0 0 - 00:00

Pro rama Descri ia
P ro g r am a v o l ta d o a

M a d ru g a d a 1 0 4 c o m u n id a d e . le v a n d o I

in f o rm a ç ã o . e m ú s ic a s I
v a r ia d a s n o r á d io .

P r o g r am a d e s t in a d o a

A c o rd e e R e c o rd e c o m u n id a d e . to c a n d o o

m e lh o r d a m ú s ic a d a jo v em

u a rd a . M P B . e e tc .

P r o g r am a v o l ta d o a o

p ú b l ic o jo v em . c o m

p a r t ic ip a ç ã o d o s jo v e n s

D o m in g ã o A l te r n a t iv a l ig a d o s a v á r io s s e g m e n to s

d a c o m u n id a d e .
in f o ~ a ç ã o : i ~,r.-,',:' e

e n t r e te n im e n to e m ú s ic a s

P ro g r am a a u to m á t ic o

P ro g r am a ç ã o A u to m á t ic a c o n d u z id o , '0 - • • • • • • • - p e lo

c o m p u ta d o r . l e v a n d o

m ú s ic a s , v a r ia d a s - e
, ~'. t p. <~ .•

in f o rm a ã ó a c o m u n id a d e . :

P o r m e io d a g r a d e d e p ro g r am a ç ã o c i ta d a a c im a a R á d io A l te m âÚ v ~ 'F M

a tr a v é s d e s u a e q u ip e q u e p r e s ta m s e r v iç o s v o lu n tá r io . r e a l iz a u m b r i lh a A íe : , l i ;~ b a l ,h ojU I1 to

à c o m u n id a d e . C o n fo rm e c i ta d o n a s d e s c r iç õ e s d e c a d a p ro g r am a : a c o m u i í id a c i~ s e n te -

s e h o n r a d a p o r te r u m a R á d io q u e c u m p r e c o m s u a s o b r ig a ç õ e s s o c ia IS e .~ ~ i ;U ~ ~ \ '~ '. ) , . , ,~ :'I
. ',J:". [,1. .• 1..••• U.I 1 1 ." " . - < l J I

E n t r e o s a n o s 2 0 1 5 e 2 0 1 6 . a n o em v ig ê n c ia e s ta e m is s o r a ' r ê l l l i : i6 u e c o n t in u ~

r c ,d iz a n d o v á r ia s c am p a n h a s s o l id á r ia s p a r a a te n d e r a p o p u la ç ã o q u e v iv e 'ê f u s i tu a ç à ô ' d ~

', 'u ln e r a b i l id a d e e r i s c o s o c ia l . . 'p , . "ll

P o r s e r v e r d a d e n ó s , m em b ro s d o c o n s e lh o c o m u n i tâ r io d e s s a E n t id a d e

a s s in a d o s o p r e s e n te r e la tó r io d e p ro g r am a ç ã o . . . . . . "I",'c.

CARTÓRIO ALMIR SILVA 2ll OffcK) mdo !
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-GcioL1f ri.. ~ ~
Tiago Sousa Barros

CPF: Ol~ ./62- ./{,13 - E;I lêér.

Associação dos Jovens. de Barra do Corda - MA ~i:i~
0/'"'":' -: -':~~,):CARTORlO DO t. OFICIO EXTRAJUDICIAL

.~."..::. ,',;":'_~!_,:;._FAsIOSALOIdc LEMos ..TmJLAR

-oc~ft.*.(~o. Barril(10 -:OIc1&-Moo\J r~, I":?:).'C~:'_~
"i, 0-, ."> _J, ~ lMafl"o 126498----"i' ..-
,. _ por 5EMElHAN';" '1':' lo' " •

ll& •. ~o.. '.
C .nOvtrl'lbro di 2016 f' I.

'..' G..1.d1•.•...../0'" ~i."
".', ~~'DO~ASCl~t:

,... • . ••. i..,< •. ' .
Emo .~~_~ :~,.

Barra do Corda - MA, 011 11/20rfl:::: , ,

~ "le.t- -i; 5-.'

- ~"" ~ ~;>

Selma Carvalho Pereira da Silva

CPF: 281.878.143-49

Fundação Cultural Barracordense

Zigom anco Mota .
CPF: 33~463.643-72 ,tr:' ',)~

:;r .

Associação Comunitár!a dos Moradores do-BaÚro
, ' ••.L~ >-{ , ••

Altamira ~' ,:l'
f'

(J',ew.. 00:: •

~ ...~:;~
c sr.:
iJ ~ .,., ,

\% - ~ ~.
'::'''r; - ~ ,~~
. <.1: ..• ~ co

,~:i J o!: _
", ~'~.'tj
.~. :lE _ C

'.c;:::':':
r;-, ~!~-e :.
q ~-=~;;~~--

1 :,.~ ?'>::ê4 ~
-a:: 0'0;

êii: "e. '1.-
w ~ """'0'

--'OI: 1:.

E" ~, _T
~;L ~ "r' Li: it(<.'

. '". .• .- ,'~- .. "' '.-' .'. '-"-~
arIa AlcanjaMorais Pereira Gomes~, J'.' :., g;t;.

'. CPF: 006 .h1J.tt. g fl 2, - 2-6 ::...;J,\ I~ ••
!=,' ch- ••

presentante Social do Bairro Cai n'água em!Bàrró ..
. . Corda • MA . ,.~,~I;::-r go!~':",....~

•.... .-. ~,J,
y.. •• ~:,/

:..~..- ~.

.,. '.._.-
Francisc Pereira da Silva

CPF: 253.963.313-72 ~

Associação de Desenvolvimento Comunitário.
, ,~ " ~: ~'f 1

20

'.
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\
A T A D A A S S E M B L É IA G E R A L P A R A C O M P O S iÇ Ã O D O C O N S E L H O C O M U N IT Á R IO D A

A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D A R Á D IO A L T E R N A T IV A F M , L O C A L IZ A D A N A A V E N ID A

B E IR A R IO , N Q 9 7 - B A IR R O IN C R A R E A L IZ A D A N O D IA 0 1 /1 1 /2 0 1 6 .

D e a c o r d o c o m a r t . 1 1 6 d a p o r ta r ia n Q 4 3 3 4 /2 0 1 5 .

A d ire to ria e xecu tiva em sua reun ião do d ia p rim e iro de novem b ro de do is

m il e de lf's se is , o s qua to rze ho ra s e tr in ta m inu to s , re un iu .se pa ra tro ta r en tre ou tro ,

a "sun !o s da c ria ção do conse lho com un itá rio a tendendo a r t . 1 1 6 d a p o r ta r ia n Q

4334 /2015 , p ropom os o fo rm ação do conse lho com un itá rio a tendendo o le i 9612 /98 ,

po rta ria , conv id ando 5 pessoas des ta com un idade pa ra a com pos ição des te conse lho de

aco rdo com os d itam es da le i, p a ra acom panha r a p rog ram ação da em isso ra , com v is ta

ao a t;> nd im en to do in te re sse exc lu s ivo da com un idade e dos p rin c ip ia s e s tabe le c id o s

nes te E s ta tu to . P a rág ra fo Ú n ico : A s a tr ib u içães exe rc id a s pe la s os m em b ros do~ .
C onse lho C om un itá rio se rão de ca rá te r g ra tu ito , sem d ire ito a nenhum a rem une ra ção ,

J " f\/em b ro : S e lm a C a rv a lh o P e re ir a d a S i lv a , C P F : 2 8 1 .8 7 8 .1 4 3 .4 9

]" M e llliJ ro : F ra n c is c o P e re ir a d a S i lv a C P F : 2 5 3 .9 6 3 .3 1 3 -7 2

3 " f\'1 em b ro : Z ig om a r F ra n c o M o ta C P F : 3 3 3 .4 6 3 .6 4 3 .7 2

. j"M cm /)m : M a r ia A lc a n ja M o ra is P e re ir a G om e s C P F : C O , ( ; . h { : i~ .~ - '
1 J2 -

5 " M em b ro : T ia g o S o u s a B a r ro s C P F :( l \ f . JS 1 . ~23--ºL:

•
" : . 't - , .

Bo rra do C o rda - M A , 01 /11 /2016

I . . ., ' , . ~

n . A ~ fu ) " f , n , ' ~ , . , , ~ ;n ""-tw llItt i! lW .J < :r:.L !i \ lW lI I~ J . . 'L Y é < õ ,

R a im unda Jân ia D in iz F re ita s

, Y l :
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:: £El :-M,?:TIC • 1426160 - Oficio::

~

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=do. "

MINISTÉRIO DA CItNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos MinísJérios, Bloco R, 3° Andar
CEP: 70044-900/ Brasília-DF

Fone: (61) 2021-6281

Oficio n° 3975J/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RÁDIO ALTERNATIVA Fi;:

Av. Beira Rio, SIN - Bairro: Incra

65.950-000 - Barra do Corda - MA

CNPJ nO04.375.731/0001-72

Assunto: Encaminhamento de Nota _Técnica relativa à. análise do processo nO

53900.0476 78120 I5-63~

Senhor(a) Representante Legal,
..

1 rlp 1

1. Cumprirnentarido-o(a) cordialmente, refiro-me aa processo em epígrafe para

encaminhar cópia da NOTA-TÉCNICA N° 2709212016/SEI-MCTIC. desta Secretaria, que trata

de pendências encontradas nos autos.

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias; contado a partir da d«.
.. . ',; ", _ ~ I ',. , ., J

de recebimento deste oficio, para que .essa entidade se manifeste sobre o' assunto e aprese",.

documentação pendente, sob Pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a entiG",_

mantenha atualizado j);lllto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

Atenciosamente,

~

.....' ,.. .' ... '\' ,', ....",.,
Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,

~ tD Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 14/10/2016, às 14:2<;,
_ conforme art. 3°, 111,"b", das Portarias MC nO89/2014 e MCTIC nO34/2016.

:t: A autenticidade do documento pOdeser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
• informando o código verificador 1426160 e o código CRC 8F9E4793 .

. .; .

Em caso de resposta 8 este: Oflcio, fazer referthcia expressa a: Oficio nO 39753120 161SEI-MCTIC . ?rocesso

n' 53900.0476781201 5-63 • N" SEI: 1426160
"-;.
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/
/ MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕE:,

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA N° 2709212016/SEI-MCTIC

Processo nO:53900.04767812015-63.'

Assunto: Constatação de pendências.

suMÁRIo EXECUTI

1. A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RÁDIO ALTER1~ATIVA FM,

executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Barra do Corda, estado do
Maranhão, apresentou requerimento de renovação da autorização, por meio do Requerimento

1085456.

ANÁI

2. Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências, coo"

descrição a seguir:

0, não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo, caracteriza I
hipótese de indeferimento.

Dispositivo Descrição Análise

Da análise do estatuto social,

constatou-se a inobservância ao art, 40 :

'da Portaria, conforme segue I
especificado: ".... J 1_ i\.. i' {. t i

'I I , l. , :';! I

4334,

publicada

no DOU de

21/9/2015.

•
, Art. 131,

inciso lI, clc

art. 40

Estatuto social adequado à Portaria n°

4334, de 2015.

a. Não há previ~~o, dO,)p.W't.ss~"de

pessoas juridiC';S,.e'l' ,~~~c",~d~>~~~Pi
art.'40, II da Portaria. .

b. Não está expressamente prevj'ji '.
.. . ."'.-.l,~

que a dlretona será recondUZida po'

no máximo, uma vez, conforme ar!
. I ,. • ...

40, V, "b" da Portaria.

c. Além disso, o art. 27 prevê que a

diretoria será lcompbsta . pbr' I••~eis
cargos. Todavia, s6 foram listados

cinco: Presidente, I,',Vice-Presidente,

Secretário(a), Tesoureir'o(a) e Membro

da Diretoria. " l "

,.

I de 5

Em razão disso, é necessário que o

estatuto social, seja alterado para se

adequar ao que detei'inma a Portaria ...•
" ,- I'

Observação 1: a Entidade poder; I
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requerer do interessado

preenchim ento de form ulário pW I'

para fm s de registro .cadastral, de,d

que isso não constitua restrição au,

ingresso do associado . I
I

O bservação 2: as alterações

estatuUUias deverão ser averbadas no

reg istro in icial do Estatu to , no C artório
I,

C ivil de Pessoas Juríd icas. ,
N a A ta de eleição da diretoria i

I
encam inhada os cargos eleitos:

d ivergem dos previstos r.o estatu to

social. Enquanto neste constam .

Presidente, V ice-P residente,

Secretário(a), Tesoureiro(a) e M em bro

da D iretoria; naquela, foram _elei:e

P residente, V ice-P residente,

Secretário(a), 2° Secretário(a),

Tesoureiro(a) ~ 2° Tesoureiro(a).

Além disso, o mandato previsto na Ata i

é de 'l016 a 2019, quando, no estatu to

social, está previsto o mandato de

quatro anos.

A rt. 131 ,

inciso III
. A ta de eleição .

A ssim , para prosseguim ento

Processo , é necessário que

R adiodifusora inform e se irá:

do

a

•

1. m anter a d iretoria arual até o

térm ino do m andato , ou seja ,

19 .1 .2019 e, neste caso , o estatu to

social deverá ser m odificado a fim de I

contem plar os cargos eleitos; ou I
;

2. realizar novas eleições (adequand,:

os cargos aos previstos no estatuto
. I

social e fixando o m andato de quatro I

anos tam bém . previsto naqu6le

dip lom a).

O bservação:

eferuado no

Juríd icas.

I

O reg istro deve ser I
C anório de Pessoas

I

A rt. 131 ,

inC isoV

2 de 5

Ú ltim o relatório do C onselho

C om unitário .

N ão fo i encam inhado o relatório do

C onselho C om unitário acerca da grade

de program ação .
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Ressalta-se que o relatório a "

encaminhado deve observar o àispOSH'

no art. 116 da Portaria, ser assin,

por todos os conselheiros e de"'l

estar relacionadas as entidade'

representadas por cada wn deles.

OhservaçAo 1: poderão indicar

representantes para compor o

Conselho Comunitário, dentre outras,

as entidades de classe, beneméritas,

religiosas, de moradores, associações!

rurais, sindicatos etc. I

ObservaçAo 2: os

entidade interessada'

dirigentes da

bem. como

•

Lei n°
Art. 6°,

9.612, de
parágrafo

19 de
úilico c/c art.

fevereiro
90, ~ 2°,

incisos IIJ e
de 1998

IV

4334,de

2015

Art. 42

.Art. 131,

inciso IV

CPF de todos os dirigentes.

Comprovante de '

maioridade/nacionalidade.

representantes da Administração

Pública ou de Conselhos Profissiona,,, I
(OAB, CRM; CRA, etc.) não pode

ser membros do Conselho Comun~t.íi'

e, portanto,'; não' podem assim=.;-

relatório.

ObservaçAo 3:" o relatório do

Conselho Comunitário deverá contar

com a ,assinatura del~ltodos os "seus
conselheiros, em núinero mínímo de 5

(cinco), com "'a"'''indic~i:ão ":das

respectivaS " entidades rep;;êseniâdas

nelos membros. .. I
A Entidade deverá encaminhar cópia i
do CPF dos membros da Diretoria.

! , dl!lL~;l:,'..., ,~.

A Entidade deverá enviar 'documento
I', ';.' .\.10 ('~,;'I ~-~:Ild

que demonstre que todos os Diretores
•. ',1 • 111111 , .••.L' •••,. ,

eI,citos ~ã~..bras~.I~~~Sl'l ~:~~~s,,,:~~1.
brasileiros naturalizados há mais de lO!

I ,..:1' I jí.h~ ;'L..•e1H

anos, bem como que são maiores àc ~;
, •. i: .. 1. :~'~3~:'

anos.

ObservaeAo: serão aceitos ,como I
comprovantes de mai,oridade e

"i 11: I; i;' I 11.' "

nacionalidade documentos como cópia
, : 1 !'I',' li) li' "'i':d . 1

do RG e certidão de casamento.
li, { t., \.

• ' •• 'lo- • I, I .• , 1
~ serão aceitos como comprovantes :

de maioridade/nacio~alidade a I
Carteira Naciooal de ,HabilitllçãO I,
(CNH) e cópia da inscrição no I

Cadastro de Pessoas Flsi'cas (CPF). !
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CONCLusA-

3. Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manife51c

apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

4. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 .(trinta) dias,

contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que ha:,.

manifestação por parte da interessada, ou c~o as respostas não atendam a todos os ik

levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

5. Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota Téo.

será possível obter os esclarecimentos pelo e-maU: duvidasradcom@ c'omunicacoes.gov.br.

6. Por fim , ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de

correspondência devidamente atualizado no M inistério das Comunicações.

À consideração superior.

4 de 5

I~seiI=.oIDocUIllentoassinado eletronicamente por F~ncisca Leti~ia Barbosa Duarte M iele, Chefe
• 1_ W .de Serviço, em 13/10/2016, às \0:30, conforme art. 3°, m, "b", das Portarias M C nO89/2014

.Iolo' • e M CTIC n° 3412016. . \
. . " '.' :1;:

~

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, H,n'

••••••••••~ Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 14/10/20 16, às j-

~ conforme art. 3°, m, "b", das Portarias M C n° 89/2014 e M CTlC nO34/2016.

~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://seLmc.gov.br/verifica.hur.i

. informando o código verificador 1425918 e o código CRC E419AB83.

M inutas e Anexos

17/1 ,
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A S S O S S IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D A R Á D IO A L T E R N A T IV A F M

A v . B e i r a R io , n ° 9 7 , B a i r r o lu c r a

C E P : 6 5 9 5 0 -0 0 0

B a r r a d o C o rd a -M A

CNPJ: 04.375731/0001-72
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.047678/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA DA RADIO ALTERNATIVA FM

16 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: BARRA DO CORDA/MA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Maria José Diniz Freitas 151.639.678-27 1º Secretário 01/11/2016
19/01/2020

Zé Paulo Diniz Cardoso 048.671.253-26 Tesoureiro 01/11/2016
19/01/2020

Raimunda Jânia Diniz Freitas 550.312.343-34 Presidente 01/11/2016
19/01/2020

Francimar Gomes Araújo 364.463.603-63 2º Secretário 01/11/2016
19/01/2020

Zigomar Franco Mota 333.463.643-72 Vice-Presidente 01/11/2016
19/01/2020

Danúsio Sousa Araújo 268.331.583-04 Outros 01/11/2016
19/01/2020

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3024/05/2002

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação (Requerimento 1085456):

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 1085456).
1.1) Data do recebimento: 19/4/2016.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 5 a 14 (Requerimento 1085456) e fls. 2/3 (Ata 1521242).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 4º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 8º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 12, ?c?;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 12, ?b?;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 27;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 28 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 44 (quatro anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 7º, ?a?.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 4/5 (Ata 1521242). (1º/11/2016 - 19/1/2020)
Presidente: Raimunda Jânia Diniz Freitas; (20/5/1971 - 550.312.343-34)
Vice-Presidente: Zigomar Franco Mota; (13/9/1968 - 333.463.643-72)
1º(ª) Secretário(a): Maria José Diniz Freitas; (31/1/1967 - 151.639.678-27)
2º(ª) Secretário(a): Francimar Gomes Araújo; (24/11/1969 - 364.463.603-63)
Tesoureiro(a): Zé Paulo Diniz Cardoso; (26/6/1992 - 048.671.253-26)
Membro: Danúsio Sousa Araújo. (12/9/1966 - 268.331.583-04)
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 18 e 24 a 29 (Ata 1521242).
5) CNPJ: fl. 4 (Requerimento 1085456).
6) Certidão Negativa da Anatel: Certidões SIGEC 1425863.
7) Declaração de conformidade: fl. 45 (Requerimento 1085456).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 6 a 12 (Ata 1521242).

***CONCLUSÕES:

- Foi realizada pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- O Processo foi corretamente instruído.

Página 1 de 110/02/2017 RADCOM
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- Será elaborado Memorando solicitando informações à Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas acerca de
processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Página 2 de 210/02/2017 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 2247/2017/SEI-MCTIC

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

 

 1.           Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RÁDIO ALTERNATIVA FM , autorizada para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Barra do
Corda, estado do Maranhão, devendo ser esclarecida a situação, salientando,
ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/02/2017, às
15:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1675281 e o código CRC 50860ECB.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.047678/2015-63 SEI nº 1675281
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MA Distrito: Barra do Corda
Município: Barra do Corda Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO ALTERNATIVA FM CNPJ: 04.375.731/0001-72
Nome Fantasia: RÁDIO ALTERNATIVA FM Bairro: INCRA 

Logradouro: AV. BEIRA RIO, S/N Número: .
Telefone: (00) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 04375731000172 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO ALTERNATIVA FM 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 65950000 Logradouro: AV. BEIRA RIO, S/N 

Número: . Complemento: Bairro: INCRA Estado: MA
Município: Barra do Corda Distrito: Barra do Corda SubDistrito:

Telefone: 00 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

29/05/2006 Data Limite Instalação: 29/11/2006

Número do Processo: 530000019312001 Fistel: 50013712608

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

478 PortariaPortaria  MCMC  22/09/2003 25/09/2003
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

51271 ATOATO  CMPRLCMPRL  30/06/2005 10: 01/07/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

213 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  26/05/2006 29/05/2006
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

58895 ATOATO  CMPRLCMPRL  12/06/2006 15: 14/06/2006

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

BOA TARDE 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

04/04/2017https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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Entidade:
ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO ALTERNATIVA FM - CNPJ/CPF
(04.375.731/0001-72) Situação:

Atenção: Entidade devedora (Não 
bloqueada)

Município/UF: BARRA DO CORDA/MA Canal: 285
Indicativo: ZYT331

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  22:0022:00 

 Tela Inicial  Imprimir 

Página 2 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

DESPACHO

Processo n°: 53900.047678/2015-63

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RADIO ALTERNATIVA FM

 

Após verificação do banco de dados de controle de Processos de
Apuração de Infração - PAIs e de consulta feita ao Sistema de Controle de
Radiodifusão - SRD, constatou-se que não existe qualquer registro de PAI
instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RADIO ALTERNATIVA
FM, entidade executante do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Barra do Corda, Estado do Maranhão.

Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Silva Lopes,
Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas, Substituta, em
07/04/2017, às 16:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1785463 e o código CRC 3DD9B012.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.047678/2015-63 SEI nº 1785463
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Nº 186, quinta-feira, 25 de setembro de 2003 49ISSN 1677-7042

GABINETE DO MINISTRO

<!ID730144-0> PORTARIA Nº 471, DE 8 DE SETEMBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53000.007269/2002, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto n° 3.965, de 10 de outubro de 2001, a FUNDAÇÃO EVANGÉLICA BOAS NOVAS,
concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 8 (oito), na cidade de Manaus, Estado do Amazonas, a executar os
Serviços de Retransmissão e de Repetição de Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter primário, na cidade
do Rio de Janeiro(Serra do Medanha), Estado do Rio de Janeiro, através do canal 32 (trinta e dois), utilizando estação terrena receptora de sinais
de televisão repetidos via satélite, visando a retransmitir os seus próprios sinas.

MIRO TEIXEIRA

<!ID730152-0> PORTARIA Nº 473, DE 12 DE SETEMBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53000.007264/2002, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto n° 3.965, de 10 de outubro de 2001, a FUNDAÇÃO EVANGÉLICA BOAS NOVAS,
concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 8 (oito), na cidade de Manaus, Estado do Amazonas, a executar os
Serviços de Retransmissão e de Repetição de Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, na
cidade de Campinas, Estado de São Paulo, através do canal 50 (cinqüenta), utilizando estação terrena receptora de sinais de televisão repetidos
via satélite, visando a retransmitir os seus próprios sinas.

MIRO TEIXEIRA

<!ID730185-0> PORTARIA Nº 474, DE 12 DE SETEMBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53000.006087/2002, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto n° 3.965, de 10 de outubro de 2001, a FUNDAÇÃO EVANGÉLICA BOAS NOVAS,
concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 8 (oito), na cidade de Manaus, Estado do Amazonas, a executar os
Serviços de Retransmissão e de Repetição de Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, na
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, através do canal 44 (quarenta e quatro), utilizando estação terrena receptora de sinais de televisão
repetidos via satélite, visando a retransmitir os seus próprios sinas.

MIRO TEIXEIRA

<!ID732784-0> PORTARIAS DE 22 DE SETEMBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 10 e 19 do
Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

478 53000.001931/01 Associação da Rádio Alternativa FM Barra do Corda/MA
479 53000.002979/01 Centro Cultural de Josenópolis Josenópolis/MG
480 53103.000244/99 Associação Educacional de Frei Miguelino Frei Miguelino/PE
481 53640.000496/99 Associação Comunitária em Defesa do Desenvolvimento de Wan-

derley - ADWAN
Wa n d e r l e y / B A

482 53640.000978/98 Associação Beneficente e Comunitária do Movimento Sócio-Cultural
e Educativo de Itatim - ABCCI

Itatim/BA

483 53640.001202/98 Associação Comunitária de Nova Canaã Diácono Bruno Oliveira -
ACNCDBO

Nova Canaã/BA

484 53650.000136/01 Associação dos Defensores da Cultura e da Arte Popular de Ca-
tunda

Catunda/CE

485 53650.000837/01 Associação de Desenvolvimento Social e Comunicação Popular de
Paraipaba

Paraipaba/CE

486 53650.000885/01 Associação Beneficente Dom Lino - ABDL Russas/CE
487 53650.000922/01 Associação de Desenvolvimento Comunitária da Comunidade de As-

saré
Assaré/CE

488 53650.001283/99 Associação Comunitária de Joaninha Ta u á / C E
489 53650.001306/99 Associação Beneficente Frei Diogo de Paramoti Paramoti/CE
490 53665.000047/01 Associação de Moradores de Nova Rosalândia - TO - (AMNR) Nova Rosalândia/TO
491 53670.000183/99 Associação Comunitária de Abadia de Goiás Abadia de Goiás/GO
492 53680.000825/98 Ação Social Mirandense Miranda do Norte/ MA
493 53690.000561/99 Associação Comunitária Paranaitense para o Desenvolvimento Ar-

tístico e Cultural
Paranaíta/MT

494 53690.000623/99 Associação Amigos do Vale Guaporé (AAVG) Pontes e Lacerda/MT
495 53720.000370/99 Sociedade Assistencial de São João Batista - SAB São João Batista/MA
496 53740.000170/99 Associação de Convivência Artística e Cultural de Janiópolis Janiópolis/PR
497 53740.000764/99 Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de

Goioerê
Goioerê/PR

498 5 3 7 4 0 . 0 0 11 6 8 / 9 8 ACOCAB - Associação Comunitária do Desenvolvimento Cultural e
Artístico de Boa Vista da Aparecida - PR

Boa Vista da Aparecida/PR

499 53770.002754/98 Associação Anunciação Cantagalo/RJ
500 5 3 7 9 0 . 0 0 111 3 / 9 8 Associação Comunitária e Assistencial MANJE Rio Grande/RS
501 5 3 7 9 0 . 0 0 11 5 3 / 0 1 Associação Comunitária de Barros Cassal - ASCOBAC Barros Cassal/RS
502 53830.000529/00 Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de

Mesópolis - ADACME
Mesópolis/SP

503 5 3 8 3 0 . 0 0 0 9 11 / 0 2 Associação de Comunicação ComunitáriaVida Nova Porto Ferreira/SP
504 53830.001226/02 Sociedade de Assistência e Ocupação do Menor - PROAME Presidente Alves/SP

MIRO TEIXEIRA

<!ID732785-0> PORTARIA DE 23 DE SETEMBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 10 e 19 do
Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar a entidade abaixo relacionada a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. O ato de autorização somente produzirá efeito legal após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

509 53660.000276/99 Associação Benevente de Moradores Anchieta/ES

MIRO TEIXEIRA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

<!ID731931-0>
DESPACHOS DO PRESIDENTE

Em 16 de julho de 2003

Nº 987 - Ref.: Processo n.º 53500.005317/2000 - O CONSELHO
DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
ÇÕES - ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regulamentares
e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração interposto
pela Telemar Norte Leste S/A, incorporadora da Telecomunicações de
Pernambuco S/A - TELPE, contra a decisão proferida pelo Conselho
Diretor por meio do Despacho n.º 464/2003-CD, datado de 15 de
abril de 2003, nos autos do Processo em epígrafe, que tem por
objetivo a verificação do descumprimento da meta estabelecida para o
indicador “Taxa de chamadas de Longa Distância Nacional Origi-
nadas Completadas - Noturno - Consolidado”, prevista no art. 6º do
Plano Geral de Metas de Qualidade para o Serviço Telefônico Fixo
Comutado - PGMQ, aprovado pela Resolução n.º 30, de 29 de junho
de 1998, decidiu, por meio do Circuito Deliberativo n.º 589, de 4 de
julho de 2003, conhecer do Pedido e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento, mantendo os termos da decisão recorrida, pelas razões e
fundamentos constantes da Análise n.º 103/2003-GCAV, de 27 de
junho de 2003, e de conformidade com a Nota Técnica n.º
469/2003/PGF/PFE-TTP/Anatel, de 9 de junho de 2003, da Procu-
radoria Federal Especializada da Anatel.

<!ID731932-0>
Nº 999 - Ref.: Processo n.º 53500.003235/2000 - O CONSELHO
DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
ÇÕES - ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regulamentares
e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração interposto
pela Telemar Norte Leste S/A, incorporadora da Telecomunicações de
Pernambuco S/A - TELPE, contra decisão proferia pelo Conselho
Diretor por meio do Despacho n.º 215/2003/CD, datado de 7 de
março de 2003, nos autos do Processo em epígrafe, que tem por
objetivo a verificação do descumprimento da meta estabelecida para o
indicador “Taxa de atendimento às solicitações de mudança de en-
dereço de usuários residenciais em até 3 dias úteis”, prevista no art.
13 do Plano Geral de Qualidade para o Serviço Telefônico Fixo
Comutado - PGMQ, aprovado pela Resolução n.º 30, de 29 de junho
de 1998, decidiu, por meio do Circuito Deliberativo n.º 553, de 11 de
junho de 2003, conhecer do Pedido, e no mérito, negar-lhe pro-
vimento, mantendo os termos da decisão recorrida, pelas razões e
fundamentos constantes da Análise n. 092/2003-GCAV, de 6 de junho
de 2003 e de conformidade com o Parecer n.º 209/2003/PGF/PFE-
RMF/Anatel, de 12 de maio de 2003, da Procuradoria Federal Es-
pecializada da Anatel.

<!ID731923-0>
Nº 1.010 - Ref.: Processo n.º 53500.000923/2001 - O CONSELHO
DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
ÇÕES - ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regulamentares
e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração interposto
pela Telemar Norte Leste S/A, incorporadora da Telecomunicações do
Maranhão S/A - TELMA, contra decisão proferia pelo Conselho
Diretor por meio do Despacho n.º 319/2003/CD, datado de 27 de
março de 2003, nos autos do Processo em epígrafe, que tem por
objetivo a verificação do descumprimento da meta para o indicador
“Taxa de atendimento às solicitações de mudança de endereço de
usuários residenciais em até 3 dias úteis” prevista no art. 13, do Plano
Geral de Qualidade para o Serviço Telefônico Fixo Comutado -
PGMQ, aprovado pela Resolução n.º 30, de 29 de junho de 1998,
decidiu, por meio do Circuito Deliberativo n.º 589, de 4 de julho de
2003, não conhecer do Pedido, por intempestivo, mantendo os termos
da decisão recorrida, pelas razões e fundamentos constantes da Aná-
lise n.º 103/2003-GCAV, de 27 de junho de 2003, e de conformidade
com o Parecer n.º 290/2003/PGF/PFE-EPBM/Anatel, de 6 de junho
de 2003, da Procuradoria Federal Especializada da Anatel.

<!ID731924-0>
Nº 1.014 -Ref.: Processo n.º 53500.007712/2000 - O CONSELHO
DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
ÇÕES - ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regulamentares
e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração interposto
pela Telemar Norte Leste S/A, atual denominação da Telecomuni-
cações de Sergipe S/A - TELERGIPE, contra a decisão proferida pelo
Conselho Diretor, por meio do Despacho n.º 211/2003-CD, datado de
5 de março de 2003, nos autos do Processo em epígrafe, que tem por
objetivo a verificação do descumprimento da meta para o indicador
“Número de contas com reclamação de erro em cada 1.000 contas
emitidas - modalidade longa distância nacional”, prevista no art. 36
do Plano Geral de Metas de Qualidade - PGMQ, aprovado pela
Resolução n.º 30, de 29 de junho de 1998, decidiu, por meio do
Circuito Deliberativo n.º 589, de 4 de julho de 2003, conhecer do
Pedido e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo os termos da
decisão recorrida, pelas razões e fundamentos constantes da Análise
n.º 103/2003/GCAV, de 27 de junho de 2003, e de conformidade com
o Parecer n.º 240/2003/PGF/PFE-MCBS/Anatel, de 27 de maio de
2003, da Procuradoria Federal Especializada da Anatel.

<!ID731925-0>
Em 17 de julho de 2003

Nº 1.024 - Ref.: Processo n.º 53500.008554/2000 - O CONSELHO
DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
ÇÕES - ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regulamentares
e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração interposto
pela Brasil Telecom S/A, incorporadora da Telecomunicações do Ma-
to Grosso S/A - TELEMAT, Concessionária do STFC, Setor 23 do
PGO, contra a decisão proferida pelo Conselho Diretor por meio do
Despacho n. 520/2003/CD, datado de 16 de abril de 2003, nos autos
do Processo em epígrafe, que tem por objetivo a verificação do

.
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DA RADIO ALTERNATIVA FM

CNPJ: 04.375.731/0001-72

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar
as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 10:34:41 do dia 09/05/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 08/06/2017.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.as...
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

04.375.731/0001-72
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

05/04/2001

 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA DA RADIO ALTERNATIVA FM
 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ASSOCIACAO
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada
 

LOGRADOURO

AV BEIRA RIO
NÚMERO

S/N.
COMPLEMENTO

S/N.
 

CEP

65.950-000
BAIRRO/DISTRITO

INCRA
MUNICÍPIO

BARRA DO CORDA
UF

MA
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(098) 6431-060

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****
 

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

18/10/2003
 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
   

 

   

Parecer Jurídico nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (1863000)         SEI 53900.047678/2015-63 / pg. 39



30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103

https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103 7/7

9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 10050/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.047678/2015-63.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RÁDIO ALTERNATIVA
FM, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Barra do Corda, estado do Maranhão, por meio da Portaria nº
478, publicada no DOU de 25/9/2003, e Decreto Legislativo nº 213, publicado no
DOU de 29/5/2006.

 
ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 29/5/2016. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 19/4/2016, à fl. 1 (Requerimento 1085456),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015).

 
 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RÁDIO ALTERNATIVA FM
 
QUADRO DIRETIVO

Presidente: Raimunda Jânia Diniz Freitas;

Vice-Presidente: Zigomar Franco Mota;

1º(ª) Secretário(a): Maria José Diniz Freitas;

2º(ª) Secretário(a): Francimar Gomes Araújo;

Tesoureiro(a): Zé Paulo Diniz Cardoso;

Membro: Danúsio Sousa Araújo.
 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

fl. 1
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1 Requerimento de renovação. X  (Requerimento
1085456)

1.1 O requerimento é tempestivo? X   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu a contento às exigências
impostas?

X  Ata 1521242

2
Estatuto social atualizado e registrado no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. X  

fls. 5 a 14
(Requerimento

1085456) e
fls. 2/3 (Ata
1521242)

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

X  fls. 4/5 (Ata
1521242)

4
Comprovantes de nacionalidade e maioridade

dos dirigentes X  
fls. 18 e 24 a

29 (Ata
1521242)

5 Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

X  fls. 6 a 12 (Ata
1521242)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se

encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do

Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de

funcionamento da estação.

X  
fl. 45

(Requerimento
1085456)

7
Certidão negativa de débitos de receitas

administradas pela Anatel X  
Certidões

SIGEC
1862970

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -

CNPJ, válido e atual
X  CNPJ 1862991

9 Relatório de apuração de infrações X  
Despacho

Interno CGFI
1785463

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

 X  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (1863000).
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À consideração superior.

 
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.047678/2015-63, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de maio de 2016, a autorização outorgada à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RÁDIO ALTERNATIVA FM, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Barra do Corda / MA.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em

vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.001931/2001 e nº
53900.047678/2015-63, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de maio de 2016,
a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RÁDIO ALTERNATIVA FM,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Barra do Corda / MA.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
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                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 09/05/2017, às
10:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/05/2017, às
15:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 16/05/2017, às 17:53, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 23/05/2017, às 21:47,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1863011 e o código CRC C88C87FE.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.047678/2015-63 SEI nº 1863011
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.047678/2015-63

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DA RADIO ALTERNATIVA FM

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.047678/2015-63
(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 10050/2017/SEI-MCTIC - Evento
SEI 1863011), no qual a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RÁDIO ALTERNATIVA FM
solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Barra do Corda/MA, encaminho as minutas da Portaria de Renovação
e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 30/05/2017, às
16:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1910702 e o código CRC C58ACBF5.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.047678/2015-63, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de maio de 2016, a autorização outorgada à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RÁDIO ALTERNATIVA FM, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Barra do Corda / MA.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.001931/2001 e nº
53900.047678/2015-63, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de maio de 2016, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RÁDIO ALTERNATIVA FM,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Barra do Corda / MA.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Referência: Processo nº 53900.047678/2015-63 SEI nº 1910702
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PORTARIA Nº 3050/2017/SEI-MCTIC

 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.001931/2001 e nº
53900.047678/2015-63, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de maio de
2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RÁDIO
ALTERNATIVA FM, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Barra do Corda / MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                                              

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1919852 e o código CRC 26FD725E.

Referência: Processo nº 53900.047678/2015-63 SEI nº 1919852
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.047678/2015-63, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de maio de 2016, a autorização outorgada à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RÁDIO ALTERNATIVA FM, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Barra do Corda / MA.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                                              

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1919869 e o código CRC FBF9E7CA.

Referência: Processo nº 53900.047678/2015-63 SEI nº 1919869
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1939518 e o código CRC ACF4AC76.

Referência: Processo nº 53900.047678/2015-63 SEI nº 1939518
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EM nº 00904/2017 MCTIC 
  

Brasília, 13 de setembro de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.047678/2015-63, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 
de maio de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RÁDIO 
ALTERNATIVA FM, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
comunitária, na localidade de Barra do Corda / MA. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53900.047678/2015-63
Referência: Ofício nº 40425/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 40425/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
29/09/2017, às 10:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2259152 e o código CRC 4388532D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.047678/2015-63 SEI nº 2259152

Despacho GSRAD 2259152         SEI 53900.047678/2015-63 / pg. 55



De : Miquerlam Chaves Cavalcante
<miquerlam.cavalcante@presidencia.gov.br>

Assunto : RES: Devolução de Processo

Para : Natalia Froemming
<natalia.froemming@mctic.gov.br>

Zimbra natalia.froemming@mctic.gov.br

RES: Devolução de Processo

Qua, 04 de out de 2017 15:52

Prezada Natália,

Boa tarde.

Providenciaremos a devolução.

Sds,

Miquerlam Chaves Cavalcante

Assessor

Subchefia para Assuntos Jurídicos

(61) 3411-2863

De: Natalia Froemming [mailto:natalia.froemming@mc0c.gov.br]

Enviada em: quarta-feira, 4 de outubro de 2017 15:55

Para: Miquerlam Chaves Cavalcante

Assunto: Devolução de Processo

Prezado Miquerlam,

Solicitamos a devolução do processo nº 53900.047678/2015-63, tendo em vista que foi
constatada a ausência de publicação da Portaria nº 3050/2017.

Atenciosamente,

--
Natália Froemming
Economista

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Tel.: (61) 2027-6246

E-mail: natalia.froemming@mctic.gov.br

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=16863&tz=America/S...

1 de 1 09/10/2017 15:41
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24. 

CASA CIVIL 
SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS 

Ofício-SEI no  219/201 7/SAJ/CC-PR 

Brasília, 4 de outubro de 2017. 

Ao Senhor 
CARLOS KOJI TAKAHASHI 
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
BRASÍLIA/DF 

Assunto: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBARestitui Processo n° 53900.047678/2015-63. 

Senhor Chefe de Gabinete 

Consoante solicitação feita a esta Subchefia, restituo a Vossa Senhoria o processo em 
referência de interesse da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RÁDIO ALTERNATIVA FM, 
objeto da Exposição de Motivos n2  904, de 2017, desse Ministério. 

Atenciosamente, 

ENGELS AUGUSTO MUNIZ 
Chefe de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos da 

Casa Civil da Presidência da República 

Documento assinado eletronicamente por Engeis Augusto Muniz, Chefe de Gabinete, em 

04/10/2017, às 18:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6, § 1, 

do Decreto n9  8.539, de 8 de outubro de 2015. 
rci 

- 1ri1 
A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 0336064 e 
o código CRC 34CDA9C3 no site: 

- 	(https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controladorexterno.php?acao=docurnento  conferir& 
• id orgao acesso externo=0) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicaço Eletrônica 
Çoordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NOTA TÉCNICA No  20872/20151SE1-MC 

Processo de Renovação n°: 53900.047678/2015-63. 
Processo de Outorga n°: 53000.001931/2001. 
Assunto: Renovação de Outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

	

1. 	Trata-se de processo de interesse daASSOCIACAO COMUNITARIA DA RADIO 
ALTERNATIVA FM, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Barra do Corda, estado do Maranhão, por meio da Portaria n° 478, publicada no 
DOU de 25/9/2003, e Decreto Legislativo fl0  213, publicado no DOU de 29/5/2006. 

Ti* 

	

2. 	Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo final em 
29/5/2016. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a renovação, deverá 
apresentar, impreterivelmente, até o dia 29/4/2016, os itens dispostos abaixo, na forma dos 
subitens 8.1 e 20.3 da Norma n° 1/2011: 

1. 	Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo

'
com os parâmetros técnicos 

previstos na regulamentáção vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da 
estação; 

II. 	Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel; 
III. 	Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ, válido e atual; 
Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas 

no Estatuto Social da interessada, durante b . período de vigência da outorga, ou cópia 
atualizada do Estatuto, devidamente registrado, conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma n° 
01/2011; 

Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 
no Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados 
há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não serão 
aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a 
inscrição no• Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos 
subitens 8.4.1 e 8.4.2; 

CPF de todos os dirigentes; e 
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nós 

moldes do item 21.4.1 da Norma n° 01/2011, versando sobre a programação veiculada' pela 
emissora. 

CONCLUSÃO 

	

3. 	Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso tenha interesse 
em renovar a outorga, apresentar a documentação elencada no item 2 desta Nota Técnica, no 
prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da autorização. 

À consideração superior. 
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Documento assinado eletronicamente por zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAFrancisca Leticia Barbosa Duarte Miele, 
Chefe de Srviço, em 15/09/2015, as 10 40, conforme art 30,  III, "b" das Portarias MC 
n0 89/2014 e MCTIC n° 34/2016 

- Documento assmado eletronicamente por Sanur Amando Granja Nobre Maia, 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comurntána, em 15/09/2015, as 15 46, 
conforme art. 30,  III, "b", das Portarias MC n°89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

A autenticidade do doctimento pode ser coflferida no site t 
-. http: / / sei.mctic.gov.br/verifica.html  informando o código verificador 0720395 e o 

código CRC 8EFC639C. 	 .' 

Minutas eAnexos  

Não Possui. 

r 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
- 	 e 

Ift 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 30 Andar 
CEP: 70044-900 / Brasília-DF 

Fone: (61) 2027-628 1 

Ofício n° 30075/2015/SEI-MC 

Brasília, 15 de setembro de 2015 

Ao(A) Senhor(a) 

Representante Legal da ASSOCIACA() COMUNITARIA DA RAI)IO ALTERNATiVA FM 
Av. Beira Rio, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBASIN - Bairro: Incra 

65.950-000 - Birra do Corda - MA 

CNPJ n° 04.375.731/0001-72 	 - 

Assunto: Êncaminhamento 'de Nota Técnica reLativa à análise do processo n° 
53900.047678/2015-63. 

Senhor(a) Representante Legal, 

Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para 
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA N° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA20872120141SE1-MC, desta Secretaria, referente à 
renovação da outorga do serviçó. 

A esse respeito, informo ciiíe essa entidade deve observar o prazo mencionado 

na Nota Técnica, parq se manifestar sobre o assunto e aprésentar a docurrentação 
enumerada, sob pena da extinção da outorga. 

Atenciosamente, 

1)ocumento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/09/2015, às 15:46, 
conforme art. 30, III, !!fl  das Portarias MC n°89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

1rEJ 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html  informando o código verificador 0720470 e o 
código CRC 8ED901E4. 
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MINÍStÉRJO DÁS COM'UNICÁÇÔES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
'EcRET1 UUA DL S RVI( OSDE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACO\1LN1( \(ÂOLLLe1RÕNck 

DEPART.MENT() DE OUTORGA. 1W SERVIÇOS 
CARLOS Af JW1TO íRíIRE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBArffzrXDI, 

1)JRCTO1 1)0 DCPAR AMÍ'N1 O 1)E OU 1 ORC \ J)F SFRvl( OS 
LspIauida dos t1mtcno 	BkLO 'R  

ChP, 70044900 Bra.síj ia! DF 

1bne' (61) 3.3 11-6177 Fnx: (61)33:11 -661 7 

Àss unto: Renovação de Outorga 

Processo n° 53900.047678/20 1.5-63. 

Exnio Si Niinistro de Estado das Coiiiunicaçes. 

;A ASSOCIAÇÃO DA R ÁD 1 O Ai.TERNA:Tf.IVA .FM, i.1i.SClTitU ).L0 C Pi 
oh o r 04 '7 731 000J 72 com 	c de nj BR-22ó  

1 tizidela fld cidack de 13na do ( otda ELtdo do Maranh to CFP (9SQ_ 
00() end ide ein íis lucratr os !ecI1n1cflte constituida e d 1ddmcni 
autorizada cotuioi'me Porara 	.296 datada de :21 de junho d. 2000 e 
I)cere 1eoiiativo 	1779 pib! icado no 'Diário. Oficial da Unito datado 
de. 30 

 
de outubro de 2002, vem respcitsam.nte zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAt presença de Va. Exa, 

Re'querer a i'enovaço 	a' . ouorga para c.eeu 	. .d 	Seriço de 
Radiodínsio C oiiuntai ia m aicndmen10ao uhiçm 20.2 tLL \oinu ii 

bem como apresentar a docunieutaçÏo de que .tfta o item 20 3.da 
Nc'rmà n 1 1201 1 apmvada pela Pc)rtaL'ia MC ii. 4(2. de 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA4 de (.')utúbro de 
2.() 1'i pubi lenda no 1 )iwiÕ Oikia.l da UIo., 

Barrado Corda. 1. .Sdc butubro de 2015, 

Raim urMa Jânia Diniz Freitas 

Noiue. do represe lante. da entidade: Raimunda Júnia l.)iniz Freitas 
CIF: .55O3 12.34334 

PL0 CO7.0 

Effi 0 i. 

qufuue lo 108545$) 
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1- RELAÇÃO  DE DOCUMENTOS APRESENTT.ADOS. 

ÏXY ; cópia de 	oprovwit de insçriço 	Çtm 'N4cí<>jlaJ de Pessoas Jorí4cas 
CNPJfMF 

h)1stauio So14 devidamente registrado; 

(X) c) 	Ata deconstitiúço da entidade cAta dc eiciçÕ da dímioríá em 	xcrcicki, devidainente rcgistradas; 

xr 

 

44 	lelaçio cnntendo o enme de todos os '3ssocrtdos pessoas naturais,eomo nuro 	o cpF,er 
docurnenu de .kientidade e órglo expedidor e endereço de :reidncia ou dornícíflõ, bem como de todos os 
associados pessoas jwidicas, com o número do CNPJ. m'imero de regisfro no órgo competen(e o endereço da 
sede; 	 - 

('T e..) 	que scus drn.tnrc- 'io hrailuro' natos ou nk(ÈirdlízadozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA,, há mais de dci uios e maioreç de 
Dezoito anps ou etidpados 

( 	) 1) 	Maniíestaçáo do apoio à iniciativa. fiirmulada por Pc 	onsjurkiicas legalmente lia 
área pretendida para'a exeuçáo do Serviço ou ria área erbana da loeaiidade, 	aforme o cso, ou firmada por 
n&as•namrais•que tnhan.residnda ou dcnnicilin nárea; 

g) 	Delaraçilo, assinada 

 

pelo.reptzsADntanlç legal, especificando o endereço com peto da sede da entidade; ( 	) 

( li) 	Declaraçto, assinada pelo representante legal. de que Iodos ossens dirigentes residem na área da 	tlaie 
a ser atendida pala cstaço ou na área urbana da localidade, 	om 	o caso; 

( 	) ij 	Deçlaraçio, assinada por todos os diretores. eomprometendu-se ao fiel cumprinento das nqrmas 
cstahcccidaspar4a.Serviço; 

( 	) )eclaraço assinada pelo representante legal, de que a entidade no d e 	cutanto de tualquer modalidade da 
setviço de radiadifuso, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço do ditribuçáÕ de sinais da teIeviáo 
mediante assinatura, bem cõnio de que a entidade oo tem como intemnte de seu quadro diretívo ou de 
associados. pessoas que, nessas condiçes, participem de outraentidade detentoia de oútorga para exxuçtto 
de. qualquer 4ns serviços mencionados; 

( 	) Deciaraçtte. assinada pelo representantetegal, constando a denominaço de fantasiada emisror4 se houver; 

77 í) 	t)eelaraçio, assm'*da pelo representante legal 	de que o local 	 instalaçào do 
irradiante pos&hmta o atendimento do d.ispot 	no subítem 18.2,7,1 ou 18.2.7.Lj. disposto na Norma 
Cinplmerilar n't 1/2004; 

( 	) 
rã  

araqão. 	 5uidda por jrofissiat habilitada ou pelo rcpricntantc legal da entidade confirmando is 
coordenadas geográficas, na padroniçao C 	S-SAD6 ou %VG884,e o endereço pruposto para irstaluçCki do 
sistema irradiante;, 

( 	) dcdaraçn, assinada pelo representa ate legal, de que a entidaie apresentart Prujeto Ttcnico, de acordo com  
as dísposiçct da Norma Complementar n2  01,2004, e com os dados indicados em seu requerimento, caso 
seja sele,tion:a4n; e 

o 	.íra. de recõlhimenu da 	latiipe.sas de cadastra.met ...  

1' X Rcquenmento de 	o(MíÏ 	A-2) no &irigmal ou cópia aukntida, di.vidamente issmado pelo 
represcntante.legal da entidade, 	 e 

c1rmena 	 SFL3903 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAi2 4l203• '7: pj. ï 
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1 

2 MANi.FÉSIL'ÀçÂO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADE APC1O 

( 	) q) Manifostaço de apoio individua' ,tend nome. o número da klentidade. o endereço do domcWo ou 
restdencia, o Código de endereçamento postal (CL?) e a assmatura do declarante 	

/ 

( 	) r) Soma das immffestaçes ind Mduas apresentadas 

) 5YNtazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAnirestaço de apõio.coietiva. pentada. sób ,a.fomado nbaíxoasinado, cntendõ6nomèon nierode: 
dentçd,de, o endereço do domicílio ou residcnci, o Codo de endereço postal (CCP) e a assmaturi de cada 
dlraiite. 	 .. 

( 	) Soma ds vsuuras const rntes da m 	 manif t4ç&s de upoo çolctwis apresentadas sob z forqia de abaixo 
assinado 

( 	) ManittW^40.de apw 4prc4Uda por uitidds 	iadis c çomumfan is Jcmlmuflt, coasiituíd i 
diadas na irui prtkndida para a eecuçn do Serviço contindo a duiominaço da cnIdade ipoi.ad ora, o 

endereço da. sede. oC&ligo*de £ndereçamento postal (CEP) e .aoina.ur3 do repr 	taxe kgaE 
( .) soma da maiití 	içks dc apoio das e,itidads 	ati4 e eomunil4r 	ida 

( 	) ç) Manifrstaço.deapÕio dos mociados da entidade requé~rentézyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA,comprovàda porrneio dcnatras.çons1antes 
de Ata de Assenbkrn -Gerat convo.ada especlalrnLntc. paia lnani&star apoio a rntiativa dc requerer a 
autorizaç&i para execuço do Ser iço de Radiodifuso Comunitária 

.( 	) z) Soma de, ass atums constantes da Ata dMsembIáía Geral 

3- ACORJ}() RARA *U Cl ÁÇÃO os 1flDÁPFs. 

( 	) 	Caso c.xisiiImaisdc. urna entidade cõncorrente iIFí:mcsrna kea dc 	viçoqueren'tcdeclira 
que concordaem a ociarse às demais entidades. 

L)cclaio sob as penas da lei urno rcprceiitante legal da entidade requerente para fins de 
rnstruço do processo tlaitvo a olicitaço de autciniaço para eeeuçi.o do sei zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAviço de RadiodiJusio 
Comunitaria, junto ao Mrnistcno da Coniuntcaçe ue toda a docurnentiçao desuita neste 
tormulrio esta sendo apt.eenLada em original ou loloiopia autenticada e em onforrnidade com o 
ubitcrn 7.2 da Ntirma (ompIementir ri 1 '2004 bem romo s afirmações Leitas sào verdaduras e de 

rniliha inteira respdnabilidide. 

ç 

Rai 	 ania,- 	F?itas 	 - 

9F.55ø312..34334. 

Nome do, Representante Legal da entidade: Riunnda Jânia Diniz FreILS 

CPF: 551L312343..34 	. 

Endrtç.o de Correspondçncia B. R. 226 - KM 04, S/N, Tniidela, Barra do curdaAlA 
CEP: 	 .' 	 . 

Requerimento (1085456) 	SEI 53900024540/201 677 / pg. 3 
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nçcriia k Sjtuiç 	dtnj 

1 

Comprovante de hiscrçãoe de Situação Çadastral 

Contrbu in te, 

	

Corfira o& d,1d09 de 1d 	ficço da.Pesso -Juridic e, se hcuvr -qu&quer diverçnca, provider . junto à 
REF3 a sua ãtu tiaçõ cadastt 

REPÚBLCA FEDERATIVA CO BRAS!L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDCA 

C OMPROVA1TE tE INSCRIÇÃO E.OE SITUAÇÃO' 
MATRtZ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	 . 	 CADASTRAL 

c'ir ,Iflb1. 

ASOCACAQ COMUNFrARA DA RAD1Q ÂLTERNATtVA FM 

IA ( 

SQtlACA9 

o-<nc 

	

ivt1ade de 	t)CiÇes de defcs de dl?Ot sOcÍis 

-ASSOC:tAC:AO PRJWDA  

X.AfflI) 

LAIO  
Cora 
:  

jb rr'T,  
[I3ARRAØ CORDA  

r 1 

J 
}r 
jO9863ioo 

. .............. 	............. . ............ ...... 

--- . -.-.... 

Ifi  
- 	

. 
 11012003 ________________ -.., 

Aprodo peaInstruço Normitiva RFB lf,  1.470, de 3() de rno de 2014. 

Envdo no dia 12/Di/.2016às 10:18:17 (data e hora de relia, 	 'Pàir%a' 1/1 

Consuft QSA / Capital Social 	 Voltar 

A. RFI3 agrudece a sua Visía. Para. í11.forInaç3cs sobre zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBApotitiea !e pr.vaiiade e uso,. cikiquí. 

Requorme':o :10156 	S;'39O2454O12077.øcj 4 	. 	L ,Ti !!2O1()91 
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PEUM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAEIRA ALTERAÇÃ(.) .ES'I' À' FURÁRI A t)A. ?SS()CIAÇAO DA RÁDÍO 
ALTERNATiVA Fi, MUNICINO DE BARRA IX) CORDA ESTADO DO 
MARANIFÃO, APROVADA PELA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAASSEMBLÉIA GERAL. 
.EX1FR iAOR1)1N í Ri A, 	QUE 	1)ECI Di tAM 	1 > ELA 	ALTERAÇÃO 

ARI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\, LI 11 ( 0 L POSL DA Dl RL 1 010 1 IX) ( OI 110 
VÍSCA MEALIZM)A NO 1)IA 1 DE JANEIRO DE 20.i6. 

De 'uordo eou a lei 9,612/93, u rnit e un lvmentnr u 0112004 e nóvu código civil. 

l).i I)e oti çii, Sede, Dn raço e Ohj1so 

Art, 1° A ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO AI TI Ri ATiVA 1'M. viuniripio de J3ami 

do Corda, tstad•o to Maranhio. uma sociedade civil, sem tns tucrativos, que se regerd 

por este esaiuio e pela as disposições le.is ap1icvcís, 	arada no cartório do 2 

oficio Etrudieiai de Barra do Corda, em 15  de mar&i de 2000. ei•m ÍOnne cer idmo 

xra 	e4da do 1 ivro de registro cl pessoa jurídicas. n A- 1 as 	1  9 1 e 1922 , sob o 
a' (4_aneo 	cirda. e .ue t.leFanos de 	a 2 via do eswu.o oriinal. rm 

de 	esu o flJ \ isd' em posse da enlidade e nct.ii no cartório. çak cm tempos 
ai cri nes era de praxe apenas um 	em m:i isento. no livro devick,. e ro 

d 	licma ;iob o n° 043 75'73 t!0(iQi -72 orde a in.esma reee-se elos valores 

C priile;ipmos 	 pLs 	 leuis VLCe1Ilos. pNcas cl etni'a. da ante 

L.esLo por c'an onin;ein i1te1açio c atutda. Lendo do . Opur e cq)rovadO por i.1t21 cm 
assembleia 	e>i'din/ria d 12 de janeiro de 20 6. Ou(IC. secre nbaio as 
moditieaç3cs.dei beradas naquela reunião. Cunebrm segue a nova rcoaço do que foi 
aiied. ari.. 27; ao. 32 alínea P ao.. 30: are 44. ambos deliberando a qu;mktadc da anos 

paia o mandado de cada diretoria, sendo redda pcn- este estatuto e pelas kis em 'vigor . 

00 9UC lhe for apliefivei. constituída e I)vnda COIÍOITt UrL 53 obedecendo OS 

inun', 1, 11 111. I\ \ e \ 1 do 4u ugo 5,1 d i kí 1G,406 2002 do no' o çottWo ._ ii 

íunciam ao5 15 dias do m&s de março de 2000. 

Ai. 2 	A .\,Çociaçào lera suo sede na Av, lieíra Rio, sfn, setor 1 NCRA. município 

de Bano do Ceda. Foro J uríd.ico da Comarca dc Barra do Corda. Esiado do 4aranbão. 

30  - () niar.o de duração da associação é por tempo indeteiminado o o exercício 

sccial coincidirf com o ano civIL  

- A A eciaçe tem por Pai a eplonaçio de serviços de rdídiíusào 

aomucd1inia. arcadendo kgisl aç.io 'i ente do M.i nísunio das Coinunieaçes. 

Au. 5° - O E bjetívo da Associaçio e a presiaço de Serviços de. rudiodifusio à 

comunidade, com vistOs a: 

a) 	daroporwnidade. 't di Cisão de ideia 	to :. elemens de coluoe tradiçôs e 

soe 	 s da eoanuddntdc; 

íe3quelme'tc) 10845b) 	t 	2oo454oae1 •• T 	5 
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40 

b) orecet ricanisnio à fbi'nmço e 	da eonundide. estinilnndo o 
lazer. a eultura zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAC ( COF.ÍVi sodal: 

e) p.rcstar.scfviços de utilidade pWjlica, inieumndo.sc aos 5erviços de defesric:ivil, 
sempre uc iiceessáio: 

courihuir para o aperfeiçoamento profissiouaí nas áreas de atttaç.o do,-,,  

e tadinlisis..dc confbrmídadc com a [eaíslaç.ào proflssionai '•ienie; 

permitir a e aci:çio aos cidadios no cxcreicio do diveito de expressõ da 

tornta tunis acessivd possi.eI. 

Para o iiel desempenho de sc,s obctks. eie cc do io que clp3e a Lei 

12 de 1 1 29S. a associaçlo dever(m considerar os seguintes piic:ipios. 

ij Dar ImPrência a íi1idnc1s educativas. artísticas culturais e. informativas era 

beneficio do desen(A vimertio geral da eomtmidad: 

Ir) Prrtço (Lms atividades arusticas e jmnzdíWicas ria comunidade e da integraçïo 

dos rl.Lcmbros da cnmrmid.ade atendida: 

c) 

	

	Respeito nos ealo:rcs étiCOS e sociais tia pessoa e da ii,mil ia. tvorccudo a 

inLeuraÇo dos membros da comunidade atendida:: 

d) No disc.riminaço de raça. rc1.igi'to, sexo, preíréneias sexunis, convicções 

politico\ idco1ógíc•o-prtidárias e condiçào social nas reiaç)es conrunitárias 

Ar1 	70 	1.aa atcnizaçio. :tesso Uli. pe 111 siO d lu,nei:ounmnento da Rádio 

a .\sso 	çro-oIriaa-sc a: 

a) Criar Conselho Comunitário con;úsio de 05 (d'neo) membros. legítimos 

representantes de entidades represcittarivasda comunidade local. leguimenl:e 

instituida, com objetivo de acompanhar a progiamnnç5o da emissOra, com 

vistas ao aLend3nieno do interesse exclusivo da comunidade e do,, princípios 

esithelecido tia. Lei 9.6 1 2 de 1 99: 

bj Admitir paircín:io- .,,1h  1brt 	de uipí.o. cultural. 1)ua  a gW de 

pruL4ranmar ,o. desde que restritos a esiabclecimncntos situados na área (!ii 

coniunidade aieiidida: 

e) Utilizar cui;pamcntos irausmissores certificados e Ilomologados IDeia 

C pelõ POdCT Coilcedente, especíticos para o serviço dc R&I (l 

Comunitária: 

cl) 	Nuiu estabelecer ou mantei' viia' aIos sujeiidida á ae.rcneÇa. á ndministruçin, 

ao domínio ou rienaçllo de qualquer outra entidade, iuediuntç 

cd[2I[)runiiSsOs ou re1nçes finant:iras. religiosas. Fami fiares. político-

artid.áiias.ou comerciais; 

). N.üo Ira sJdrir. a qualquer iiumio as nutomizaçáes para exploração do ser-içu 

de Rádio Comunitária: 

1) Cumprir o tempo rnínmu lixado pr leí para operaço dIária. 

CAPITULO Ii 
Dos ASS4)ChIdOS 

'. L 	. 	 _, r 	".' 	' •1 ., 	r 
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o 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBASEÇ\() 1 
Da 	gJ u ij, i)cnso, Eiin.h3uç:jo ou Exeuio 

Art 3° l'odem ingressar na ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO Ai.JERNA'TTVA F\1. nesle 

nuncipio d íarra do Corda - MÁ. os mridores dos haras vizinhos à sede da 
Associaçio enue concordem com as dis oiç'Ses deste Lstarv o e, que pela ajuda mútua, 
decem m'ibuir pura a CSCCUÇ dos seus objetivos, 

AXU 90 	
A deu kiío i-sc a pedido çlo aSs;oeiadn mediautc Ccirta diriaida ao 

Presidente, tio pode1do ser neuada 

Ari 100 A eiinii çk 	'r'r aplicada e1.t diretoria ao s'socindo que infringir qualquer 
di )osiÇ)o 	iu[ ou es alutiria. ck!poís do in.ftator ter sida ntl leado pr escrito. 

§ 10 - O atingido poderá recorrer para AsÀnlblela Geral dnro do praao de 30 (ftinta) 
dias. contados da cinta de recebimento de iroti 	ço. 

2° - O recurso terá efèito suspensivo at& a rei ticto da primeira Assembleia Geral. 

3Q 	
•\ etimivaçio considerat.-se-á dethiiri va se o associado nio liver rcorrido da 

flt prazo previst(> no § 1 

Att. 11° A e.cliisào do nssoçiudo o irerá por morte, por incapacidade civil nio 

cumprida, ou ainda, por deixar de at rider aos .reo.usicos exigidos para sua admissão ou 
pennaii&nciu na 

SE(7 Ã() u 
.í){)s direitos, J)everc e Rcssabjjtdcs 

ArL 120-S io direitos do Associados: 

a) Go2ar de iudas as vamaens e heneficiosde que a associaçu venhan conccder: 

h) \Totu e ser votado nara membro da Diretoria ou ConscJl.o Fiscal, a partir do 
momento ciii que completar 30 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA(tiiita) dias como associado. devendo estar cai 
dias coni suas contribuições; 

e) A~Qr de reuniões da Ássemh1eia Geral. discutindo e votando os aSSULUOS 

que nela se tratarem: 

cfl Consultar todos os livros e docunienios da assoeiuío, cm dpocas prúprias: 
e) Solicitar, a qualquer tempo, sobre conuroulisso de siiio esciarccimcns e 

interesse aru o seu a per1içoanwnto e dcsvolvinieno: 

Coinocar a .4sseniNcia Geral e thzcr-se nela representar nos teti'ts e Ims  
coridkes previslas neste Estatuto: 

g> L)emith-se da Associaçiio quando lheeonvier; 

§ laico — O associado que aceitar ciaheleeer rclnço empi-ecaticia com a associaç.áo, 
perde o direito de votar è ser voittdo, utt ue sejam arovadas as: contas do esercicio em 
que deixou o emprego. 

rn& 184í 	 ia•i 	 t 00 
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13 * S~li3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAdeveres do associado: 

a) Ohe.rvnr as disposçes zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAk.gais e esLawrias hera como as dcl1beraçes 
remrierie um ads. pela diretoria e pela 	seinblc.ia (ktal: 

a) Respeiar os C<InFuminísso assuii-iidos ÇU1'2I COTI fl. ASSOCIttÇr?iO'. 

e) Mnr'rni lt as suas ctntrihuiçóes: 

i: caiirihiir, por lodos os meios ao seu airnnce para o bom nome e para (i 
	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAri 

progJcsso da associação; 

e) Zelar pelo patrmiônio da Associaçin. 

Ar(. 1 4 -'Os tsoc.iados nào rsonderio. ainda 	e.subsiditt'nenie. pelas laç(3es 

eantr idas pela ussociaçio. salvo aquelas delibcradas .m Assembleia Geral e na tbnia 
1 	que lorem. 

(.\PI'FU1.Â) III 

Do !'airinônii 	/ 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- 

A.rt. 15° O iJfluiflØ di. associd sert eontituido: 

ldos bens de sua propriedade; 

Pelos auxílios, lçes e suhvesÔes provenientes de qualquer entidade pbiica 

ou privada. uaeional ou 1mreira 

e) 1'e1s eontrihLtições dos p:óprios assoektdo quando estabelecidos em 

Assenhlein ceral; 
Pelas receitas provenientes da prestaço de se viços sob forma de apoio cultural; 

L)os órgos Sociais 

SeCRO 

L);i Ásseib leia Geral 

Àrt 1.60 A Assembleia Geral dos ussciad é o rac&o supremo da Associn.çflo, dentro 
dos limites da Lei e deste Fstatuk poderá tomar toda e. qualquer deciso de interesse da 
sociedade, e suas dehhruçes vinculam e obrigam a todos, ainda' oue auSentes ou 

discordantes. 

Art. 17
0 A Assembleia rettnir-se-á, a ordinai-irunente. urna vez por ano, no derorrefdo 

1 	trimestre, e cxii irdinariamnente sempre que for julgado conv.enie.nte., 

Ari. 18 .- Compeie.a Assembleia Gen1 Ordiniria, cm especial: 

a) Apreciar e voau- o rdutúrio, balanço e contas da i)irelo:r a e o parecer do 

;osdll.: Fiscal; 

bj 1 ku 	poss,:ir qp nlLmhrns da lnona e io ( ondh li'eal 

e) lsiabciccet•o valor da co.ntrihuiço anual dos associados; 

d) Conceder títulos honorificos a pessoas 1síca5 ou jurídicas que, por sua 
colabornçio, .ó a:ssociaço,,o mereça. 

Dr.Zé 

OA8iMA 5 

11 	 • i.-',': 	 '.•' 
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99 - Gui pek a Assenibjtda Geral Eiranrdiudria, em esecial: 

a) l.)elerar sobre a disso•Iuo voluntaria da assoçiaçd e, neste caso. nomeir os 
1 qwdanies e votar as rcspccrias contas; 

1,) Decidir sobre anwdança do objeto e sobre a selorum do Esiauuu S cíal 

e) Outros assumos de imeresse. da SOCiCda1e. 

Art.200 	'È da e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAnneténeia zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAda Assembleia Geral., ottUnáría ou x1raurdinávia, a 
desdwiço da 1T)iretori a e do Conselho 1IseaL 

§ Único - Ocorrendo desiituiço. que possa e nprorrieter a reguiatidade da 
Admiuistrnçio ou Piscn!izaçio da A5SOCi1Ç[O. I Á5.S(flhblCiO (3/ti1 t)Oderá dcsgnar 
Dii etu 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA( Ofl-( lhL uO' 

 
FIscais 	 uo o 	U' a 1 Cçao"( 1 a 

no prazo máximo de 30 (trntii) día. obedecendo o capítulo V e seus. artigos. 

10 	O qudruin' para instalaçáo da Assembleia. (3eral será, de 2/3 (dois terços) do 
.núniero de associados. em prinicira eoiwoeaçio. e de quuluer mmcro. em Segunda 
convocaçio umá hora apóS a primeira, 

As deliberaçóes se:ráo tomadas por maioria simples de voio dos associados 
prescnle. executando-se os casos previstos no Ar:I..2O< 'cm que éa aio 	dc' 
2/3 (dois terços). 

21  - Cada associado terá direilo a um zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAsó voto, vedada á rcprcscntaçio. e a Votaço será 
Cl,o voto secreto, salvo de1iberaç&s em contrário pela Asstnbkia 

Art. 220  - A Assembleia Geral será normahiieme eoovocçi'ci presidente. mas. se  
ocorterem motivos graves e .ur&entes. pude-r.ú tambni ser convocada por qualquer 
membro da Diretoria. pelo Conselho Fiscal. ou ainda por 1/5 (um quinto) dos 
associados em pleno gozo dos direitos sociais, após o! :itação nác atendida. 

Ali. 23° A Assembleia Geral. será couvucada com amccek3neia mínima de tY? (setei 

dias, mediante. aviso enviado aos assockidos e flxado nos lugares núblicos riais 
treqtent:idos. 

.Art. 240  A mesa da Mserpblcia será constiutida pelos 'nenibros da Diretoria ou, em 
suas Í'ai'tas ou impedimentos, pelos membros dó Canellio Fiscal. 

§ Único Quando a Assembleia no t.i.er sido convocada pelo lrcsiderae, a Mesa sei-á 
constituída por 04 (quatro) associados. e olhidos ::ia ocasiào. 

Ad. 25° O rue ocorrer nas Assembleias. deverá cotistar au !ia. aprovada e assinada 
pelos membros da Diretoria e do Conselho ilseal pksentes e por num comissáo de 

0cinco) associados, designados pela Asembleía e. ainda, por quanto os queiram 

s:..k() . 1 
[)a 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAinistirç 	4! da 	sealizçi 

1 0ab45b, 	'O() O74'4i 20 C 7' . 
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Art, 2(° 	A Awmnistraeo e Físcn1izaio (ia.. Associacío ser 	cxer'chzdas. 
tsec1í\urieifle. por 	 e por um Conseiho Eiscai. 

ArE 270 Diretóría Seráconstituida por 0i tseis) membros eleitos para um mandato de 

.04(c1uuro) anos. enre os asociado em leno gozo dos seus diieiios sociais e 

estatut(irios sendo uru. presidente. vicepreskktite. iuu secr rio, um tesoureim e um 

membro da diretoria, sendo pemiitkio a reiiúuda. 

- 	O5 itupedimentos seríorcsa 90 (noventa) dias, ouvannndo, a quaiauer 
.t2tl1)O. uinufl eaI'tIc) (lj [).i.r una. os mcrms restantes devenlo e nocnr . Assioblein 

('t para o dcdo preenchimento.. 

.:\$'t, 28 	conipete a l)iitoriji Cru cseçial 

a) EstahcLecr a nivis. orientar e coniolar todas as atiddcs e servjeos da 
Assoei 

b Analisar. rovar e executar Os pianos de adidades e a progranntçflo da Rádio 
Comuitutria: 

e) Propor t Assembleia Geral o ia1o.n da coiitribuiçio anual dos assodados e fbçat 

as axas destinadas a cobrir as despesas operacionais e outras quidunecessÏrio: 
d 

	

	Coi1rai obi-igaçes.. t.raasieir. adquftiv. alienar. ou onerar bens túveis. ccd:r 

ios e eonSli uir iandatirius: 

). Adnuirir. alienar ou onerar bens 	is. com expressa conizaçio da 
SSCniblCia Geral: 	 / 

1) 	l)eliberar sobre a .admissio, el.iminciçito ou exelus'io de associados: 

g.) Indicar o banco ou bancos nos quais devcro ser io dpóito do numenh'io 

dispoiuvel e ftxar o limite que poderá ser niafflido ciii caixa: 

li) Zelar pelo cumprimento das disposiçãs tuniadas pela Ascinhkia Geral: 
í) 	l)el 1 hwa sobre a convocaçto da Assenèbleiu Geral; 

Apresentar a Ass ablein Geral Ordiminia o relae&io e as contas da um 

bem como. o parecer do Conselho Fiscal: 

Nomear. dcnir os assocíados, rcsponsaveis pelos. departamentos que ]'urem 
crindOS 

1) Designar os membros do piseihc. Cmoni1'irio composto de 05 (cinco) 
itwmbro. ieitimos repree ,watçs de entidades representativas da comunidade 

1 

	

	locaL legalmente instituidas, coni o objetivo de,  acumpanhui a pr granwçio da 
cmi ssora. 

\i't. 290 - A Diretoria reunir-seà ordivarhimente uma vez por mei e 

extraurdinaniameme, SCni.pre que ft,r convocado elo respectivo J.)residente. por miaiquer 

outro do seus membros, ou ainda j'rur sol iciraço do Conselho Fiscal,. 

l)iretoria, eonsidrtn-se-d reunida cmii a 	icipaçi.o da maioria dos seus 
niembros. OU ainda por solicitaçto do Conseilo liscal. 

- 	
d 1' 	1 	- '• 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 
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io&nd; 

§ 2.° Serci lavrada u ALa de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAcada reunio, em I.Jvro pr jrio. no qual se'ío indicados os 

ni'cs dos que compareceTem e as res'oluçes tomadtn. A Ata assinada por todos os 
presen Les. 

	

3° 	N 	sct'j ndmitída, s( iie.una ióee. n aUrniso d 	nibros nos Conselhos 

	

de \ 	nisiraçio e F'isca que ra)O eúnqrovem sui resi n'ia ivi sede co te cipio da 

Associaç'lo. 

Art. 300 - Cotiipete ao 'Presidente: 

a) Supervisionar aS tividudes da Assoeiaç?ío, airavds de eoiltatns assiduos com os 
retanteiertru elu Díretorta 

b) A etwri ia r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAos pagurnciitos e verificar frequentemente o saldo dc iixa 

c) Cur e presidir as reuniões da Diretoria. e da Asse:mhleia Geral; 

d) Apresentar a Assembitia Geral. o relatório e o Balanço Anual, com o parecer do 

Conselho FiscaL 

) 	 a associaçito, em juiZo e forddelc 

.1) Assinar os cl.que.s hacrios cai tmtaniente como o 1° I'cnurcirtm e' o 
Secietarin: 

i SiJiar. CO jÉua'runmLe cnn' o 1° '1" sourci i'o e o 1 Secretario, Cataratas e 
demais documemos coristítu1do de •obigaçÕes. 

Art, 311  - Compete ao viceprosidente assurrir e exercer as fiinçks' de Diretai' 

Í'residente. no caso dc ausência ou vaednei a. 

Art. 32° - Ccuipete ao Secre&trio: 

aj 	1 .avrur ou 	tndwT lavrar as Atas das reun iics da l)ireloría e ila Assembtia 

Gerail, tendo sob sua respaasabilklade os respectivos Rvrs; 

Elaboram' ou mandar elaborar a correspondnciu re.iaórios e outras anáiog 
C) Zelar para que a ccmtah.íiidade da t ciaçio seia  mantida em Ordcjn e cm dia. 

d) Verificar e visar os dacunremaos de: fe(iti 

et Suhstiuii o viee-msidtmie em caso de ausncra ou ''ac,iteia: 

fi () seurido secretarmo substitti.ir o pi-inicira i çrttio'  etn caso de ausueia e 

vaemne:i a. 

.rt. 33° Cmnpe.ic ao 'Jcsouro: 

a) Àrrec.adar as receitas e dcposiuu' o numerímro disponível., cm brtico ou bancos 
- 	 desmgnade.s pela I)irerorirc 

ti) Procedem'. exclusivnmeiue através de cheques bunedrios. os pa.amncntos 

autorizados peEo l)irelor Presklente.; 

e) Proceder. ou mandar proceder a escrituraçto do Livro Auxiliar de Caixa, 

visando-o e mantendo-o.sob sua responsnbilklade; 

(1) Zelar pal recc'lhii.aenta dos ubr mçõc fiscais iriutftrias. providenciarias e 

ouIra, dc'. idas, ou de

gad 

rcsponsabiimdide da Aiç'to 

Dr.Zé CoJdQso  

•Oi'zO 	F'l I39C 	 ,j 
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e)0 2 ícsourc'in) s hsíj(ujrá o 1 em caso de ausência ou vacffiuciu. 

\ri 	4' -, O rejincuto ni:Lerio. saí coas iuido com base nesse Estffluto por flJrmtS 

etbekerdns pela Dircwria, hui.adas sob fonna de iesouçAo. 

Árt .35 ° - Para .mOv neniaço hanedria. Cc1cbriçn de con1.ri1os de qualquer naCureia, 

eedência de dto e co shuiço dc .t.uandaurios, ser; sempre necessário a ninatura 
de dois i)ireiorc.s. 	 1 

	

ii. 36 - O (is1ho Fiseal do /\ssociaçio acrá 	inposo por 0 (ses) nicin•bro:, 03 
(;i.'ds) efeuvos e 03 Orês) surlentes, iodos iissociados. eleitos pura o mand;to de 04 
(qwflros) 01105, Sejido pet'midda a :rlciço quantas vezes, Ibrem neecssirias. de acordo 
com a eleiçáo da assoehtçiw. 

§ 10 O Conselho Fiscal ci de -se-á reunido com apci1oco írdmu de 03 (três) de 

seus membros. seudo as dcisie lo.nu'idas por maioria simple, . de votos, 

§ 2 	- Sná lavrada a Ata de eda reunío. Ctfl 1:1 vrú pr?prio. tio qual Serio indicados os 
nomes dos que comparecer 	cas resoluções lomadas, A Aia será assinada por todas 
os presen1es. 	 - 

Ç(\P'fliiL() IV 
E)a (TtbjJidatjc 

Ar. 371  A eontabflidade da ssociaç'ío úb lcverá as l osi.ç.es  legais ou nonualivas 
vigetncs e, tanto eiab ~0 os demais regisrms oru0riu. deverIo ser munlidas Clii 

perfeita ordem e em dia. 	 ri 

§ Único As 	sempre que possivel, serío apuradas seguiuÏo a natureza (as 
peruções Q'.Se'iviços e d balanço geral sen levaalado a 3 [ (inala e hui) ie dezembro 

de cada ano, 

- 	 (/APUJ.V 
Dos 1., ivros 

Art. 3M - A Assc'ciaçio devcçi ter: 

aj Ljvro dc nmtvículn de associados: 	 - 
Livro de ALaS ds reuniões da 'diretoria;' 

e) 	Livro de A. ias das reuniões de Conselho Fiscal; 
d 	Livro de Aias das Assembleias (kmis; 

e) Livro de presença da Associuço cui Assembleias; 
f 	Livros flscais. rontábeis, esicidos pela lei e/ou reginiento interno. 

CAPÍTULO Vi 
- 	Di 1}issn1uçt, 

't 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 
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Da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBArra do Corda iM.A),,l' 	eira de 20 

lo da Associaç.o 	 .res;ien1e da Associaçio 

J4?7 

ind .evc an'• 5í& 

Ar. 391  A.As;oeiaç.o se disso1.vrá, por vontade rT mii tada em As;senihliia Lerd 

1..x ir or ináia. ex re 	emo convtituda Jara efe.:itu, 1sernndo o cl pOsU nas altigOS,  
70 

 e 190  dc Rsuttuto. 

Art. 400 1.`111 enso de dissoli.tçu da i\ ociaçT,. o dCStin do seu patrunônio 

i'j citando os eom.proinis;os existentes, 5eri kiibeado pela Asscmb.[éia Geral que 

doará a akiuma entidade limanirópica cadastrada noConselho Nicional de 	sisancia 
SociaL 

§ Unk 	Somente poderá r díSSO.l\ ida por deekio dc 2./3 ioisienos;) dos a. oçiados 

em Assemb1ia Geral. 

C1iÀO VII 

Das .I)isposiçcs Gerais 

Art, 4j0  É vcduda o remun•eraeo do cartaos de F)reoria e do Consiho Fiscal. 

ou vntflt!ens a d rinentes, mrim.edores ou associados;, ob nenhuma ihrma 

ou.  pretextoS 

MI.. 4211  A Ass eiaço 	tibuá divdds, 	espc al 	.mlqet 	r 	 m 	ar  

pccla de seu put imônio, ou de suurs rendas;, a Fuio de lucro ou pmikipaçào d seu 

iesultado. aplicado integralmente. o 's;uperivít" evenivalmente. verificado em SCUS 

exercícios li nauceiros. no sustento dc sues obras e. atividades e no desenvç,l vimento de 
suas final idades soeíaís;. 

Art, 4300 p'eseine F.sui.i.uto 	apro'ado em issen'ibhia. 'Geia de (istítuiçulo. 

realizada ntsta datn na qual ibro.m. land.in  e1eits os pri tneiros; membros da [)í turbi e 

do Conselho .Fiscl., 

Au. 44° Os niandifius da Diretoria e do (:otisc,iJi F sçul. terá a diiraço de Qt (quatro) 

anos podendo ser reelejio. 

Arr. 450 	cus omissos. serio .reolvidos pelas Assembkia GeraL onvidas as; 

eniidaeks ou órn.os compelçetes;, ou, de acordo com o 1 .ei. quanto á eup dode de seus; 

drios sociais dr insuficiente para tanto, 
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1vÂr OtO EiWUDIGÃL ;: 	COMARCA DE AFRAORDM.IA 
tfl1Eçd Ofho VEd 	tr è zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAiesnaur 

- 	 t 

A. Qj 
dv 

1. 

Dr Zê z  Ccdoo 
do 

OA1TfMA 18 

CARTÓRIO AU SILVA ..,..J.  • 	Ç4L.-r 	'tL 
___.- ;f..rR<> •5/ 	: 	J•;.I) 

4•• 	 MA? 

r 4% 	 v . 

1Utj 	•I 	 .4:4Ø.Y 	Tí. o 
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1 

iU\EU\ ÁLTER\ 	ESTAT'ULtÁRiA DA ASSOCIAÇÃO DA RÃD'IO 
N 1 C IPP DL 1 RR DO CORE) \, LSI \I)O DO 

	

I\RANtJÃ(j, 	ROVVI)A 	NLA 	ÁSSEM RLÉÏA 	GERAL 
1 	1 'ORDI UU 	QI 4 F 	DI ( IDi1 \\1 	I'ELA 	ALTERm`AO 

NL » 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAL1OïU t DO (0\1 1 1() 
1/ 	Dl:A 12 1W JANE2 1W DE 2fl I6. 

i 	9 	1:98 	rpto 	hTfliflhIF ti O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1Z4M4 e: ucvu 	do civil 

- 	 CA1>IrLLO1 

L)it. !)er141 	c 4iv, 	 ts 

1( 	( 	 ) 1) \ 	pio,i3o t 
d Corda, L1n 	k 	ti:iho. éuiru s eidide d'4 I. In lin Iucrarkos. quc srecr 

L It i> Ci SflÜIt 	o' 	is 	Ll'l'ti i la i 31 	 CIO 2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1  
r 	ow ii 	o ( 	(11 Lm 5 JL Iii r o dC Ü 1') Ofl til Mt 	Li 

do .oaoe.strodetS,lt •fl \l 	 U9 	-o 
1 	i jz1 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA4114 	1(11 

S 	 44! 	
4 	LIL 	1 	1 	 I 	 lI 	i 

4 	 L 	4 	 < 	1 dl 	lii si. 1 ti ._O 	ii 	NC 	ti 	110  

O: 	J; 	, 	L1 O. : 	IJUOI) 1 72. øide a msn1iree-sc pelos vnre 
ti 	t 	 L ii 11 1 J t dit otç 	k 	tULik 	p.) 1 di.ii L 	O<t 1110 

j)L 	 'i 	Ltif1ÇIO iSI i 	UiijL ICItIQ SkL<I Í)t 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAti 	; 	'i.td 

l'tiid) t c 	'klai.kde iioa 

	

LL O ii Oi;ii.s lC 	Idi d [itilOji, SOIiJO 	o' osie cszuu[o e ii•is cis d11 vor. 
III 	 1 	t isç1 	Ittt 1 	Ji)Is 1 d 	L4iI1IQIIIL 	II 	 100 (l 
ti 	1 	IJ 	II 	1\ 	\ .. \ 1 	.i sitipri 	1 	ti 1e 	 tt' 	c 
1 1LiJ }i05 1 S  ditt;Ii.;s iits. 1ti 	iiuCi) do 

aI 	Utrt 1jii 	/ii 	clu 	\(.  

.:tiidIi.oi (.'una1tia dc 3i.i tIO (urdu. Fdo d 	itai±oo 

.3° - O 	dti, ddtaca da assoe Çc, é poiS impo 1nck rniimdo eo ocrcício 
.ioal WaCidT 01101 ti itIO Oí c 1. 

51 

1. 	•. ;Si.i0 	•P°1  1110 	 açf do 	rYi4.4 d 
Ii 	 1 	1 	ii 	1 	 4 

O ().jO\-o du Àssociuço e a pi 	ao do stitv içoi dc iadiod 1 ftts 
iittjduj0 oot vi as a: 

t,) dat -  .ojauit 	adi. t cii iis1 de idcks, elemotircis do euPiwa. :a;içe: 

Or, ZPqt, Cptfrj 

C8i.'; 	¶-; . - i 13PC 	•):'i2:) 	.77 ..• 	' 1 Ç 
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• 

b; 	Iie; i •clism, t oriiao e inttirac 	da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAcomunidade. esimutando o 
a 	e o cavivío socal: 

sar s:viçns de uL;dc uib1i:,L 	 ndo-c aos s 	tç 	de Ilsa civiL 

J 	uiLiir rara 	 pIsioad tias 	cas d 	Lfflço dos 
j!Ii1u 	tadiaiks. d c ntnuidade çuin a ieiis1acfio p oIissk.mti \ 

,e) 	a 	PC1LÇSO 	e lídos n. iere 	(lo di reLt de exprso da 
arma ;a:i 

rt. 	- 	 d 	oaei r: 	 ; 	• Ji-j:e a 
2 	1 	. a 	uicoJever c 	derar o sk Irue i:teincIp. - 

a) 	1 )ar 't'ir:a a ra!idads C u tiv;, artíicas, eui rai e iaforuiatj as em 
Lcnc í 	d 	 iiC) Uert 	c(II.je; 

ai 	It'L)(Ü das ali 	ides ari {a iea e )na) ÍsUCa ra comi ndade e d: a 	co 
d.aed,os da c:otr. .jtdc alcadida; 

1 	rÇ,3 s i 	t ç 	 L 

	

te 	nt't as ia cea)umdaje lei iia: 
\aO Ijç 	de raça, rc)iei. 	pi'eer2r.cia se:uais. ciwcç3es 
pa ii 	- !e)i-Lrrja; euidÇo siat flis ie1aies euiflut1(iras. 

.rt. 7° 	1:a aii ;'ie, 	cLo ou pera 	de íui)C 	 Ia Rdi 
a • 

	

u:i. 	 d: Çi) 	ietiÏ 	irus. :fla 

	

de t. i•: cadc: 	esei1tai\t da 	ii 	de !oca,i, lilrL'im 
i! st ituida. eiaio tj\'O de ;;,i1ii 	ermtmç1a tia era soit. com  

itO ati.idincnto dc' iri1eresc 	co da o 	;ade e 	pricpis 
uci  

) ,!:oiiir paaaeiiiía. •.O Ina de atxde- 	lUiraL paia ;. giad de 
!:;teç,, 	sc'e oae re5tciU2  a 	 aiios 	iuIo íia ázi da 
COiUjZde tileildida: 

e) 	i1iza 	LiipaInen10 	lraasjtisorcs. cet;ificados e tuwlogados pe'a 

.\ XITI. e peio puder cdnccdeiiie. epeeíleos para o serviço dc Rdio 
{ii.iitirau 

'(! 	 ua iacmle;° 	uiinaiiu 	rClk ia. 
* 	 :'.&•u ia... 	< a 	eilta:' 	e 	uie 	c'uir;í 	eaidude. 	idiwite 

.a te.acç 	a. ci;i 	iii 	e' 
ai 

e) 	,u anosfecir. a ua1cjuct 	.iio. as ziuioii 	pata elmaçt do ervio 
de Rídic' Cointirja: 

l 	(iairir o leinuo •minimo fladopor ie para o eraço dhida. 

(\P1,[J.O fl 
Dns .-\itejados 

1 	 . 	 r 4 	- • 1 • 
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SEÇ:O i 
t) 	ou 

Au, 	odç ire(soi liaSS)Ci\c 	DA RkDJ() ALTERNATIVA FM. flt 
u zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	do Corda — JA, 

Os um~ma do ban'os viznho á sede d 
\u 	' q 	e 	 oiiusl:Ô ck: '.En1tio e. io 	udi mCn na. 

PM a uma(M!Müo dos ácus ohhl vog  

Y 	A 	 J J 	;do, li 	ante :irn; LIkjjda ao 
I)defltk' •', leL:(kt. 

\rt. ifl 	.. \CHInícaÇãO suf NOVIu pulo dkmuiu ao z:OC!ndQ que ií'rinny qualqueu 
J)o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAt 	 ou 	tri depoí do infoï v s(k noti iendo po eserío, 

1 	Uuí 	'.'d 	eeo'i 

 

ML AsseliNós (ie:i dcuiw do praA de 30 ydnbq  

	

d 	data di.' e Hmeruuj de :i íi' 0. 

21 	 iLO . peITSI\'o 	o renIioço dup iuieira Asem Ida (raI. 

\ ('ilinaçto 'I•sis.Iea°-se-it i.eii ai i'a se o asuc LaCI&) lt1t) tiver rc'corrjdo LíI 
1O IO I)VistO no 	1';.  deste nrti,o, 

ido ue't r: 	mo':, pov nca n'kId civil afio 
J'jOL 	atcn!c ro 	qiii.ío tr iido. jaa 	drnia 	oc 

íi 

 

ocicv10.  

IÇÃO 11 
Dos 

 

dJrciIos, I)e'rc, e 

2- 	 Io '\íadrss: 

ti tod as ns \ Itagens e b iJïi0ç k qii 	sciaço veain a 

	

b 	Votar 	er , otado r)aru nICi1])1 da 	ou (seIh FjaI, a partir do 
H1tt çj) ta (.i)ltj •.O 	JidS corno 	ociado. devendo 

()fl ••ru; 	'tttríujç- 

e) Nrdcir dc ujjj da A'setihIeio Cie'oI, iSc tindv 	1(k) o assuntos 

d; 	'ouise 	: 

 

!-,"301 os Uvros e &íll( da açt<, enz oea pirus: 

	

t 	So Ci Li;, . 	atJquc :cmo, soh e onipriiS 	da 	i, esdeemo 
ea aerti orç!n 

o 	 (''ti ' 	Cle nela 	' Ontar 	t'l1Q5 C flN 

	

:e 	ta 010: 

• 	\t iaç 	:ta,t0 fla.' 

Inco — (3 :eb que 	1nr e:Oabekeer eLço 	 Cn a 

Pde o direito Ja votar e ser votado. atu que scíam provada as ContOs do eXerdcu cm 

.Icna.m e 	. 

{_; 	'r.ç','• 	'. 
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\ ri. J 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	dTes du 

a) Otservar as zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	s;içes legak e 	 beni et'o as deIibae; 

nis pein dt ii e pela Aeu)iieia (Teral: 

s e 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAfçm ssos assuniicl 	ra eoin 

e 	 di as ais 

(ot; ;itd. 	 meo ao Nem aleanc puí e honi nm e im o 

l:. 

D.l) i it 	d 

Os a 	cies oo el:)i1e. adu quc Irdn'eate 	(.l•.1'(;'v 

.,(i[d: 	 e aÇZ10. 	o tUS de heada; eni /\sS:)1l)ea tiil e na 

Us 

(;.PLTULC) III 

i)c. 1ti,u io 

;\ t.15°  ( .l11I 	LIU .Ci) SCI .)I[id 

de s 	:'r'dade: 

a\íaas. do;ç': e 	bet-s 	nr 	tee qual 	eniídade phie 
u 

JeLs conSbQões (los própis:'de 	ado etbeedo- em 
Asern Lj (ci'd 

FeCejta 	ens da prue dc erços 	t;na 	euhurai: 

D 	órgia' Soeiak 

I)a \SSem 

tobieia Ocrul dos uasoeiadw ú o uo suprcun da Asseeaçao. dentro 
dos 1iie di Lei e '1es1C Etatuo poderá aitiaar lostóc ikju deíso de i tei sse da 

c. 	d ft 	i.eCe viuuIam e 	a 'dos. a;da 	d;iseulcs Ou 

ArL 17' - A ,Aselca xrUi[-se-i, a ufjnDámpul, wnwvcz pur anu. ne  decorrer da 
< 	au li.e j Igade cuveiic:i1e. 

ArI, 1° Conpec A etiieia Gemai Orddiria. em especiai 

A 	veu o relauloci, 	aica o c';: 	a i)iietoLu e 	ma ceer de 
( 	.•.. 

J,Ler e 	: ia ilr 	ii 1 )r,t e de ( ns;cmbo Fol 
i TS1)1(L o aI.o ela exudàdoolnmd dos asciade 

('ceder 1iuios leaadticos o pessoas Rsicas. ou' jurídicas qu. por sua 
eulaboio. aSsoo iaio. o niereçu. 
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, r. 1 9 	( 	a AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- çntcja (Jwai Exira:ird iãr•ía. ia cci:d; 

a) [)II,e.raf ol;i 	(IS5O1UÇO 	da 	50C IÇtP 	fleStc .ISO. iOlTL'a' OS 
Eijuidmn c 	a rcs:xa 

ohr 	ud 	de abc 	hr a ribmia d:' Iscuai Si: 
c 	OLLÏ. 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAdc. itÇi\ 	da socdad:. 

.\ft2d 	da Cum)e.a da \ssa 	Uft. 	dirria ciu cxiraotdinaria, 
tiiÇo da ])irc ria e do (:'(isl1ht 

(çiadi dsdai ço. 	r.osa e 	.rmetee a rcaularidadc .a 
a Fiai i 'aço da 	çd.r. a Asaia lc 	(k,rnl pudcra dwar 

c (o 	Ihftas Nak plús 	ae a 	sc dc i.'os. cuja a eleiça Se !iri 
de 10 (1rhta) (ljj, cl$WU,sj artiio. 

.\ eL 21" - O 	tufli" para iisataçito da Assemhkia Gerul se:á de »i 1dbiS rços) do 
atiuero de 	iciado., era imeim Cn'Lc:i, 	de qauluaer a(aierç,. ca Segada 

11aa? 	 a pradira. 

.\- dcii I 	t 	ai.da.. 	per ai 	aia MdM .H ';jtjys 
'l 

 

k!nnA -Sc 	 MOS P~04 \r{, 20zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1  on a: 	a d 
oís iMpQ. 

Cada asaciudo será direi tu a uni No  voi, vcdadaà ícentaç.o, a v aeio ari 
t :ea. 	dciiheeae 	. cm 	tïah aht sscldia, 

ri. 	- \ A 	lai)teju (icrai seu) ummwínwmú corvocada ;co Irkntc. riais, 
iíia 	s rava.s c rencs. 	der1 liidini ser c)uvaenda pOt ouakl uer 

llItlbIC da Jifelta ai. pcio CQlsellio leaI, rui ajadi por 1/5 	unt 	11mb) dos 
era pkno (r02O do direilus sociais. )pôs Pci 	lo flr'k) alendidri. 

.\ li. 	2 	- .\ 	\ hIci.-i (.j.ad 	cra 	; .ns;aada rv  :(cJaicL. te)7 í 
: 	i 	i.a'eaJ 	e 	)xadr a; cwes Nia 	naus 

;\rt 24' - A nieNa da Anibicïa er eonstiwjda pelos nimbros da Direroria nu. em 

1LIs 1rI 1 as ou mi,edanenios pelos umenbos do Conselho p is 

ko 	(dx a .\sem'mle a nao uir i<l ccoeada 	10 1idcac. a Me.0 serí 
iaM l 	 iado:. 	C1!adOS a 

.25" - 	que ocour i)as . 	riibkiri- dverl et iara na Ata. iprovnda e assinada 
oea t:> .iemnbmu> da Diretoria e do Cotaieiho Fiscal peescmes C por (Una COfl)isS 	(k 
I)5çjC() 	scid. ç1esiuiados pela '\sseiuhleia e. ainda, par quaiao os queirai' 

1.)a A(li inistraçün e da i 
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A 

.:%/fl{';' 1r LIu D zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	ria e Iur um Co riut. 

Am 

	

27c 	1 )i:era srí c 	ittldu 	i 46 seis: .mmos eleitos pu 	uit ancLio 
eiur os 	ciud 	CJfl )IUO gom ks seus di'ios OCiak e 

.i;i1ri<s 

	

Único 	h ct .utoç 	iore 	90 mnaj di. o vai do. a q 
awu ciI& au I.)rciirí. os niembru int devcro conv(jr a Aicji 

P 	O dc''klo jrenchimeao. 

	

\ rL 	 a 	c,n 	'ecjal 

L' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	cij;i 	 e 

1 :\U3 	 3 	 d ;iL 	dcs 	r 	tniço d R:i 
- 	 ( 	 / 

	

c) Fi 	í :'\st'nibeia itJ. o ito da 3mixi~o witI 	tsSc 	c 
t:'.de ias a 	ir 	a:: (* 	 ur 	aejj; 

t::;skir. adq.i 	 eu 	ar 	:m ;:6vcj,. cc: 
Cr:a 	fl1ituir 	Ll'OÇ 

uUenar ou outó beu imóai~. com expess uuIoriziço da 

	

f) 	UeIbzu sohn.. a adniísso, ei;iço ou excLão de asoc-íados; 
Jdcav a buzee ou bancos u,o quais dv 'iu'cr to dpó to do mmerrio 

o iimiw qu mku zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	maih. cm c:xu: 

	

j 	Ar Cïil u Askm UCcd Or nid o kiiÔrio C S coin C1I sua gesto, 
L:oa:a Opamer.do (;o1sL'Iho i:iS.Cu I .: 

	

I 	';omço, dcnue 	 re 	:ívCs p1 	r1:ciiu 	c 

c:,eLu 	de a 	í 	 is du coa 
1iI, elet 	i Liuidi. currt O objetivo de ucoioranhir a proianiaç.io da 

ArL 29° - ?\ L)irEuEiu tcuui-e-ii OicijIíafiicnec urna vez por ms 

fd <1 OmmcuLc. 

 

sempre que 101 cOflVoado pco rcxc1ivc P 	et LHItLr 
. 	ihrs. ui iiuiu pr soj'ia L C>i 	1i'}. 

11 

f 

n 

1 	A )i 	
ccunid como puutidpaçao Wn OIuiofja dus seuN 

iemLsra, 0u ada jÚr t.1ci 1uço do (orieiio (SCui, 
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2' - Sec iaia a Aa de ctda zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAru.nio. C3i, Li 'o prófn iu. tW (j:IJal eIIQ iii zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAicados os 

	

o.:.; dç te coiipec&reni 	tçe tctud.a;. A i-\a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. 	rudU lor :Lads o; 

- 	 jdU 	w:a 	d 	oeIio 

ec i: na de 	mun pie 

Art.300 	:eie ao Pre.dem: 

a) 	.uper'~s 'Qnàr as mt&idmMs da AraçIo 	de coatito: 	íduo com o 
eSOl'k'. nt'mhi'c, di 1e<u ia; 

pugum,nI.O e mMear fl:equcmemeuie o saido zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA(ie caixa: 
Cl 	O'fl' Qeu: 	fi1i 	re nii 	ial)jretorjae do SS nt.kia Geral; 
ti) A 	sen[ar i 	einbleiu (ki-al o tiaiótO eo 1aíanço Anual, cciii o parecer do 

(:ih Fi ei1 ; 

e) 	1 	re:aar a assoiiça'ioein juízo e frri Ci 

rt:i riu: 

	

ai 	um*. ne 	o 	t•.) 	' t rta izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- o 	OflaLa e' 
demais dt e: 	us nstui las de brç&s, 

Art, 31 > - Co 	ao více-ros ne assumir e exiucer as ftnices de Dftctor 
'síde ile. ao enso de: t ÍlCiU OU VeCfmCi 

A rL 	(u .aa 

av:'ar UU. inar ii vrar as Aias dus 	 L)iretoi 	e da Ase.mbkma 
crat. iendu dh sua t'espo ablkiaiie s respeciivos livros: 

l 	un mandar elabo:ara cor:cspandencia, Itrios 	andtos; 
ei Zelar para que a contabilidade da nssci.aío se :rn:nlida em orckm e mi dia. 
di 	V 

. 
é=c e v i vis doei; niea•as de reunia e- despesa: 

a 

ccta 	ri;a.ia'a t; 	IflCn sretvo eni CUSO dc :ii iro: e 

AM 330 Ctmpnie ao T'enoui'o: 

a) Az anitaz; as -emi 	perr 	noa-ie - -io ispidt:l. CtU bane eu 
(:i(5 pela l.i: 

uj Pr 	 tue ie atri e- de ehp. s baica w 	os p imu 
auio:izado pelo .Lii'etor Presidente.; 

e) Proceder, U mandar proceder a nsrlituaçio do ,j:ro ?uxii ar de Caixa. 
viszi nk-o e 	:ntm:oe soL: sua responsaaiJjrjq<je: 

di 7ein prio &Y lhínenft 	obri açíC; :ftsenk_ ti' ili ian, provi eçarlis e 

Dr 
ad 

C'la 	;Ho.2541o'!': 2 
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&) O 2 Iourro s stituir o [' cm 	de at 	ou cica. 

4C 	rj nflto i cmo sré, 	ijd emn 	Ettt,jçt 	>r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA;ii: 

1) i.i 1orL. 	o Rm de roco. 

\ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAti. .35 ° - Para novincntac.o bancaria. c ebraç.0 de contratos de 	aturczc, 
Jueia Jt di !'ík)5 e consii 	dc inandatjr(os. sen sempc necessário o assinatura 

cs L):teLoi's. 

A rL 	- O cueI ha Fiscal dd :\co será 	ica po k)( (ss mtmbros. ft 
03 (rs) 	 odo 	ocitdos. ekitos poro o monckuo e (L 

tqito 	sudo oe.rinitkl. te k:çi0 	nws '. ezes f'.Hcn i cesti:t,. d tçordn 
eoru a deiçc tia assodaçiio, 

§ . 	()c-nsho Fsea1 consicr se-á cmclo com co ocitoçiø míuitna de. 03 is) de 
;;' :{):'}.,d 	CC ()'.S 	 t 	:.cn - 	ilc (l( •uu, 

u; nc. {Jos qlk-  c0flipecet uu C $.S eiçõ's tom.lo. \ \La será assinjdj por todos 

(APfl'U1.0 tV 

1)i (.1tllthiC 

:drL á7 A euLi ILIUL' 	Assciaáo ohdecer .s dspo íçes legais ou normativos 
t:tcs e. 4tO 	cOrOO o' omai: rcoiros 	rmatdrios, 	veri olY 

	 er niaotichs ew 
eriet rdecm1 dia. 

§ tJnieo 	\s contas. senipr 	ie possivel. sero aptí das sctmdo a 	ttLirc-. ds 

	

e sc.r í.eas e o bidanço ticrol seri leetntatlo o 1 (trinta hui 	de Jeinbro 
a 

(.AlfluL:O \•• 

Dos Livros 

ec(O decrk ter: 

o: Livro d' mookuto de associado 

b) L r..s dt Aios das 	Ôcs da dretm 

Lieto t Aios das es de (:uiis.lho Hsca.: 

tij Livro de i'oos das As enibkios jtjs: 

) Li\uo de. eença do ssoiço . 

í' 	livros sak, eaábeis. exigidos p.[a e[ e'ou i 	icota tierno. 

C.APí'FUI.() vi 
Da l)souço 

;Dr2ézyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-  

'- 
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rt. 	sc 	\La. 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAuiJa em 	 (iera 
rdiz:;L x essa evc eoa cacJa j).ra e{o, observando o dispos aos 

e 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAOLS; !ttu:. 

A l 	40 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- 	 caso •d 	I 	luçciu di fsciçao. o esrno do seu Imnio, 
os COinpromiss-o 	 surã de]íberado pela As1)biéa CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAí~1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-aI que 

a airum cntdade 	utr.picta o (onelhu Naci aal de 

§ 	Co Smie p!..'Je;Ï .cr Wssovkk ior deeiso d 2/. los.(eço) do assocíado 
P5e5fl1)ki (.era, 

CAPiTULO VU 

f)iciç3c Gai 

r. 4 	vedadi a J 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAra.çâo dos careus 	1:)1ieura 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAdo C neho I"v,l 
boni t3e 	aas d igc. 	ïnlr' ou 	dados, sob a ;hnni b-ma 
OU 	Ien: 	 - 

ru 	A A 	eiaçfio acio iuibhd dividendos. de espeie goma, nem qtialqeei' 
deee. U;ni, .o de seis !bda, a Liulo do mero OU pai ti aeao do seu 

.a1o. aphc.do iategra h nente o 	páviC cv tuahnenie zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAv zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAitleado em seus 
X5lç ÍO tiirivji e:), no 	 SOS ObEUS e dviçIades C flO deset vmenLo de 

SUaS 	a1i(lI5 	L'. 

Ai't. 43 	O ;'eeae Nir&ae 1i aprovado en 	bin 	Oo 
na qoi ti'nm wrabn ekiios os pu' 	5 n1er)hm da 1 )irctoriae 

do ('erefla. 	:d. 

:\l1, 44' - 	 'auJatos 	)h'enia e da (' sdha fl ca 	a 	raçiici d u:i (tn 
elR;deadn ser 'et,'lcjto. 

\ r 	4S 	 c'Nb»' scj'io reoi eidis 	ias Asscii bia Geral, ouvidzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAas e 
Oti Ôrio e ipetencs. ou, de.acui'd c'sú a Lei, quanto capacidade de seus 

soe u.e 	.cknc pala tanto. 

narre do (re'L 	IA 	 k 

* 

da Assoe nç1r 	 da , 
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( 

t)í 	TAÇO DA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADEO.A E 

DA íSML 	
GEfl!1 EÍRACRDNA 

tA 	 ETAYUDA T' 

çELO 	SCAL 	A 	A A.TEAÇ 

Ç0Jr1IÍA1 	\ 	 íV 

1Cts 	 l'O 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA 3 :jL(2 
AÍC) 

reun  
d 	nftO d. 2Q6 f 	.7:OO borS 

AOS 	9 (de 	nove) ds do ms EtroOT{l 	r 	pr 
seciados 	Assernb 

d 	

em 
i AswO 	ím 	citd 	os 12/01/2016 puflcad0 

fit 	atr 	do 	OI 	o .d 

deherMe 	<oíe 	0nvOÇ0 
Lc 

n 	orna d 	om a otjtiVO 	 k; 

f 	UndjãáaDiI 	Fra 
nhor€ 	'Ze 0)reSdd parà ;ornpOr a mOS 	os 

nnúr Zowt 	rnC 	Mt 	cbfldo 
fz a abeura d 

Araij.0 t,ogo. e1 	eguid 	o pç sdefltQ 

Dtn2 CrdOo eDat 	oSoU o, loõ depós fo chdo 
eu Zgomr 	Mõ 	ti o edit 	ce. co voc 

OdO O 

dePS de f 	Tem 	 :iO 

PJ 	Lt 
fi 	o 

o 	p< 	o 	r$ 	tr 	tpO2 ro'a 
Pim. 

f319 	Lr:' Úcs; 

i039 	SIMACp
f 

 

it 	\u" 97 - nc 	ar 	do Codo u; 

1erO 	 ru• 	è 	Gonws 
' 7i SP/MA 

VCí1rd' 	ZiCm1 	rïco 	Mot 	,zdt&r 	G 	r 	.3S 

Aít 
cdo om t?'O9/9S 	rëOc(' 	7n 

s.•.rr 	o 	I'i' 

fn, Xti 	- jrm do 	f1viA 	i3r: 

i: 	AZUIU Asp 
 

c'CYF 
casd, RG n 	

8017112OD94 SS/MÀ 
Secrri 	F 	Goie 

José Uno 6oiii5 c 
rd6: 	;ascida em 12/O9/t966 rsdgfltC. 	Ru 

r1 	 ofte 	G n 

1 	 1 	I 1 	1k 	1 
).241 

1 	- zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	.í 	n 	, 	 jj 	r 	r di  r  
;nt 

J 	ó3 	r'-i,r r 
1 	 1i 	tJ 	 -r 	-, 	1. 

- 	 II 	Ir / 

ci 	hoi IU( 	O1 $uva.t J1P 

1 Silvá, L 	1 	r lp 	t 	l 	? 	I 	1 

	

' 	' 	 1 

	

1 	1 	 1' LI 1 RgIael 	l.r1r 

1 ocnr II  ( 	ia 	c] 	ptoi 1 dpocJ0 	0;  

ÇI 	d 	Drer 	 1 	5eguMa  

' 	Lt1 	dO zs1 	I 	 de  

02 1 J 	O 	mtro3  a n os rJ 	dio Fo i d-1 1( 	du 	t ÇrC 	C fIO 

rinidc 	fo 	p 	IdO 	O O 	 O ILI 1 	f1t0 

t 	11 	í Uptorá 	 -' 	. 	 por 	sua 	d.:;r 	«Av 	il 

lI 	 II 

' 	

1 	111IC 	II 	1 11/ 

ltII' 	O TC C 	I 	flCO 1'1 	i 	CL ffl(, 

- 	r r 	- 	CIL 	fll 	L 	1 d 	1 1 IlOfI1l 	Ir 1 	CIL, 	poé  

sou 

(&i 	}:I 4$O) 	4O.:2 1 '' 	. ' 
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ATA DA A.S5EIMBLIA GERAL EXTRAORDINARIA DE ALTERAÇÃO DA DIRETO:R1A E 

CONSELHO ASCAL E A PRIMEIflA ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA DA ASOCiAÇÂO 

COMUNITÁRiA DA RÁDIO ALTERNATIVA FM, LOCALIZADA NA AVENIDA BEIRA RlO. 9,7 

BAIRRO INCRA RLALIZADA NO DIA 19/01/2016. 

Aos 19 (dezenove) diasdo mês de janeiro de 2016 as 17:00 horas runirarnse na sede 

da AssocIação acima citada os associad2s em Assembleia Geral Extraordinária para 

dii.berar.em sobre a convocaço feita através do edital do día 12/01/2.016 publícadõ 

na forma da Lei com o objetivo de eleger a nova Diretoria e Conselho Fisçal: A reuniio 

foi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	residiçJ 	pela senhora Raimunda Jánia Diniz Freitas, Presidente e secretariado pelo 

senhor Zigomzir Franco Mota, foi cha.madopara compor a 	iesa os senhores, Zé Paulo 

Diniz Cardoso e Da nísfo Sousa .Araiijo, Logo em seguida o presidente fez a abertura da 

reuníio e eu Zigomar Franco Mota, Ii o edital de convocação. logo depois foi dado a 

palavra aos participantes que depois de falarem e debaterem sobre todos os a55Ufl,1S 

em pauta fozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAi apresentado para compor a nova diretoria e conselho íi~cril para o biênio 

de 2016/20.19. a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	eruintes pessoas; l:ara 	 zi serilmra Rainu.mda Jnia Diniz 

Freias, Viiva. RG: 	403952 SSP/'MA e CPF 550,312343-34, ncida em 20/05/1971, 

rusidnte e domicilia na rua José Uno Gornes, rr 	97 - incía - Barra do Corda; para. 

Vice-Presidente, Zigomar Franco Mota, solteiro. RGTi' 1.235.571 SSP/MA e CPF 

33.4$3643-72, nascido em 1.3/09/1968; residente na Rua GenraI Artur Teixeira 'de 

Carvalho,. 5/ri, Atamira - Barra do CordaJMA; Para l'5 5ecretáro Maria José Diniz 

Freitas, 	olteira, 	RG 	nó 	1228710 'SSP/MA 	eCPF: 	151.639.678-27, 	nacjdo 	em 

31/01/1967, residente na Rua Rio Juruá, 387 -   -Tresidela 	Barra do Corda/MA. Par. 2ó 

Secretrio :FrancimaV Gomes Araújo casada, RG ri 	8368017112009-4.5SP/MA e Cl'F: 

364,63:603-G3, nascida em 12/09/1966, residente na Rua José. Uno Gome.s nó .99 L 

Barra do Corda/MA, 1 	Tesoureiro Zé Paulo Diniz Cardoso, soIteiro 	RG ti," 

SP/ 	 L, 	 606/1992, 	ena Rua872132978 SM  

i 	[mc comcs, 9/, 	Incra - i3zirra do CorçiajM'\, 2. Tesoureiro L)anisio Sousa 	naujo, 

casado, 	RG 	ni 	037474672009-0 	SSP/MA 	e 	CPF: 	268,331.583-04, 	nascido 	em 

12/09/1966, residente na Rua: José Uno Gomas, n.ó 99 	incra ' Rarra do Cbrda/MA. E 

para membros efetivos do Conselho Fiscal: 1 	Maria Eldí Rodnigues da Silva; 2 	José 

Alves Mota; 3" Daianr Dias da Silva, E para membr05 suplentes do Conselho Fiscal: 1 

Zilmar fraifto Mota; 2 	Rafael Alef Pereira 5ilva 	3 	Clitnn Pereira da Silva. Após 

annadciriientos 	da 	nova 	diretoria 	pela 	confiança 	depositada 	dos 	associados 	o 

Presidente da mesa Diretora Raimu.nda Jania Diniz 	Fitas, 	logo em seguida foi 

colocado em votaçõ a Alteração Estatutria pel:a mudança da quantidade de ano 	de 
L 

02 Idoisi para 01 (qwr'o) anos de qiandato, Foi debatido e lavado, para votaçao,: e por 
f 
f\ 

unanimidade foi aprovado, logo depois por aclamação foi também eleito a nova ' 

diretoria 	e cons'elho fiscal: 	À presidente por sua 	vez 	declarou 	todõs os eleitos 

empossados que compôe a nova diretoria e conselho fiscal, e não havendo mais nada 41Çj5 
a tratar areunião foi encerrada pela presidente e eu Zígomar Franca Mota, secretário. 

lavrei a presente ata que depois. de 	lida e aciadacobforme foi aprovado 	por 

04t6 	: 3,(J O '41' 	'7 	PU 2 
Ofício 219/2017-SAJ/CC-PR (2282467)         SEI 01250.062132/2017-01 / pg. 34



Fqsírr9'o 1 bb' 	'cT'l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA5i))0 L4 	''l6 7; p0 23 

. 

1tt. 

unarde e serà assinada por mim, pejá Presidente, e todos os ssôciados 

prts4. 

a. 

 

. 	 O 	 rra do Crd/MA, i 	 de 2016. 

1 	O ,  
Presidente 	

/ 	
tario 

4. 

/i e2 

3 í_J14 	?i 1 	 /C 

í 
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;ç9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
./ 
oquenrnento (1 0& 

1; 

ATA DA ASSMBi.EIA GEM.L EXTRAORDINÁRIA DE AITERÁÇÂÕ DA DIRETÕRIA E 
CONSELHO FISCAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RÁDIO ALTERNATIVA FM, 
LOCALIZADA NA AVCNIDA BEIRA RIO, 97 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	BAIRRO INCRA REALIZADA NO DIA 
12/05/2014. 

Aos 12 (doze) dias do ms de maio de 2014 às 17 00 horas reurtam-se na sede da 
Assocço acima citada os associados em Assembteja Geral Extraordinaria para 
deliberarem sobre a convocação feita atraves do edital do dia 05/05/14 publcado na 
forma da Lei com o objetivo de eleger a nova Diretoria e Conselho Fiscak A reunião foi 
presidida pelo senhor Zigomar Franco Mot, .VicePresidente e secretaridopela 
senhora Raimnunda Jânia Diniz Froitas, foi rhamado para compor a mesa os senhores, 

Ze Paulo tini± Freitas e Danisio Sousa Araujo, Logo em seguida o presidente fez a, 
abertura da reunião e eu Raimunda Jânia Diniz rreitas Ii o edital de convocação, logo 
depois foi dado a palavra aos particpantes que depois de falarem e debaterem sabre 

todos os assuntos em pauta foi apresentado para compor a nova diretoria e conselho 

fiscal para o benio 2014/2015 as seguintes pessoas para Presidente a Senhora 

Raimunda Jânia Diniz Freitas, solteira RG 1403952 SSP/MA e CPF 550 312 34334, 

nascida em 20/05/1971, rdinte e domiciliada na Rua Jose Lro Gomes, ne 97 Incra 
Barra do Corda; para. ViceP.residete, Zlgomar Eracø Mota, solteiro, .RG n' 

1 235 571 SSP/MA e CPF 333 463 643 72, nascido em 13/09/1968, residente na Rua 

General Artur. Teixeira de Carvalho, s/n, Altamira - BarTa do CorrJaJMA, Para 1 

5eçretri. Maria< José Diniz. Freitas, softeir, .RG n 	1228710 SSP/MA e. •ÇPF: 
151 639 678-27, nascido em 31/01/1967, residente na Rua Rio Juru, 387—Tresidela 
Barra dc, Corda/MA Para 20  Secretária Franciniar Gomnes Araujo, casada, RS n 
036807112009 4 SSP/MA e CPF 364 463 603 63, nascida em 12/09/1966, residente na 
Rua José Uno Gomes, n 99 Incra - I3arra do Corda/MA 10 Tesoureiro Ze Paulo Diniz 
Cardoso, softeiro, RG n.0  87.2.1.32978 SSPJ'MA e CPF: 048.671;253-26. nascidá em 
26/06/1992, rsidente aRua José Lino Gomes, 97, Incra - Barra do Corda/MA 20 

Tesoureiro Danisto Sousa Araujo, casado, RG n 037474672009-0 SSP/MA e CPF 

268 331 383-04, nascido em 12/09/1966, residente na Rua Jose Uno Gome, n 99 - 

lnrra - Barra do Corda/MA E para membros afetivos do Conselho Fiscal 1' Maria Eldi 

flodrigues da Silva, 2 Jose Alves Mota, 39 DaiarieDias da Silva Epara membros 
suplentes do Conselho Fiscal 16  Zilmar Franco Mota, 2P Rafael Alef Pereira Silva, 3 
Cleiton Pereira da Silva Após agradecimentos da nova diretoriapela confiança 

depositada dos, associados o Presfdete da Mesa Diretora Zígomar Franco Mota 

empossou todos osmembros da nova:direto:riá e cónselho: fiscaI e não havendo mais 
nada a tratar a reunio foi encerrada pelo presidente e eu Raimunda Jânia Diniz 
íreitas, secretária lavrei a presente ata qu depois de lida e achada conforme foi 
aprovada por una 	ade e será açsinada por mIm, pelo Presidente e todos os 
associados preth rra do orda/MA. 12demaic de:2014. 

SEI 53900 024540/2016-77! pg, 29 
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Ccrtido Conjunta 	 Páti:na 1 de 1 

etedà zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAet1e4d 

!1 

*MrNIsTtb DA FAZENDA 
ProcumdorIo-GetaI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAdaFazenda Naçnai 
Recéita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
'. 	DE PÊBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS FDERAlS EÂ DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

NGt1:ASSOCJACAO COMWI1TARIA DA RAbIO ÁLTERNATIVA ;FM 
CNPJ:4.37Si1íOQQi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.1 

Ressalvado o difeito' de a Fazenda Naotonal obrer :C inscrever quaisquer divkias de 
respensabHidedé do sujeíto pas&vo acIma identificado que víerema  ser apurada's, é certificado 
que não constam pandàacias em ceu nome, reativas a tribulos ad iristrado p&a Receita 
FedraI do Brasite a Inscríçes m Olvida Ativa da União juflto à Procuradoria43era! da 
Fazenda NaciwaL 

Esta certidão não abrange.as  contribuióes evi 	iàne as contribulçOes ddvkias, por Ie, a 
terceiros, inc4uslveas irscdtas, atê 14 de agosto de 2005, em Divida Ativa doÍrstitutó Nacional 
do Seguro Social (INSS), objetó de certidões especIficas; 

Esta øçtldão 'ãlkla 

 

somenké paraoesbelécimero s dfiado admn. 

A aeltação desta certidão estã condcionada à verifica ão de sua autenticidade na Internet. nos 
endereços p//wwrce azendgovbn' ou 

Certidão emitida com basa na Portaria Cõnjurtt PGV.'NIRFB nfl2, de 31iCmI2005. 
Emitida às 18:408 dÓ dia 1.0Jf 012005 <hora e data de 8raslIía'. 
Vàsda at 0510412006, 

Código de controle de certidão' E622,9421,0585.0AAj 

Certidão emit!da ratuitamente, 

Ateã: qualquer rasura ou nenda:irivaIóa•rà este documento. 

Modelo apravado pela Portaria COfliunta PGFNIRF M 02 de 31/0512005. 

à," à rr 4ira 

.10/10/05 

0354) 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBALJ 90C )22iOC1 	! p( 3 
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Mínstéro da Fazenda' 
Secretaria da Receita Federal 

ibut zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	 * 

Nom; ASSQCIACAQ CQMUNTARIA DA RAQ ALTRNAT1VA FM 
CNPJO4.37S,73jI00Oj12 

Resa'cro o d/íio de a Fezid Naco,& oobrr Ie/5quer /d de reon zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	idcde do 
CQffibÜffJ 1cfm 71C ½erem a erapuíaes cereo que flQ OOflf et 
edoia em u iome, rele eos tuo e 	íbufçe frderafs 	 pela 

rtaná da Rece Fedé,a 

Esta. cemdo 	ee ec'ament à 'aç&o do confrlbw,te no âmbito d&sta Seretaa 
ece, cei  era 	o osLjindo gor oegwit, 'iova de 	# n 	nca de oeito 

içrfo. etr Vrd Aiv 	UnI&& mfredo teía Piurador,a GemI ds FazercJe 

Crtde expedtda curn bise na NfSRF n3, de 23, de novernbrà de 2001. 	- 

Uda às 1O01 'do'dia 0210/20 (hora e data de &raslia). 
Véidté.O2Jb9f2Ü34• 	 • 

Códçode çontroIe da cer(.ko: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1E41.A4,. $96F6.IAFC 

A auanricçIade desta c&dao deverá r confirmada na pagina da Secretaria dd Recefl 
Federa' na Internet, no enderçq htp ://www,i-eceít.fazenc1a.gov.br. 

A ce1ido epedda em rome de pessoa jurídkü abrange excIusvamen.o 
restabxelecirmento ~tificWo no CN P3. 

Certko expedida gratuU mente. 

Ir 	 3, de 23/12O 
- 	

Nova consufta 

err 1 
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MTNJSTIR[O DAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAcOMUNÍC'AÇOES 
uia4e vçs zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAde Rad dfu 	Dp mto Owó:g 	rviç tk Ri1tk 
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SSÕCIAcOCOMUNTÁRtA DA RADOALTERNATWA FM 

DE4OMMÀÇ lO EFATAiA 

' RADOALTERNATWA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAFM 

4 - 1LDEREÇO PÃ1A, COESPONDÊWIA 
XADOUR 

1AvENDA BEIRA RIO. SIM 
ADOtJRO 

DS 

ARRADOCORDA.. 	
• 	 1 ___ 
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PROJETOS DE RADIODiFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES 60 
JANE FARIAS & FERNANDO_ALMEIDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-U 	PreícUstas  

R 	Virç; 75, Ci S ixiM.A, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA65Ot 	O 	289Z4U21 	W73 	9767O7 

1 

JANE. MRY ROCHA DE FARIA$. Engenhe ra Pwjeta, CREA.MA  5011/O, deara que: 

A cota do terreno (Solo), no local da instalação do sistema irradiante proposto para :0  Serviço de 

Radodfusão Comuístaria da ASSOCUkÇÂO COMUNITÁRIA DE RÁDIO ALTERNATIVA FM, ria 
cidade de B&ra do corda/M, aqui apresentada rffio possui d snlvel maor que trinta metros, com 
eiçãa à.cata de qualquer pantol do lerrerio rio raio de um kni em tomado loca' do sistema írradiant&' 

.Sâo Luísj. S2Qde fevereiro da 2002 

g b 

bsr Pr4tl 

aaEMOca de Failas 
Engerhetra Projetista 

CR.4YLA 5011/0 

s 
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ASSOC1ÃÇÂO COMUNTÁRiA DA RÁDIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAALTERNATIVA FM 
CN'J .O427&7VOOO72 

Ec, Av. Beira Ria, szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAln enra,Brta d* CordJMA cepG5950-OOO 

1 

DECLARACÃO 

ASSOCIAÇÂÕ CO(1tJN1TAR1A DE RÁDIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAALTERNATtVA. F1V 	por eu epeentan1e legal, 
dciara que: 

Na ocorr&da de ínterferéncías prejudíciaís causadas peIa èslacão, interroniprá imdiafamerte 
sues tmós<~ló que os problemas sjarn: sndo. 
Na occtrnca de 	 índesej es cau.s. dospela eaçao ao estas no 	sradas 
no prazo estIpula.dospe'a ANATE..L, 1rt rornp& us tmsÓe. 

Berra do CordM1A,0 de M-Vereiro dp 2002 

Ç &12 (j1. l Â.Á.)' 
6ÉJ'UL1O PEREIRA CARDOSO 

PresIdente 
CPF n.' 212 it533.27 

Re. r 	085 	0F:3000 02L 	:77; . :o 
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4 * 

PROJETOS DE RAD1ODFUSÂO E TELECØMU MeAÇÕES • 

R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	Viaç, 7, Ctr, 	 65.1.O 	D 	t474 	2at 	73253 

1 	 DECLARACÃO 

SANE .MRY ROCKA DE FARAS, Engenheiro Projetia, CREMA 501 IID, deda:r que: 

A 1n51.alação proposla no fere os gabartos de proteção aos aeródromos, para o Serviço de 
Rdodfuo Comungána da ASSOCAÇÂO COMUNTARIA DE RADIO ALTERNA11VA FM na 
ddade de Ban.. do codaIVk, 

Ih 

So LuísJMA, 20 de revereiro de 2002 

g kz* 1  

b** •*'ia 
- 	 (ZAMA5O1i 	- 

Jane FtIary Rocha de Farias 
Engnheb-  Pr*tlsta 

CREAM 50111D 

1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	 77 
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PROJETOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADE JAD10DFUSÂO E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBATELECOMUNiCAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAf zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JANE FARIAS & FERNANDO ALMEIDA Bnheros Rqetstas 
Vço, 5, 	 O•82'a 	1OF 	 7E7 

4 

RECER •CÕNCUJStVO 

AIesto que o projeto de inlataço propclo para o Sevíço: de RadiodWusãú C&nunllá1a, de 
A$$0 1AÇAO CCMUTÃRA DE RADJO ALTERNA1IVA F$t na cdade de Baifa do Corda, 
canal M., fteqUnca 104,9 MHz aqui apresentado, atende a todas as exígènclas das norma'; 
1cnies em vigor aplic:àvejs a mesma ' que o eonlorno de 91 dBg de emssora nâo tca Sítu.fli do a 

: 	mais de um km de dstnc1a da •anianatransmssora em nenhuma dreçâo.. 

/ 	- 
So LuIT'M 20 de ra'erero de 2002 

ft1*q g 
ya 	fi14 

caM4A 

JanéMRochadFadas 
Engen. ira ProjatLsa 

CREA• 501i/D4W 
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DECLARAÇÃO DE GESTÃO EDITORIAL E PROGRAMAÇÃO DA 
EMISSORA 

Eu, Ra.imunda Jânia Diniz Freitas na qu1idade dc Rcpresenantc Lca1 

claASSOCLAÇÃO DE RÃDIO ALTERNATIVA FiW, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAdeclaro para os devidos 
fins que: 

Zé Paulo Diniz Cardo.so, solteiro, portador do RG n 8721 32978 e CPE 
SOb O fl' O4867i 25326, residente e don'iieiLiacto à 	Jos Lifl() Gomes 
Bairro mera l3arra do CoPda/MA, conforme documento em anéxo 

(doc.O1), desenvolve Junto a Emissora a Gestão das zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAativídade pela área 
editorial e pela programação da Emisstlra. 

(F3arra doCorda/MA) 	
tie 

1iÁ&*AL. LdL_ 
Rníinuna Jãriia. Diniz Freitas 

R'n!-r 	1OR45Ç 	Si- 	OC fl74C 70 	p '' 	 - 
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DECLAAÇÂo DE CONFORMIDADE 

Eu, Raírnunda Jânia Diniz Frei.t.as  na qualidade de Representante Lega 
da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO ALTERNATIVA FM, declaro para os devidos 
fins que: 

a ernisscyr encofltrasc com suas instaIaçes e equipamentos em 
conft,rmidade com a iiitima autorizaç do Ministériodas Comuniçaç&s 
de acordo com os parãmctros técnicos previstos n. regu1a.mentaço, 
vigente, constante da respectiva licença de funcionamento cLa esao. 

de 	 de aoJL 
(Barra do, Corda/MI) 

-. 
Raimuncla 34nia Diniz .Freits 

\ 

1 

/ 
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1)ECLARAÇÂO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA 'EXECUÇÃo 00 
SERViÇO DE RMHODWUSÂO COMUNITÁRIA 

Eu, Raimunda Juia Diniz Freitas na quaiídade de LpreenLnte legal da 

ASSOCIAÇÃO. E) E RÁDIO A1.TFRNA1,IVA F1 dc[aro para o devidos fins que: 

- . a .emissom no veicula nenhuma publicidade, 'ficando ressalvados os casos de apoio 

eu(1:uai; 

- u emissora rcserva um pecenuul fninh;io de 5% (cinco por eito) de tempo de sua 

proramaç.Lo para a tnmsmissk, de conteúdos noticiosos. de acõrdo com ó que eslabelece 

o ari. 67. 3. do Decreto n 52.795. de 31 de outubro de 1963; e 

- a cniissora cumpre a final idnde constitucional de promover a cultura .nacioiial e reional. 

assim como do estímulo mínimo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAâ produçio independeme em re]ao .an conteúdo 

veic.uiado, nos moldes do artigo 22.1 1. da Consiituiçio,Federa1. 

(f; 1in dO Cor h[ 
 

.. 	.. 
/ 	. 	 E&a,iinunda ma J)iniz 1'reitas 

Li 

t 	.. 	. 	(.. 	• 	4 
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DECLARAÇÃO 

Declaro, sob as peias da lei, corno representaine legal da entidade requérente., para 
flns de instruço do processo de renovaçao da outorga para execução do Serviço de 
Radiodifuso Coniunitária, junto ao Miníst&io das Comtmicaçs. que toda a 
dOCUmeIitaÇQ descrita neste formulário está sendo apresentado no original ou em cópia 
autenticada e. cm coafoniidade com o sub item 20.3 da Norma n 1/201.1, aprovada pek 
Ponaria MC o' 462, de 14 de Outubro de 201.1. 

1 

Reqi rn€ro t1O-55 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	SEI 13LXJ 0454Ü ?I-77 'j 47 
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MINISTÉRIO DAS COMUIiCAçÔEs 
SECRETARTA DE SERVIÇOS DE COMUNICAçÃo 

ELETRÔNICA. 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Mhüstérios - Bloco "R"- 3°  anexo oeste-saJa 300 
CEP. 70044-900 - 

Fõne; (6.1) 2027-6000 - Fax: (61) 3311-6617 

... 

Ofício 219/2017-SAJ/CC-PR (2282467)         SEI 01250.062132/2017-01 / pg. 55



Ofício 219/2017-SAJ/CC-PR (2282467)         SEI 01250.062132/2017-01 / pg. 56



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
CoordenaçãoGeral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 30  Andar 
CEP: 70044-900 1 Brasília-DF 

Fone: (61) 2027-6281 

Ofício n° 22850/2016/SEI-MCTIC 

Ao Senhor 

RAPHAEL GARCIA DE SOUZA 
Gerência de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel 
SAUS Quadta 06 Blocos. C, E, F e H - Setor de Autarquias Sul 
70070-940 - Brasilia/DF 

Assunto: Instauração de Processo de Renovação. Funcionamento em caráter precário até 
decisão definitiva do Ministério das Comunicações. 

Senhor Gerente, 

Cumprimentando-o cordiairnente, informamos a instauração do Processo n° 
53900.047678/2015-63, de interesse da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RÁDIO ALTERNATIVA 
FM, sediada em BARRA DO CORDA- MA, para renovação da outorga referente ao período 
de 29 de MAIO de 2006 a 26 de MAIO de 2016. 

Ressaltamos que, segundo a legislação vigente, mesmo diante de outorga vencida, a 
Entidade poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até 
decisão final deste Ministério. Sendo assim, é desnecessário que a Entidade apresente, neste 
momento, qualquer documento que comprove a regularidade,  da execução do serviço às 
autoridades de fiscalização. 

Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

I)ocumento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/06/2016, às 16:36, conforme art. 30,  III, 
h', d as Portarias MC n°89/2014 e MCTIC n°34/2016. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOÇ IA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 30  Andar 
CEP: 70044-900 / Brasília-DF 

Fone: (61) 2027-6281 

Ofício n° 22853/2016/SEI-MCTIC 

Ao(À) Senhor(a) 
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RÁDIO ALTERNATIVA FM 
Av. Beira Rio, S/N - Bairro: incra 

65.950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ n° 04.375.731/0001-72 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráterprecário até decisão 
definitiva do Ministério das Comunicações. Processo n° 53900.047678/2015-63. 

Senhor(a) Representante Legal, 

Recebemos o pedido de renovação de outoiga, referente ao período de29 de MAIO 
de 2006 a 29 de MAIO de 2016, protocolizado sob o n° 53900.047678/2015-63, o qual se 
encontra em análise nesta Coordenação-Geral. 

Importa esclarecer que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade poderá executar 
o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até decisão final deste Ministério. 

Por essa razão, não é necessário que a Entidade possua, neste momento, qualquer 
outro documento com vistas à comprovação de sua regularidade na execução do serviço em 
comento ou perante os demais órgãos de fiscalização. 

Atenciosamente, 

I)ocumento assinado eletronicamente por ElianeAlmeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/06/2016, às 16:36, conforme art. 30, III, 

. "b", das Portarias MC n°89/2014 e MCTIC 0 34/2016. 

.\ autenticidade do documento pode ser conferida no site 
http: / /sei.mctic.gov.br/verifica.html  informando o código verificador' 1200184 e o 
código CRC AA4A68D5. 

Ofício 219/2017-SAJ/CC-PR (2282467)         SEI 01250.062132/2017-01 / pg. 59



Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAflo  22853 /2016/SEI-MCTIC - 
Processo n° 53900.047678/2015-63 - N°SEI: 1200 184 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel 
	

Página 1 de 1 

Q 

	

ANA TEL 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECELTAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 	ASSOCIACAO COMUNITARIA DA RADIO ALTERNATIVA FM 

CNPJ: 	04.375.731/0001-72 

Cetificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas âsreceitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o diíeito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos e Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 

Emitida às 09:54:26 do dia 13/10/2016 (hora.e data deBrasília) 

Válida até 12/11/2016. 

	

Certidão expedida gratuitamente. 	- 

tr 	t 
http://sistemasnet/sigéc1CdhlàsUerais/NádaCs1certi&o 	&V .à?CND=J 	al idaSi... 13/10/2016 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departámento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53900.047678/2015 	 Localidade / UF: BARRA DO CORDA/MA 
Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DA RADIO ALTERNATIVA FM 

Aviso: 	16 	Publicação: 24/05/2002 	Prazo: 	30 	 Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: 	 ssociação 

1 (Parecèr Legal) 

exigidos para a renovação (Requerimento 1 

Requerimento de renovação: fl. 1. 
Data do recebimento: 19.4.2016. 
Tempestividade:(X) Sim O Não. 

Estatuto Social: fis. 5 a 14. 
Finalidade de executWo Serviço de Radiodifusão: art. 49; 
Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 8. Irregular; 
Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 12, ?c?; 
Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 12, ?b?; 
Orgão administrativo e cargos: art. 27. Irregular; 
Atribuições do Orgão administrativo: art. 28 e ss.; 
Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 27 (quatro anos); 
Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 7, ?a?. 

Ata de Eleição da Diretoria: fis. 25/26. (19.1.2016 -?) 
residente: Raimunda Jânia Diniz Freitas; 	 - 
'ice-Presidente: Zigomar Franco Mota; 

) Secretário(a): Maria José Diniz Freitas; 
) Secretário(a): Francimar Gomes Araújo; 
) Tesoureiro(a): Zé Paulo Diniz Cardoso; 
) Tesoureiro(a): Danísio Sousa Araújo; 

lembro: 
Comprovantes de maioridade e nacionalidade; fi. 30. Pendente. 
CNPJ: fI. 4. 
Certidão Negativa da Anatel: Certidões SIGEC 1425863. 
Declaração de conformidade: fi. 45. 
Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Pendente. 

NDÊNCIAS: 

No estatuto social: (1) não há previsão de ingresso de pessoas jurídicas; não está previsto o ingresso gratuito, como 
ssociado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica; (II) não está expresso que a diretoria será reconduzida por, 
D máximo, uma vez; e (III) o art. 27 prevê que a diretoria será composta pôr seis cargos; todavia, só foram 
lacionados cinco cargos. 
Na Ata de eleição da diretoria encaminhada consta que o mandato será de 2016 a 2019, quando, no estatuto social, 
mandato previsto é de quatro anos. Além disso, os cargos eleitos divergem dos constantes no estatuto social. 
nquanto no estatuto são previstos: Presidente, Vice-Presidente, Secretário(a), Tesoureiro(a) e Membro da diretoria; 

Ata de eleição constam: Presidente, Vice-Presidente, iQ()  Secretário(a), 2) Secretário(a), 1) Tesoureiro(a) e 
() Tesoureiro. 

Não foram encaminhados comprovantes de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes. 
Não foi encaminhado relatório do Conselho Comunitário acerca da programação da emissora. 	- 

1311012016 	 RADCOM 	 Página 1 de 1 
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7 	 - 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NOTA TÉCNICA No  2709212016/SEI-MCTIC 

Processo flo:  53900.047678/2015-63. 
Assunto: Constatação dependências. 

SUMÁRIO EXECUTiVO 
1. 	 AASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RÁDIO ALTERNATIVA FM, executante do 

'serviço de Radiodifusão Comunitária na localidàde 'de Barra do Corda, estado do 
Maranhão, apresentou requerimento de renovação da autorização; por meio do 
Requerimento 1085456.  

ANÁLISE 

Após análise do Processo, observóu-se a existência de pendências, conforme 
descrição a seguir: 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo,' 

caracteriza hipótese de indeferimento. 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - 

Dispositivo Descrição - 	Análise 

Da 	análise 'do 	estatuto 	social, 

constatou-se a inobservância ao 

art. 40 da Põrtaria, conforme segue 

especificado: 

a. Não há previsão do ingresso de 

pessoas jurídicas, em desacordo 

/ com o 'art. 40,11 da Portaria. 

b 	. Não 	está 	expressamente 

- previsto 	que 	a 	diretoria 	será 

reconduzida por, no máximo, uma 

vez, conforme art. 40, V, "b' 	da 

Portaria. 

- c. Além dissQ, o art. 27 prevê que a 

• diretoria será composta por seis 

cargos. Todavià, só foram lj,stados 

Art. 131, cinco: Presidente, Vice-Presidente, 
Estatuto social adequado a - 

inciso II, dc Secretario(a), 	Tesoureiro(a) 	e 
Portaria nb4334,  de 2015. 

art. 40 Membro da Diretoria. 

- , Em razão disso, é necessário que o 

estatuto social séja alterado para 
- 	

. se 	ídequar ao que determina a 

Portaria. 

• , 	 • Observação 1: a Entidade põderá 

requerer 	do 	interessado 	o 

Nrr T. 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA2 -I42I9) 	-SEI 539OQ047í 	 , 
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preencnimento de tormulario 

próprio; para fins de regïstro 

cadastral, desde que isso não 

constitua restrição ao ingresso do 

assõciado. 

Observação 2: as alterações 

estatutárias deverão ser averbadas 

no regis'tro inicial do Estatuto, no 

Cartório Çjvil de Pessoas Jurídicas. 

Na Ata de eleição da diretoria 
* . 	

O 	encaminhada os,  cargos eleitos 

divergem dos previstos no 

estatuto social. Enquanto neste 

constam: 	Presidente, 	Vice- 

Presidente, 	Secretário(a), 

Tesoureiro(a) e Membro da 
. 	.• 	. 	 . 	 Diretoria; naquela, foram eleitos: 

Presidente, Vice-Presidente, 1° 

Secretário(a), 2° Secretário(a): 1° 

Tesoureiro(a) e 20 Tesoureiro(a).. 

Além disso, o mandato previsto na 

Ata é de 2016 a 2019, quando, no 

estatuto social, está previsto o 

mandato de quatro ands. 

Portaria n° 	 . 

4334, 
Assim, para prosseguimento do 

publicada. 	

. 	 - 	- 

	

Art. 131, 	
Ata de eleiça - o. 	

Processo, é necessário que a 

noDOU 	
inciso III 	. 	. 	 Radiodifusora informe se ira: 

e 

21/9/2015. 	
1. manter a diretoria atual até o 

. 

. 	
• 	 término do mandato, ou seja, 

19.1.2019 e, neste caso, o estatuto 

social deverá ser modificado a fim 

de contemplar, os cargos eleitos; 

ou 

2. realizar novas eleições 

(adequando os cargos aos 

previstos no. estatuto social e 

fixando o mandato ,de quatro anos 

também 	previsto 	naquele 

- 	
- 	diplomà). 	. 

4 

Observação: 'o registro deve ser 

efetuado no Cartório de Pessoas 

Jurídicas. 	O 

- 	 . 	
Não foi encaminhado o relatório 

do Conselho Comunitário acerca 
. 	 . 	

O  dagradedeprogrmaão.  

Ressalta-se que o relatório a ser 

77O921. - 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA:1<4O.O47 -< --63- pçj.J  
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/ 

encaminhado deve observar o 

disposto no art. 116 da Portaria, 

ser assinado por todos os 

conselheiros e devem estar 

relacionadas 	as 	entidades 

representadas por cada um deles. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ôbservacão 1: podërão . indicar 

representantes para compor o 

Conselho Comunitário, dentre 

outras, as entidades de classe,, 

beneméritas, 	religiosas, 	de 

- 	- 	 moradores, associações rurais, 
Art. 131, 	Ultimo relatorio do Conselho 

inciso V 	 Comunitário. 	
siiiuicaios ele. 

'Obseivacão 2: os dirigentes da 

entidade interessada bem como 

representantes da Administração 

Pública ou de Conselhos 

Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.) 
. 	. 	 nã'o podem ser membros do 

Conselho Comunitário e, portanto, 

. 	 . 	não podem assinar o relatório. 

Observação 3: o relatóriõ do 

Conselho Comunitário deverá 

contar com a assinatura de todos 

os seus conselheiros, em número 

mínimo de 5 (cinco), com a. 

- 	indicacão 	das 	resnectivas 

entidades renresentadas pelos 

membros; 

A Entidade deverá encaminhar 

Art.42 	CPF de todos os dirigentes. 	cópia do CPF dos membros da 

Diretoria. 

A Entidade deverá enviar 

documento aue demonstre aue 
6° Art. , 

Lei n° 	 . 	 to'dos os Diretores eleitos são 

9.612, de 	
parágrafo 	

brasileiros natos ou brasileiros 
único dc art. 

19 de 	 . 	 naturalizados há mais de 10 anos, 
9ó,2o, 	 - 

fevereiro 	 . 
incisos III e 	

bem como que são maiores de 18 

de 198 	 anos. 
lv 	 . 

Portaria n° 

4334, de 
)flI 

Observacão: serão aceitos como 

Comprovante de ' 	comprovantes de' maioridade e 

maioridade/nacionalidade. 	nacionalidade documentos como 
- 	 . 	 cópia 'ido RG e . certidão de 

casamento. 

Não serão aceitos como 

Art. 131, 	 . 	 . 	comprovantes -. 	 de 

inciso IV 	 maioridade/nacionalidade 	a 

cflc/092 	i. 	• 	 76f8.2C63 pç. 17 

4. 
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Carteira Nacional de Habilitação 

(CNH) e cópia da inscrição no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF). 

CONCLUSÃO 

Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste 
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes. 

A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem 
que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as Èespostas não atendam a todos 
os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido. 

Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota 
Técnica, 	será., 	possível 	obter 	os 	esclarecimentos 	pelo e-mail: 
duvi dasradcorn@cornunicacoes.gov.br. 

Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de 
correspondência devidamente atualizado no Ministério das Comunicações. 

À consideração superior. 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele, 
Chefe de Serviço, em 13/10/2016, às 10:30, conforme art. 30,  III, "b", das Portdrias MC 
'1° 89/2014 e MCTIC no 34/20 16. 

Docuiuiento assinado eletronicamente por Vilma de FatimaAlvarenga Fanis, 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 14/10/2016, às 
14:29, conforme aÈt. 30,  III, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016. 

À autenticidade do documento pode ser conferida no site 
http://sei.mctic.gov.br/verifica.htnïl  informando o código verificador 1425918 e o 
código CRC E419AB83. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

Referência: Processo n" 53900.047678/2015-63 	 SEI n° 1425918 
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MINISTÉRIO DA CIÊ1'rCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Espianadados Ministérios, Bloco R, 3° Andar 
CEP: 70044-900 / Brasília-DF 

Fone: (61) 2027-6281 

Ofício n° 39753/2016/SEI-MCTIC 

Ao(À) Senhor(a) 
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RÁDIO ALTERNATiVA EM 
Av. Beira Rio, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBASIN - Bairro: Incra 

65.950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ n° 0.375.731/0001-72 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n° 
53900.047678/2015-63. 

Senhor(a) Representante Legal, 

Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para 
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA No  27092/2016/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que 
trata de pendências encontradas nos autos. 

A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da 
data de recebimento deste oficio, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e 
apresente a documentação pendente, sob pena da exinção da outorga. Solicitamos ainda 
que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de 
correspondência. 

Atenciosamente, 

1 )ocumento assinado eletronicamente por Vilma de FatimaAlvarenga Fanis, 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 14/10/2016, às 

14:29, conforme art. 30, III, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016. L -, i 
-

5.   A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html  informando o código verificador 1426160 e o 
código CRC 8F9E4793. 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício n" 39753/2016/SEI-MCTIC - 
Processo n° 53900.047678/2015-63 - N SEI: 1426160 
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vzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. RATIvzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o 
 

8 
CARTÓRIO DO 20  OFICIO EXTRAJUDICIAL 

RUA LUIS DOMINGUES 399,, CENTRO.  
RARRADOCORDA-MA 

JOLANDA NEPOMUcEJVO SILVA - Tabeilã 
TEREZA EMERENIANA N.SÍLVA VIEIRA - Substituta 

CERTIFICO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAque foi averbado nesta dati as 

191/192, registro n0466 do livro A4 de Pessoas Jurídicas desta Comarca 
segunda alteraçao do Estatuto Social DA ASSOCiAÇÃO DA RALWf 
ALTERNATIVA FM EM BARRA DO CORDA-MA, conforme consta 
na Ata régistrada no livro A-30 as folhas lóS a 169 em data de 
21/11/2016. O referido é verdáde e dou fé, 

Barra do Corda/MA'  21 de Novembro de 2016. 

________ 
Tereza Emeren&na Nepomuceno Silva Vieira 

Subsiituta 

1 
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SEGUNDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA DA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAASSOCLtÇÃO i 
ALTERNATIVA FM, MUNICÍPIO DE BARRA DO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACORDA ES"ÍADt.) [O 

MARANHAO, APROVADA PELA ASSEMBLEIA GERAL DO DIA 01 DE 
NOVEMBRO DE 2016. A VIGORAR COM AS SEGUINTES ALT .RAÇÔEE 

CAPITULO 1 
Da Denominação, Sede, Duração e Objeto 

Art. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA31  Podemingressar na ASSOCIAÇÃO DA RÁD1(. AL1ERl'ATlVA 
m.un:ícípio de Barra do Corda .MA, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAdeforma gratuita, coma a5sociado, toda e 
pessoa fiüca ou jurídica, conforme o artïgo 40" 	II da Portaria zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA4334/15. . 

concordem com as disposições deste estatuto, e, que pela ajuda mútua, d ejem :Kar'b,: 
para a consecução dos seus objetivos. 

SECÃO II 

Da Administração e da Fiscalização 

Art. 27 - A diretoria será constituída por 06 (seis) membros rie.itos para um mandato ç': 
04 	quatro) anos, . entre os associados em pleno goza dos seus direitos. sociaa e 
estatutários, senda um presidentc vice-presidente, dois secretários, um tesoureiro e ...a 

membro da diretoria, sendo permitida a renúncia, de acordo com art, 40. V, "iS" da 
portaria 4334/15. 

ÇÃPITULO VII 

Das Disposições Gerais 

Art. 44" - Os Mandatos da Diretoria e do Conselho Fiscal terá a duração de 04 (quatro, 
anos podendo ocorrer uma recondução. 

.......................- 

U5 O 

Barra do Corda— Ma, 10/11/201 

11 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAl EXTRAORDINARIA DA SEGUNDA ALTERAÇÃO 
ESTATUTARIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RÁDIO ALTERNAflVA FM, 
LOCALIZADA NA AVENIDA BEIRA RO, 97 - BAIRRO INCRA REAUZ.AOA NO DFA 
01/11/2016. 

Ao 01 (pnmero) dia do mês de novembro de 2016 às 17:00 horas reuniram-se na sede 
da Associação acima citada os associados em Assembleia Gerat Extraordínár para 

deliberarem sobre a convocação feita através do edital do dia 28!iO/2OlCi publk;aco 
na forma da Lei com o objetivo de eleger a nova Diretoria e Conselho Fiscal: Areunío 

foi presidida pela senhora Raímunda Jânia Diniz Freitas, Presidente e secretariado e10 

senhor Zígomar Franco Mota, foi chamado para compor a mesa os senhores, 24 Pauí. 

Diniz Cardoso e Danisio Sousa Araújo, Logo em seguida o presidente fiez a abertua d 

reuniã e eu Zgomar Franco MotazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAs  .1 o edital de convocaço, logo depok foi dado a 

palavra aos participantes que depois de falarem e debaterem sobre todos os assun:o 
em pauta foi apresentado para manter a mesma diretoria a diretoria atua! at4 

termino do mandato, qual seja 19/01/2020, compondo o diretoria e conselho fiscal 

.para o biênio de 2016/2020, as seguintes pessoas: para Presidente a sefflfora 
Raimuda Jánia Díniz Freitas, Viúva, RG: 1403952 SSP/MA e CPF 550312.3Ï?-34, 

nascida em 20/05/197i, residente e domicilia na rua José Uno Gumes, n 7 incra - 
Barra do Corda; para Vice-Presidente, Zigomar Franco Mota. solteiro, RG n' 1.2.35.571 
SSP/MA e CPF: 333.463.643-72, nascido em 13/09/1968; residente na Rua General 
Artur T&xei.ra de Carvalho, s/n, Altamira ~ Barra do Corda/MA; Para 1° Seretrk 

Markz José Diniz Freitas, solteira, RG n° 1228710 SSP/MA e CPF: 151.639.678-27, 

nascido em 31/01/1.967, residente na Rua Rio Jurui, 387 - Tresidela— Brrdd 
Corda/MA. Para 2° Secretario Francimar Gomes Araújo, càd RG' 

0368017112009-4 SSP/MA e CPF: 364.463.603-63;nascjda em 12/09/1966, reslde?ae 
na Rua José Uno Gorne, no. 99 - lncra - Barra do Corda/MA. 1° Tésbureiro Zé PuIo 
Diniz Cardoso, solteiro, RG n.° 872132978 SSP/MA e CPF: 048,67•1.253-26, ncído 

26/06/1992, residente na Rua José Uno Gumes, 97, - Incra - Barra dd Cord/MA: 
Membro da diretoria Danisio Sousa Araújo, casado, RG n." 037474673009-0 SSP/MA 
CPF: 268.331.583-04, nascido em 12/09/1966, residente na Rua JØé 
99 - lncra - Barra do Corda/MA. E para membros suplentes: 10  Maria LIdi ROddüs dà 
Silva; 2' Daiane Dias dá Silva. Após agradecimentos da diretoria pela confiánça 

depositada dos associados o Presidente da mesa Diretora Raimunda Jânia Díriíz Ftditas, 
"logo em seguida foi colocado em votação a A!tração zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAEstatutária, pela garantia de 

ingresso gratuito, como associado toda e qualquer pessoa físico oú /urídicà, os 
quadros da associação, a quantidade de membros do diretoria, ratificando o núÁer 
de 6 (seis,) rpembros, bem como, a tempo de mandato, concerrientes a 4 anos, 

podendo ser reconduzida por no máximo, uma vez". Foi debatido e lavado para 
votação, e por unanimidade foi aprovado, e não havendo mais nada tratar a reunião 

/ 

1 

Ata zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	242 - SEI ' ?'ft(X4 1 '2O 1 C. Q2 	4 
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' O 

foi encerrada p zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	esidertte e eu zigbmar Franco Mota, secretário Iarei a presente 

ata que depo 	lida e achada conforme foi aprovado por unanimidade e 

assinadapo 	, pela Presidente e todo~ os associados presentes. 

Barra do Corda/MA. 01 de norr de 0 

ia 

Presidente 	 Se etario 	 -. 

2. YYfUíZ 	Dn 	JUJZ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. 

/ 

2',rhuff& 49h 

7, 

s.

9. 

oLi 
0 .1 

10 	 - 
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ASSOCIACÃO DA RADIO ALTERNATIVA FM DE BARRA DO CORDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAMAM4ti0 

Viemos junto ao Ministério das Co.municaçes. informar que a prograrnâ.çau 

da Rádio Alternativa FM 1049, emissora pertencente Associação da Rádio Aerv 

FM de Barra do Corda Maranhão, presta zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAuni relevante serviço junto á comunidade locaL 

levando atravês de seus programas. múskas informações, entretenimento, campanhas 

solidárias e educativas., no intuito de manifestar as atividades socioci1turais na localidade. 

Dentro de sua grade de programação contém programas voltados para tode 

as 'aixas etárias de diversas concepções religiosas filosóficas e de interesse de cunhe 

culturaLe sociaL conforme tabela abaixo 

Horárí0 
---- 

Programa Descrição 
Programa voltado as 	1 

06:00 - 08:00 Manhã Sertaneja sertanejas de raiz, levando ate 
o ouvinte 	e 	velha 	e 	boa 

música.  
Programa voltado aona de 

08:00 - 09:00 Bom dia Cidade CaSL 	classe 	trabalhadora, 

levando 
músicas, 	:fltfVSta 	..:Om 

representantes 	.:• da ... 	..: 
comunidade, incentivando a 
educação, ckiltura e o esporte 

• locaL  

Programa voltado 	dQn.a 

09 00 	11.00 AlÔ Sucesso de casa e toda comunidade 

com informações, misiàas, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1 

entrevistas 	com 	lideres 

• eomunit(riõs. 	campanhas 

• solidárias, debates com a 

participação 	da 

comunidade, etc. 

Programa vofta4o ao. 

11:00 - 12:00 Programa da Igreja Cristão 	. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.: 	vangiico. 

Assembleia de Deus levando a Palavra de Deus 

Através 	de 	hinos 	e 

ensansbibhcas 

Programa voltado ao povo 1 

Programa da Igreja Deus é Cristão 	Evángeh.i..o 

12:00 	13:00 j 	Amor levando a Palavra de Deus 

Através . 	de 	hinos 	e 1 

____ 
mensagesbihlicas. 	...1 
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vi 	
GzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
VISO) 
 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VUV!JDS , 

A1 	 4 	
1 a 	Va$4% 	

3 ( 
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13:00-15:00 

______________------------------------ 

17:00 -19:00 

19:00-20:00 

20:00 - 22:00 

22:00-00:00 

00:00 — 07:00 

.1 

Programa 	voltado 	a 

Programa Top Hits 	público 
paFtICpaÇaO 	dos 
ligados a vários segnr 
da 	mudak: 
ínformaçio 
entretenimento e 
Programa 	voitado 

Programa Forrozão 104 	público 	jovem, 	mics 
entreteni.mento entre 	stt 
com 	a 	romunídade 	o 

Programa voltado ao pov :  
Programa Tarde Plena Crísto 	Evangé1ico 

levando a Palavra de De 
Atravús 	de 	hinos 	e 

mensagens 	bibUcas, 	e. 
inforrnaçes 	e 
amiga a comonidad 
Programa ve.cuiado 

A Voz Do brasil EBC 	Empresa Brasd de 
• 

Programa . 	voltado ..... 
Central Hits público Jovem.:.cOm 	O 

melhor 	da 	música 	ser.. 
Universitários  .. pop.. ,. hp 
.. 

• 

....................... 
Programa. 	...v9itad,. 

Momento de Amor casais, levando Õ meftior4a 
• música 	.r 	tica 

a comunidade. 
Programa. 	vt . do 	. a 

Madrugada Variada comunidad& tocando tpdos 

J 0  

— 

Ids 

SaJxian4 Costa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAifaSi(va 
Escrevente 

... 	...............,. ., 	,... 
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---------------- 

E 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAHorário  ...... ____ 
Programa voltado ao povo 

Cristâo 	Evanglico.. 

07:00 - 09:00 Programa Semeando a levando a Palavra de Deus 
Pâtavra Através 	de 	hinos 	e 

mensagens 	bíblícas,e 

infórmaçôes 	e 	palavra 

amigaacomunidade  
Programa  voltado a 

09:00 	10:00 Uma hora de Roberto comunidade que gosla da 

Carlos boa música deRobçrto 

Carlos. 

Programa 	
voltado 	a 

cómurüdade, 	levando 

informaçôes. 	entrevistas 

0:00 	12:00 Programa Selma e Você com 	representantes 	da 

comunidade, 	dsc%.rsões 

sobre 	culwra 	e 	meio 

ambiente.  

Programa, 	automático. 

12 00— 00 00 Programaçào Automatica conduzido 	pio 

computador, 	levando 

músicas 	variadas;: 	e 

nformaço a com. 

4* 
N 	4 

- 
— 

1- 
OU Pt QV 	*TA 	Yc$c6p* t 

' 	! ..- - '•- 

Cot6 	PU' 

Saüciana Coata i Sdz 
Escrevente 
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o 

ASSOCIAcÃO DA RADIO ALTERNATIVA FM DE BARRADO CORDA MARANH 

Horário Programa ........ 
Programa 	voltado 	a 

00:00 — 06:00 Madrugada 104 comunidade. 	levando 

. informação 	e 

L _____________________ ______________________ 
variadas no rádio. 

Progarna 	destinado 

06:00 — 09:00 Acorde e Recorde comuiidade, 	tocando 	o 

melhor da música da jovem 
guarda. MPB,e etc. 

. - 	 . Programa 	voltado 	ao' 

público 	jovem, 	com 

participação 	dos 	jovens 

09:00 * 12:00 	. Domirtgào Alternativa ligados a vários segmentos 

da 	. 	comunidade 

informação 	•... 	e 

entretenimento e músicas 

Programa 	automático 

12:00 — OOOO Programação AutomMica conduzido 	.. 	pelo 

computador, 	levando 

músicas 	variadas 	e . 
infotmaçâó a cornunidade 

Par meio da grade de programação citada acima a Ràdí6 Alterniativá FM 

de sua eqwpe que prestam serviços voluntano realiza um brilhante trabalho junt 

Lomumdade Conforme citado nas descrições de cada programa a comunidade sente 

1 orirada por ter uma Racha que cumpre com suas obrigações sociais e culturais 

Entre os anos 2015 e 2016. ano em vig&cia est emissora' realizóue continua 

rciiiaudo várias campanhas solidárias para atender a população que vive enisituação de 

'uh1erahilidade erisco social. 	 . 	.. 

Por ser verdade nós, membros do conselho comunitário dessa. Entidade 

assinados o presente relatório de programação. 

Barra do Corda — Mar 	0111112016 

CP3ITÓRO 	 . ..• . . .. 

O T 

:' 	• . . 

',- 	1-,-- 

11 

1 
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Barra do Corda  -MAO1JIij2o 	" 

'Selma Carvalho Pereira da Silva 
CPF: 281878.143-49 

Fundação Cultural BarracordensezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAQ 	j 
____ 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAí 

- 	 1 	 •• 

Franclsc Pereira da Silva ( 
CPF: 253%963313-72 	\ 

Associação de Desenvolviménto Comunitário 	Bar. 

Zigam 	neo Mota 	• 
CPF: 333463643-72 

Associação Comunitária doá Moradores do Bairro 

Altamira 

• 

Maria Alcanja Morais Pereira Goines 
' 	cp': 0o6 	____ 

R presentante Social do Bairro Cai i'água em Barr 

Corda - MA 

'¼ * 
Tiago Sousa Barros 

* 	cp  
Associação dos Jovens de Barra do Corda MA 

• 
• - 	r 	- • 	 - 

'4' 	
•'••• 	 •' 

• 	
* 

;. 	' 
- e 	• 
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--&'—' $js , 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
vupaS 

I:) stq ,  

f1 9  IJ 	 •'v 
tIli3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAia J 

C 	 '2 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL PARA COMPOSIÇÃO DOCONSELHO COMUNITÁRIO DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNiTÁRIA DA RÁDIO ALTERNATIVA FM, LOCALIZADA'NA A/ENUDA 
BEIRA RIO, W 97 — zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBABAIRRO INCRA REALIZADA NO DIA 01/11/2015. 

De acordo com art. 116 da portaria n12  4334/2015. 
	 cl 

A cbretoria executivo em sx. r.uníõo do do pomeiro dc: r vemra d d 

e d'resseis. os quatorze hor e trirfta minutos, re&jmij-se noro rnror entre outro 

owtas da 'riaçôo do conselho comunitário atendendo art. 115 da portvi.a r9 

4334/2015, propemos o formaçõo do conselhocomunítôrio ntendendo a íe92/9( 

portaria, convidando 5 pessoas desta comunidade para o composiçâo deste conselho de 
ocotzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-do com os ditames da lei, poro acompanhar o programação da emissora,. com víto 

ou atendimento do interesse exclusivo do comunídad e dos princip 	eche!etudos 
nee Estotuto.. PQrâgrafo_Únicp 	atribuiôsexer dos pelos os membros do 
co'elho_Comuníwg serà0 de coróter gratuito sem direito a remunetacã<. 

Membro: Selma Carvalho Pereira da Silva, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACPF: 281.878.1.43.49 

Membro; Francisco Pereira da Silva CPF 253,963.313.72. 

J Me-bro: Zigomar Franco Mota CPF: 333.463.643-72 

-1' Moro hro: Maria Alcanja Morais Pereira Gomes CPF: 	6 	— 

- 	5' ;WeinbraTiago Sonsa Barros 

........ 

o 
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Barra do Corda - MA 	
lá 

QjJ 11/ 

... 	
, 	:. 

. 	. . 	 . 	 1k 	L. 
jj 

Selma CaxvalhoPereira da Silva 

	

CPF: 28 L 	-4 S78.1439  

Fundação Cultural Barracordense 
Qz  

ifrancisco ereira da Silva % 

CPF:253.963,313-72 

Associação de esenvolvim .Ó Comunitario "ProBarra,, 

0/ 

Ci 	/t -• 

	

0 • 	 * 	

(• 

Zigo r Franco Mota 	. 
CPF: 33.463.643-72 - 	•. 

Associação ComunÁtária dos Moradores do Bairro 

	

1 	•• Atamira 

Maria Alcanj Morais Pereira Gomes 
CPF:  

Representante SocÍal do Bairro Caí n'água em' Barra 

	

Carda * MA. 	. 	. 	• •.• 

Tiago Sousa Barrós 
10 

CPF: 
Associação dos Jovens de Barra do Corda - MA 

. 	

•0 

1 	(..j 	 1_O 	f.J*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA•tO.)tk.. • 	 •,A•:!o 	- - 

• 	 . 
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CARTÓTUO 1LMIR SILVA 
REGISTRO DE T 	}Z DOCUMENTOS E 

/ REG$TRQ CML OE PESSOAS JURÍDICAS 
Prtoc13do às fis. 43 N V dt livro f49 if 
ftegstrado s fls. 2tDJ9 o 	____________ 
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RA-IM t 1A MB7INS cRVt-C - . 	- 
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.: 

281838143"4 

1 	 . 
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CPF - CADASTRO .øt PESSOAS HSCAS 

.ZGOMAR PR4NCO.$bTAT& 

14  

gI 

N 4• 

33346364342  

ç 

r 

i_. 
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4TIC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA4261.60 - Offcio 

.1III. 
MiNISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, Ir4ovÀçÕEs E COMUMCAÇÕ;S 

Secretaria de Serviços de ComunicaçAo Eletrônica 
Coordçnaç&-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Mirios Bloco R, 30 Andar 
CEP: 70044-900 / Brasflia-DF 

Fone: (61) 2021-6281 

Oficio n° 39753/2016/SEPMCflC 

Ao(À) Senhor(a) 
Representante LegaI da ASSOCIAÇÃO COMpNITÂJUA DA RÁDiO ALTERNATIVA 1 
Av. Beira Rio, SÍN - Bairro: mera 

65.950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ a° 04.375.731/0001-72 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica re'ativa 	arnilise d proce:o 
53900.047678/2015-63 

Senhor(a) Representante Legal, 

Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me aa processo em epígrafé para 
encaniinhar cópia da NOTATÉCNICA N° 27092/2016/SEI-MCTIC desta Secretaria, que trata 
de pendências encontradas nos autos. 

A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias; contado a partir da L: 
de recebimento deste oficio, para que .essa entidade ~e manifeste sõbre o assunto 
documentaçAo pendente, sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a ent.i. 

mantenha atualizado juito a este Ministério o seu endereço de correspo.ndnci. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vihna de Fatima Alvarenga Fanis, 
Coordenador*.Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 14/10/2016, às 4 
confonne art. 31, III, 1?, das Portarias MC n° 89t2014e MCTIC n°34/2016. 

A autenticidade do documento pode ser canfeida no site http://si.mc.govbríverifica.htm  
infõrmando o código verificador 4426160 e o código CRC 8F9E4793. 

Em eas d 	poa a 	Ofko, f rirttia ,q,reaa a; OfIcí i° 3753/2016/SE1-MCVC 

n 5300047678/201 563 . NO SEI: 1426160 	 * 

1 Ao 1 	 1 .. •.• 
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- 1425918 - Nota zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBATécnica:: 

MINISTÉRIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E CO1UMCÇ:...:; 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Acompanbamento.e Ava1iaço de Serviços de Comunicaç:o E.rõ 
Cçordenaço-Oera1 de Radiodifusfto Comunitária 

NOTÀ TÉCNICA N27O92O16/SÊiMCTÇ 

Processo n°: 53900.04767812015.63; 
Assunto ConstataçAo de pendncias. 

SÃR10 

1 ' 	 A ÁSSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RÁDIO A 
executante do serviço de RadiodifusAo Comunitkia na localidade de Barra do CozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-tt. 
Maranhão, aresentÓu requerimento de renovaçIo da autarizaçAo, por nicí0 do RC . 

1085456. 

2. 	 Após análise do Processo, observou-se a existência d peudnci.•. :.:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA..... 

descriçAo a seguir 	.. . 	 . 

O nào atendimento, dexitro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solieitaçes tu  

hipótese de indeferimento. __ 

Dispositivo .Deeriço Análbw  

Da 	análise 	do 	estatuto 	sociaL 

constatou-se a i 	bservânda ao 

da 	Portaria, 	conro 

. Nào há previsáo, do.. 

pessoas juridicas, Ctfl desa 	O CO 

ait 40, fl d Portaria. 

b. NàÕ está expressamante pr 

que a diitoria será reconduzLL 
Portaran .  - 	 / 

no máxano, urna vC% 	furrno. 
.' 

Estatuto social adequado à Portaria n° 40, V, 	da Portaria. 
°° H 

4334, de 2015. 
nøDOUde art;40 . 

e Àlm disso, o art, 27 prevê que u 
2119/2015. ..... 

diretoria 	será 	compsta 	pcnseis 

cargos. 	Todavia, sâ foram 	listados 

dnco 	Presidente, 	Vie-Presidente, 

ecretárío(a), Tesourehõ(a) e Membro 

da Diretoria. 	. 

Em razão dísso, d necessrío que o 

estatuto social seja alteiado para s 

adequar ao que deterniína a Portana.  

Observação 	1: 	a Entidade 

o 

1dS 
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Sti / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAML: 11 - 42591 	Nota Tçnica:: 	. 	 htts://seLmcQv.br/íIcou.::.... . 

2 de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA5 

requerer 	do 

preenchimento de irrn. 

para fins da registro í'. 	. 

que isso no constius sriç11 

ingresso do associãdo, 

Ubserva4ú. 	as - trç3es 

estatutárias devetlto ser aves'badas': 

registro inicial do Estatuto, no 

Civil de Pessoas Jurídicas, 

Na Ata de eleiçe d2 32tr; 

encaminhada os cargos etoe.. 

divergem dos previstos eo 

social, Enquanto nesc 

Presidente, 

Secretáriaa), Tesourciro(a) e 

da Diretoria; 	queia. fasan. 

Presidente, 	Vice-Presidente, 

Secretário(a), 2'>  

Tesoureiro(a) e 2'> isoureiro(a). 

Alám disso, o mandato previsto na .A. 

de016 a 2019, quando, no 

social, está previsto o. mandato 

quaao anos. 

Art 131 	 . 	. 	
Assim, para prosseguimento. do 

Ata de deição. 	 Processo, d necessário que a 
mcisolfl 	 . 

Radiodifusora informe se irá: 

manter a diretoria atual atd o 
. 	 • 	término do mandato,. ou seji 

19.1.2019 e, neste caso, o estatuto 

/ 

	

	ocia1 deverá ser modificado a foi do 

contemplar os cargos eleitos; ou 

realizar novas eleiçes (adeqoar 

os. cargos aos previstos no estatu• 

social e fixando o mandato de quatro 

anOs também . previsto naquele 

. 	 diploma). 	. .. . . 

- . 	. 	 . 	. 	Obs'acot 	registro deve ser 

efétuadó no Cartório de Pessoas. 

Jurídicas. 

No foí encaminhado o rdat&io de 

Art. 131, 	Último relatórïo do Cons1ho 	Conselho Comunitárjo acerca da grade 

inciso v 	 ctário. 	 de programaço. in  

A 	k5? 4 	O2000 	6 91, . pq 32 
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ftic - 1425918 - Nota Tcnica : 

Ressalta-se que o 

encaminhado deve ob zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBArar o 

no ari. 116 da Pertm, 

por todos os 

estar relacionados os 

representadas por codau.m dr 

Observaçao 	oode.G.i 

eprentantcs 	çma 	c.:mpr 

Conselho Coounnro, deums om 

as entida1es de ciase. buic . 

religiosas, de moradores, assuu 

rurais, sindicatos etc. 

o 

CPF de todos os dirigentes. 

Comprovante de 

maioridadetnacionalidade. 

Art. 42 

A 

Art6°, 
Lei n° 

parágrafo 
96l2, de 

único çlc sri 
l9dc 

fevereiro 
ineisos 111 e 

de1998 
Iv 

Portaria n° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
4334, de 

2015 

)bservaçlo 2 os 

ntidade interessada: 

epresentantes 	da 	P.da 1 

ibHca ou do Conselhos ols. 

:oAB, cRM, CItAr cu) h' 

er membros do Conselho C 

, portadto rio podem 

eiatório. 

Obsera..: o mhã  

Conselho Comunitário devetá coatar 

com a assinatura d&todos os seus 

conselheiros, em número minímo de 

(cinco), com 

rst)çctivas entidade iprcSentada, 

pelos membros. 

A Entidade deverá encaminhar 

do CPF dos membros da Diretoria. 

A Entidade deverá envl4r aocnrw' 

que demonstre que 	os Dircto 

eleitos so brasileiros natos ou 

brasileiros naturalizados hâ mais de 

anos, bem como que so mmore 

anos. 	 .. ....... 

Obervaç4o: serão aceitos conto 

comprovantes de .rpairidade 

nacionalidade documentos como cÕ u 

do RG e certidao de ca&imento 

"Q serão aceitos corno otipo 'u 1 

de maioridade/nacionalidade 5 

Carteira Nacional de Hahiie. 

(CNH) e cúiia da inscrtaa 

Cadastro de Pessoas Flsicas (CPi. 

Ari 131. 

íncjSo IV 

Ofício 219/2017-SAJ/CC-PR (2282467)         SEI 01250.062132/2017-01 / pg. 105



SEI / MCTIC - 1425918 Nota 1cnica 
	

https://seimc.govbe&roIa. 	....,. 

Com base nessas informações, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAintima-se a Entidade para que zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

apresentando os documentos e/au esclarecimentos entendidos como pertinentes. 

A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinut) 

contados a partir da data de recebimentodesta Nata Tcnica Transcorrido esse prazo sem que h.. 
mani.festaço por parte da interessada, ou caso as respostas nào atendam a todos os ft. 
1evantados o pleito de renovao de outorga será indeferido. 

Em caso de dúvida sobre cono cumprir a solicitaçào.feita por esta Nota 'i': 
será possível obter os esclarecimentos pio e-mail duvjdasradconcomunicacoes.gov.hr. 

por fim, ressalta-se que é obrigaço da Entidade manter o endereço d 
correspondência devidamente atualizada no Ministério das Comunicaçôes. 

À consideraçAo superiar.  

Docurpento assInada eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Mielej Chefe 
de Serviço, em 13/10/2016 às 1030 conforme art. 3°, III, 	das Portarias MC n°  89/2014 

j &I 	 e MCTIC n°34/2016. 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, 
Coordenadora-Geral deRadiodifuso Comunitária, Substituta, em 14/10/2016. às 

. 	conforme art, 3°, III, 	das Portarias MC n°89/2014 e MCTIC ri" 34/2016. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.htx . 
informando o código verificador 142918 eo código CRC E4I9AB83. 

Minutas e Anos 
4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- 

4de5 	 .-... 
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in Resposta ao Oficio no 39753/2016/SEI-MCr(c 
Processo n': 

 
53900.04767812015-3 u SE1 1426160 

MANDOU, CHEGOU. 
- D O3429í 7 13R 

ll • I1 111 11 111I1 	11 

Ministério da Ciéncia, Tecnologia, Inovações £ Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
30 Andar 

Cep: 70044-900fBraSília-l)F 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifuão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo ,. 101  

Número: 53900.047678/2015 	 Localidade / UF: BARRA DO CORDA/MA * 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DA RADIO ALfERNATIVA FM 

Aviso: 	16 	Publicação: 24/05/2002 	Prazo: 	30 	 Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: 	 ssociação 

. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato. Telefone 

Maria José Diniz Freitas 151 .639.678-27 jQ Secretário 01/1.1/2016 
19/01/2020  

Zé Paulo Diniz Cardoso 048.671.253-26 Tesoureiro 01/11/2016 
19/01/2020 	> 

Raimunda Jânia Diniz Freitas 550.312.343-34 Presidente 01/11/2016 
19/01/2020  

Francimar Gomes Araújo 364.463.603-63 2P Secretário 01/11/2016 
19/01/2020  

Zigomar Franco Mota 333.463.643-72 Vice-Presidente 01/11/2016 
19/01/2020  

Danúsio SousaAraújo 268.331 .583-04 Outros 01/11/2016 . * 

19/01/2020  

Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Doèumentos exigidcs para a renovação (Requerimento 1085456): 

Requerimento de renovação: f 1. 1 (Requerimento 1085456). 
.1) Data do recebimento: 19/4/2016. 
.2)Tempestividade: (X) Sim () Não. 

Estatuto Social: fls. 5 a 14 (Requerimento 1085456) e fls. 2/3 (Ata 1521242). 
Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 0; 
Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 8P; 
Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 12, ?c?; 
Direito de votar e ser.votado para os cargos de direção: art. 12, ?b?; 
Orgão administrativo e cargos: art. 27; 
Atribuições do Orgão administrativo: art. 28 e ss.; 
Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução: 

rt. 44 (quatro anos); 
Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 7, ?a?. 

Ata de Eleição da Diretoria: fls. 4/5 (Ata 1521242). (1/1 1/2016 - 19/1/2020) 
residente: Raimunda Jânia Diniz Freitas; (20'/5/1 971 - 550.312.343-34) 
'ice-Presidente: Zigomar Franco Mota; (13/9/1 968 - 333.463.643-72) 
9(!1) Secretário(a): Maria José Diniz Freitas; (31/1/1967 - 151.639.678-27) 

) Secretário(a): Francimar Gones Araújo; (24/11/1969 - 364.463.603-63) 
esoureiro(a): Zé Paulo Diniz Cardoso; (26/6/1 992 -048.671.253-26) 
embro: Danúsio Sousa Araújo. (12/9/1966 - 268.331 .583-04) 
Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 18 e 24 a 29 (Ata 1521242). 
CNPJ: fI. 4 (Requerimento 1085456). 
Certidão Negativa da Anatel Certidões SIGEC 1425863. 
Declaração de conformidade: ti. 45 (Requerimento 1085456). 	. 
Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 6 a 12 (Ata 1521242). 

LUSÕES: 

Foi realizada pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade. 

10/021207 	 RADCOM 	 . 	 Página 1 do 1 

[; 	
fl 4 	11 
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Sera elaborado Memorando solicitando informações a Coordenação Geral de Fiscalização de Outorgas acerca de 
ocessos de apuração de infração em andamento ou'ja coricRidos que reultaram em sanção a Radiodifusora / 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Memorando flb  2247/2017/SEI-MCTIC 

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS. 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia aRenovação de Outorga. 

1. 	Solicito infcrmação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de 
Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DA RÁDIO ALTERNATIVA FM, autori.zada para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Barra do Corda, estado do Maranhão, devendo 
ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção. 

Atenciosarnente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda CelinaMadio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/02/2017, as 15 40, conforme art 30,  III, 

."b", das Portarias MC no 89/2014 e MCTIC n° 34/2016. 

tEI 
A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
http://sei.mctic.gov.br/verifica.htm1  informando o código verificador .1675281 e o 
código CRC 50860ECB. 

Anexos 	 * 

Não Possui. 

Referência: Processo n° 53900.047678/2015-63 	 SEI n° 1675281 

o 

o 
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SRD - SISTËMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO [S1S versão' 22.611 	Página 1 de 2 

BOA TAROE 
UL1AN 	06 MESQU1TA 

4NATEt 
Menu Principal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	 , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	 SRD »» RADCOM »» Consultas » GeraI menu ajuda, 

Consulta Geral 	RADCOM 

klentificação do Pedido RADCOM 

UF: MA Distrito: Barra do Corda 
Município: Barra do Corda Sub Distrito: 

Canal: 285 ' 	Local Especifico: 
Fase: 3 

Dados da Entidade 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO ALTERNATIVA FM , 	CNP): 04.375.731/0001-72 
Nome Fantasia: RÁDIO ALTERNATIVA FM Bairro: INCRA 

Logradouro: AV. BEIRA RIO, S/N Número: 
Telefone: (00) 0000000000 Fax: Não Informado 
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada) 

E Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNP) 	104375731000172 	4 PeSqUlsarj 

Razão Social: ASSOCLAÇÃO DA RÁDIO ALTERNATIVA FM 

Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 

País: 	8rasil 

Número do CEP: 	65950000 	 Logradouro: AV. BEIRA RIO, S/M 
Número: 	 Complemento: Bairro: INCRA 	 ~do: MA 

Município: 	Barra do Corda 	 Distrito: Barra do Corda 	 SubDistrito: 

Telefone: 00 0000000000 Fax: 

Endereço de Correspondência 	, 
País: 

Número do CEP: 	 Logradouro: 

Número: 	 Complemento: Bairro: 	 Estado: 
Município: 	 Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 1 	Fax:  1 	E-mail: 1 

Dados da Outorga 

Data Publicação 
Contrato/Convênio: 29/05/2006 

	1 Data Limite Instalação: 129/11/2006 

Número do Processo: 1530000019312001 	1 Fistel: 	50013712608 

Caixa: = Sequência: 1 

E] Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 

Protocolo Doc. SEI N° Ato 	Tipo do documento 	Órgão Data Ato Data DOU 	 Razão 	 Natureza 

1 	It' 	14 4 	I:12/ír1/2cO3 	14 	I21b0203 	1 Autoriza 
Executarserviço  

Autoriza o Uso 
de 1 Iiii 	I 	' T 	.. 	I'2 	11 4  11ht7905 1 Radiofreqüência 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de.Outorgas 

DESPACHO 

Processo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAO: 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA53900.047678/2015-63 

Interessado(a): 	ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIADARADIOALTERNAT1VAFM 

Após verificação do banco de dados de controle de Processos de Apuração de 
Infração - PAIs e de consulta feita ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, 
constatou-se que não existe ualquer registro de PAI instaurado em desfavor 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RADIO ALTERNATIVA FM, entidade executante do 
serviço de radiodifusãõ çomunit(Iria, na localidade de Barra do Corda, Estado do Maranhão. 

1 )ocumento assinado eletronicamente por Ana Clara Silva Lopes, Coordenadora-
Geral de Fiscalização de Outorgas, Substituta, em zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA07/04/2017, às 16:43, conforme 
art. 30, III, "b". das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 	 - 
http://sei.mctic.gov.br/verifica.htmlinfórmando  o código verificador 1785463 e o 
código CRC 3DD9B012. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

Réferência: Processo n° 53900.047678/2015-63 	 SEI n° 1785463 

o 
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N' 186, quinta-feira, 25 de setembro de 2003 	íJiá.rk) Oficial da Unii Seção 1 
	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ISSN 1677-7042 	 49 

Ministerio das Comunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N' 471, DE 8 DE SETEMIII8O DE 21183 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n7 

	

53000.007269/2002, resolve: 	- 	 - 
Autorizar, de acordo como artigo Iodo Decreto o' 3.965, de lO de outubro de 2001, a FUNDAÇAO EVANGÉLICA BOAS NOVAS, 

concesstonána do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 8 (oito), na cidade de Manaus, Estado do Amazonas, a executar os 
Servtços de Retrattsmtssao e de Repettçüo dc l'elevisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, cio caráter printário, na cidade 
do4(ro de ãaitetro(Serra do, Medonha), Estado do Rio de Janeiro, através do canal 32 (tri,,ta e dois), utilieanofo estação terrena receptam de sinais 
de Televisão repetudos via satélite, visando a retrattsn,itir os seus próprios sinos. 

Is1IROTLIXEIRA 

PORihIlJA 5' 473, DE 12 DE SKTI8MIIRO 1)1/ 21183 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, ,to zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA"50 dd suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Proceso tt.' 

	

53000.007264/2002, resolve: 	. 
Autorizar, de aca,ralo com o artigo lO do Decreto n' 3.965, de lO ole outubro de 2801,0 PUNDAÇAO EVANGELICA BOAS NOVAS, 

concesstonárta do Serviço de Radiodifosão de Sons e' Imageuts, canal 8 (oito), na cidade de Manaus, Estado do An,azo,tos, a executar oS 
Serviços 

 
de Retrans,,t,ssao e de Repetição de Televisão, ncilares ao Serviço de Radit,difuslo de Sons e Imagens, em caráter secundórto, no 

c,dade dc Carnptnas, Estado de São Paulo, através do canal 50 (cinqüenta), utilieat,do estação terrena receptora de sinais de televisão repetidos 
v,a satélite, visando a retransmtt,r os seus próprios stnas. 

11!) T'/lX El lA 

PDR'I'ARIA N' 474, DE 12 DE SETEMBRO Dli 21103 

OMINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, ti,, uso 'de suas aOibui0s, e tendo em vista o que consta do Processo o.' 
53000.806087/2002, resolve: 

Autorieo,r, de aco,rtlo como artigo lOdo Deêreto o' 5.965, de 10de outubro de 2001,0 PUNDACÃO EVANGÉLICA BOAS NOVAS, 
concess,onárta do Serviço de Rodiodufuslo de Sons e Intageos, canal 8 (oito), na cialade de Manaus, Estado do Atttazon&s, a executar os 
Serviços de Rerranstnissao e de Repetição de Televisão, u,,cilams 06 Serviço de Radiodifasão de Sons e Imagens, eu, caráter secundório, no 
cidade de São Paa]O, Estado de São Pauto, através do canal 44 (quabento e quatro), atiliza,tdo estação terrena receptora de sinais de telev,são 
eepettdos São, satélite, visando a rctraosnttttr os seus próprios sotas. 

61111(1 ....tilX EIRA 

P018'I'ARIAS 13K 22 15K SETEMBRO DE 28113 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, eonsideentt,lo o disposto nos artigos 10 19 do 
Decreto n.o 2.615. de 3 de junho de 1998, resolve autoriear as entidades abaixo relacionadas a enecutar, pelo prazo de dez au,,s uiem direito 
de exclus,v,dade, servico de raduadtfuhão cott,unitória. Os atos de autorização somente prodaeirão efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nncio,tat, nos tertutos da § 3S do artigo 223 da Cottstituição. 

N' da N' ala Processo 
Portaria  

Nome da Entidade Localidade/UF 

_43 3/r gç zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.1lUçddi6:A)tgtuos(9gj/99  
479 
480 

3000.002979/01 
3103.000244/99 

Ce,,tro, Cultural de josenópolis 
Associação Edacocional de Frei Mirroclino 

'oseno,tc,hs'MG 
Frei Mieueli,,o/PE 

401 )3640.000496199 Associação Comunitátia em Defesa do Oesenvolvintct,to de Wat,- 
derley - ADWAN  

Wonderley/BA 

482 .3610.000978/98 Associação Be,,eflce,,te e Cotnonitória da Movintento Sócio-Cultural 
Educativo de ltotim - ABCCI  

ItatittsfBA 

403 53640.001202/98 Associaçãtt Corruinuári. de Nova Canal Diácono Brntto Oliveira . 
ICNCOBO 	- 

'lava Ca,taiiJBA 

484 2650.000136/01 Associação doa Defensores da Cnitara e da Ante Potpular de Co- Catuttda/CE 

405 2650.080837/01 Associação de Desenvotvi,oeoto Social e Contunicação Popular de 
uorainaba 

Paraipabo/CE 
- 

486 3650.080885/01 ui ssociacão BeocOcente Dottt Lino - ABOL Russas/CE 
487 .3650.000922/01 	- Associação de Desenvolvinte,,to Contanilário da Cotna,tidade de As- Assard/C

suré 
 

488 53650.001283199 t ssociacão Comonitéria de Joaninha h'attá/CE 
489 3650.001306/99 t ssociacão Be,teficente Frei Dioeo de Parontoti "arontoti/CE 
490 3665.000047/01 ssuciacão de Moraulores ole Noiva Rosalã,,dia - 1'O - (AMNR) Nova RosalândialTO 
491 3670,000183/99 Associa ,ão Comu,,itória de Aboatia de Goiás \hodia ole Goiós/GO 

..,...492_ 3680.080825/98 tçlócãsariaLMirpndense,.. 	. Miranda do Norte/ MA 
493 2690.080561/99 Associação Comattitátia Poeattaitense putm o Oesenvolvitttcttto Ar- 

'stico e Cultural 	'o 
Parattaita/MT 

_______ 
494 3690.000623/99 ssociacão Amo/os do Vale Guanoró (AAVG) 'antes e 1.acerda/MT 
499 3720.000370/99 ocicdade Assistencial de São Joáo Buttista - SAB São joão Botitta/MA 
496 53740.000170199 Associação de Cottvivéncia Artistica e Cultural de Janiópolis o/nji'axlis/PR 
497 .3740.000764/99 AssociaçãotiContunitária de Deseutvolvitttcolo Cultural e Artística de Goioerê/PR 

_____________ 
498 53740.001168/98 ACOCAB - Associação Cotttuttitária tIo Dese,,volvimettto Cultural e 

Artlstico de Boa Vista da At,arecidu - P18  
Boa Vista da Aporecido/PR 

499 53770.002754198 	- nsoci'qçõo Anonciacão Cantaealo/RJ 
500 3790901113/98 Alsociação Co,mouitória e Assistet,cial MANJE Eis Grmtdc/RS 
501 3790.801153/01 P ssociacão, Conto,titária de Barros Cassol - ASCOBAC 'tarro,s Cassal/RS 
502 .3830.000529/00 Associação Como,tittlria de Desenvolvimeoto Artístico e Cultural de 

Mesónolis - AOACME  
Mesépolio/SP 

503 3830.800911/02 Nããocioão de Con,unicncto, ComunitáriaVida Nova ',trao Ferreirã/SP 
504 3830.801226/02 ocieotndr de Assisténcio, e Ocuoocão do Menor - PROAME "reaidente Alves/SP 

13 
	

Ml RI) Ti/IX El 119 

I'OIKIARIÀ DE 23 DE SETE7o4III1I) DE 7903 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, tio ,tsu de suas atribuições, considerando o disposto nos ártigos 10 e 19 do 
Decreto o.' 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar a entidade abaixo relacionada a executar, pelo praeo de der auos, sen, direito de 
exclnstvidadc, serviço de rod,udifusâo cotnuititoltia. O ato de autorização somente prodaeiró efeito legal após deliberação do Congresso 
Nocional, nos termos do § 3' do artigo 223 da Constituição. 	 - 

IN da 	1 	5' do Processo 	1 	 Nome da Entidaolo 	1 	Locaíidade/UF 	1 

ltllls'd 1 1itxEilçA 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

DESPACIOOS DO PRESIDEN'IlI 
11nm. /6 de julho dc 2/1113 

N' 987 - Ref.: Processo x.' 53500.085317/2000 - O CONSELHO 
DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNiCA-
ÇÕES - ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regtlattientares 
e reginientais, examinando o Pedido de Reconsideração interposto 
pela Telemor Norte Leste S/A, incorporadora da Telecontooicuções de 
Pereambuco 5/A - TELPE, contra a decisão proferida pelo Conselho 
Diretor por meio do Despacho e.' 464(2003-CO, datado de II  de 
abril de 2003, tios autos do Processo emepígrafe, que tem por - 
objetivo a verificação da descatttprimento da neta estabelecida para o 
it,oticadoe "Taxa de chutnadas de Longa Diatõncia Naciotiol Origi-
nadas. Completados - Notureo - Consolidado", prevista no art. 6' da 
Plano Geral de Metas de Qualidade para o Serviço l'elefônico Finit 
Comalado - PGMQ, aprovado pela Resolução o.' 30. de 29 de junho 
de 1998, decidiu, por meio ala Circuito Deliberativo ti.' 589, de 4 de 
julho de 2003, cotibecer tio Pedido e, no mérito, negar-lhe pio-
vitnentot, mantendo os termos da decisão recorrida, pelas razões e 
fundamentos constoa,es da Análise o.' 103/2003-GCAV, de 27 de 
junho de 2003, e de conforetidade com a Nota Técnica n.' 
469/2003/1`GF/PFE-'ITP/A,,atel. de 9 de junho de 2003, da Procu-
radoria Federal Especializada da Auatel. 

N' 999 - Ref.: Processo n.' 53500.003235/2000 - O CONSELHO 
DIRE'I'OR DA AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
ÇOES - ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regulamextares 
e regimentais, examinando o Pedido, de Reconsideração, ittterpesto 
pela Telemur Norte Leste S/A, incorporootora da Telecotttnnieações de 
Pernambuco S/A - TELPE, contra decisão, proferia pelo Conselho 
Ditetitr por meio do Despacho n.' 2I5/2003/CD, datado de 7 de 
marçot de 2003, nos untos do Processi, em epigrafe, que tctta por 
objetivo a verificação do descu,t,primento da nteto estabelecida para o 
it,dicudor "Taxa de utendimenie às soticitoçóes de muolatiça de en-
dereço de usuários residenciais ett, até 3 diaS áleis", prevista no arE 
13 do Piano Geral de Qualidade para o Serviço 'I'clefônico Piso 
Comutado -,PGMQ, aprovado pela Resolução o.' 30. de 29 de junho 
de 1998, decialio, por meio doCiecuito Deliberativo n.' 553, de 11 d 
junho de 2003, 000hrccr do Pedido, e no ntécito, negar-lhe pro-
vimento. ntaníenota os termos ola decisão recorrida, pelas razões e 
fundatnenlos coutstantes da Análise o: 092/2003-GCAV, de 6 de junho 
de 2003 e de conformioluole com o Parecer o.' 209/2003/PGF/PFE-
I8MF/Anatel, de 12 de toain de'2003, da Procura,loria Federal Es-
pecializada da Anatel. 

N' 1.010 - Ref.: Proçesso o.' 53500.000923/2001 - O CONSELHO 
O1RE1'OR DA AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
ÇOES - ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regulamentares 

regimentai9, examinando o Pedido de Reconsideração interposto 
pela Telemar, Norte Leste S/A, incorporoolora da 'l'elecoimaiticações do 
Maranhão S/A - 1'ELMA, contra decisão profetia pela Conselho 
Diretor por meio do Despacho n.' 319/2003/CO, datado de 27 de 
otarço de 2003, nos aittos do Processo em epIgrafe, que tem por 
objetivo a verificação do descumprimetuto da meto para o indicador 
"Taxa de atendinte,,to às solicitações de titudança de endereço de 
usuários residenciais em atd 3 dias dteis" prevista no art. 13, do Platto 
Geral de Qualidade para o Serviço Telefónico Fixo Cotttutado - 
PGMQ. aprovado pelo Resolução n.' 30, de-.29 de junho de 1998, 
decidiu, por meio di, Cirenito Deliberativo tt.' 509, de 4 de julho de 
2803; não, conhecer doPeolido, por intempestivo, ti,antendo os termos 
do, decisão recorrida, pelas razões e fundameittos coitstuuttes da -Aná-
lise o.' 103/2003-GCAV, de 27 de junho de 2003, e de co,,fonnidade 
com o Parecer n.' 290/2003/PGF/11FE-EPBMJAnateI, de 6 de junho 

- de 2003. do Procuradoria Federal I6speializoda da Anatel. 

E' 1.014 -Ref.: Processo n.' 53580007712/2080 - O CONSELHO 
DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
ÇOES - ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regulatoentares 
e regitnentais, examinando o Pedido de Recansideruiçiio 'interposto 
pela 'l'clensor Norte Leste S/A, atual denoniiittuçãa da Telecomani- 
coções de Sergipe S/A - TELERGIPE, contra o decisão proferida pelo 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5- 
Conselho Diretor, por meio do Dexpachoo n.' 211/2803-CO, datado de 
5 de março de 2803, nos antas do Processo em epigrafe, que tete por 
objetivo .a verificação do descuntprimento da meta para o indicad,,r 
"Nómero de cotttas com reclamação de erro em cada 1.000 contos 
extitidas - modalidade longa distância racional", prevista no art. 36 
do—Plano Geral de Metas do Qualidade - PGMQ, aprovado pela 
Resolução tt.'  30, de 29 de junho de 1998, decidiu, por meio do 
Circ,tito Deliberativo 'o.' 589, de 4 de julho de 1)003, ronhecer do 
Pedido, e, no txárito, rogar-lhe prnvimeitto, ntuittettdo os temtos da 
decisão recorrida, pelas razões e fiundateentos constantes da Análise 
o.' 103/2803/GCAV. de 27 de junho de 2003, e de confor,nidade com 
o Parecei o.' 240/2003/PGF/PFE-MCB0/Aoxtel, de 27 de ,naio do 
2803, da Procuradoria Federal Especializaata da Aoatel. 

Enu 7 dv julho de 2003 

5' 1.024 - Ref.: Processo o.' 53500.008554/2000 - O CONSELHO 
DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE 'TELECOMUNICA-
ÇÕES - ANArEL. no usole suas atribuições legais, fugulantentares 

regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração interposto 
pelo Brasil Telecom S/A, incorporadora da Telecomunicações do Ma-
to Grosso S/A - TELEMAT. Concessionário do STFC. Setor 23 da 
PGO, contra a decisão pmferida pelo Conselho Diretor por meio da 
Despacho n. 520/2003/CO, datado de 16 de abril de 2003, nas ootas 
do Processo em epigrafe, que len, por objetivo a verificação do 

1ra 	Ai 	 c'57'r'2Q153ípg. 2' 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO... 	http://sistemasnetlsigec/ConsultasGerais/CertidaoPositivalcertidao.as...  

Q,AW
fTTfl 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBÍTOS DE 
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 	ASSOCIACAO COMUNITARIA DA RADIO ALTERNATIVA FM 

CNPJ: 	04375.731/0001-72 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anatel inscrever e cobrar 
as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da 
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou 
parcelados. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 10:34:41 do dia 09/05/2017 (hora e data de Brasília). 

Válida até 08/06/2017. 

Certidão expedida gratuitamente. 

ldè2 
	

09/05/2017 10:36 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 
	

http://www.receita.fazenda.gov.brfPessoaJuridicalCNPJ/cnpjreva/impr...  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. 	 . 

Confira os dados de Identificaão da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastraL 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADE ABERTURA 

NOME EMPRESARIAL 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. 
ASSOCIACAO COMUNITÂRIA DA RADIO ALTERNATIVA FM 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASSOCIACAO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIViDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECU,ND/JZIIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arje 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURÍDICA 

399-9- Associação Privada 	 . 

NÚMERO 	COMPLEMENTO 

S/N. 	S/N. 

MUNICÍPIO 	, 	' 	 . 	 UF' 

BARRA DO CORDA 	 • 	 MA 

LOGRADOURO 

AVBEIRA RIO 	 . 

CEP 

65.950-000 
BAIRRO/DISTRITO 	 . 
INCRA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(098)6431-060 

ENTE FEDERATIVO RESPÓNSÁVEL (EFR) 

, SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 . 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

18/10/2003 

MJTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela lnstrüção Normativa RFB nE  1 .64, de 06 de maio de 2016.  

Emitido no dia 09/05/2017 àé 10:34:47 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 09/05/2017 

;4T'S7O 	/ 
1del 	

. 	
09/05/2017 10:36 
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30/12/2016 
	

' https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103  

m 
4!W 

ADVOCACTÃ-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORTA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES 

COORDENA ÇÃO-GERA L DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SÀLA 916 CEP: 70044-900 BRASÍLTA-DF FONE: (61) 

2027-6535/6196 

PARECER n. 01 578/2016/CON.JEJR-MCTIC/CGU/AGU 

NUP: 01250.011668/2016-79 

INTERESSADO: SERAD - SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO 

ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de manifestação jurídica 
referencial, nos termos da ON AGU no 55/2014. Dispensa de análise jurídica individualizada. 
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação. 
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas 
hipóteses especificadas no Parecer. 

1 —Relatório 

Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração' de manifestação jurídica referencial a 
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a 
Orientação Normativa n° 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral da União. 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica etu execução 
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desbúrocratização e racionalização de 
procedimentos, alér da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão. 

' 	É o relatório. 

II— FUNDAMENTAÇÃO 

11.1. Preliminarmente 

inicialmente, cumpre esclarecer que o novo regramento infralegal responsável por disciplinar os 
procedimentos de outorga e pós-outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria ri0  4334/2015, 
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015. 

Em virtude disso, o Parecer Referencial N° 475/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, que fora elaborado à 
luz da antiga Portaria n° 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria n° 4334/2015 revogou a 
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base 
na atual legislação. 

11.11. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial. 

A ON AGU n° 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que 
sejam objeto de 'manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área técnica atestar no processo 
que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - 
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato: 
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"ORIENTA ÇÃO NORMA TÍVÃ N°55, DE23 DE MAIO DE 2014 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem  os inci'os 1, X  Xl 
e XIII do ali. 4° da Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que 
consta do Processo n°56377.000011/2009-12, resolve expedir apresente orientação norma/iva 
a lodosos órgãosjurídicos enumerados nos arts. 2°e 17 da Lei Complemnlar 73, de 1993: 

1 - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que 
analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão 
dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos, desq'e que a área técnica 
ateste, deforma expressa, que o caso concreto se amolda aos terin os da citada manifestação. 

II- Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes 
requisitos: a) o volume de processos em matérias idênlicas e recorrentes impactai 
jústficadam.ente, a atuação do órgõo consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e 
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais 
a partir da simples corferência de documentos. 

Referência: Parecer n ° 004/ASMG/CG U/AG U/201 4 

LUÍS JNÁCIOLUCENAADÁMS" 

- 	 Como se pode observar, a ON AGIJ n° 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente: 
(i) o volume elevado de processos côm impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a celeridade dos serviços 
administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento às, exigências legâis a 
partir da conferência de-documentos. 

Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento) 
dos processos em tramittção na Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação - CGJC se referem à 
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de 
700 (setecentos) processos idênticos em tramitação na Secretaria#  de Radiodifusão, com previsão de serem 
encaminhados para análise desta CONJUR. 

Assim, fica demonstrado que *o.  impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo, 
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

A segunda exigência também está contemplada, isfo porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos 
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos. 

Ó
11. 	 Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais 
aprofundada desta Con.sultoria, por constituir mera verificação de documentos. 

É importante registrar, ainda, qu'e a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento 
já foi objeto de análise de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão 
somente, a consolidação desse entendimento. 

ILHL' Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária. 

A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na 
Lei n° 9.612/1998 (art. 6°, parágrafo úpico), que permite "a renovação por igual período, se cumpridas as exigências 
desta Lei e demais disposições legais vigentes". 

Por seu turno, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovadõ pelo Decreto n° 
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que: a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de renovação no prazo 
conipreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da outorga; e (ii) cumprir as exigências 
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações. 

Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar 
os procedimentos, de outorga e pós-outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria n° 4.334/20 15, 
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação  de outorga 
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art: 136: 

"Art. 136. Os pedidos de renovação de outorga de serviço de radiodifusão comunitária em 

trâmite no Ministério das Comunicações na data de publicação desta Portaria serão 

processados em conformidade com as disposições desta Portaria" 

No que tange à tempestividade do pedido de ren9vação, cumpre observar disposto nos arts. 130, caput, 
e 131, §40,  da indigitada norma: 

"Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do 

Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga. 

Ar!. 131. Instaurado o processo de renovação, 'a entidade será nolficada  para, no prazo de 

trinta dias, manifestar  interesse na renovação, mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

(..) 

§ 4° Independentemente da not7cação de que ti-ala o caput deste artigo, a entidade interessada 

podei-á dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês 

antes do vencimento da respectiva outoiga ". 

1 

Consoante se extrai dos dispositivos suso reproduidos, a atual Portaria n° 4334/2015 conferju ao 

Ministério apenas a atribuição de iniciar o procedimento de renovação no prazo de até doze meses antes do final da 

outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação 
da outorgada para manifestação e juntada dos demais documentos (art. 131, caput), não isentando a entidade da 
intransferível obrigação de formular, tempestivamente, sua manifestação de interesse na renovação da autorização, 

manifestação esta que deve ter concretude no atendimento da notificação ministerial (art. 131, caput) ou na 
apresentação de requerimento específico, na eventualidade de não ter recebido a notificação da Administração para 

tanto (art. 131, § 4°). Sobre este especialíssimospecto obrigacional, a norma sub exame determina: 

"Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que: 

1—não tenha sido observado o prazo do § 4°do a,'l. 131". 

1 	Portanto, na hipótese em que o Ministério não tenha instaurado de oficio o processo de renovação da 
- outorga, incumbe à entidade apresentar requerimento em até um mês antes do vencimento da respectiva outorga, sob 

pena de extinção desta. 

Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria n° 197, de 1° de julho de 2013, 

que conheceu como tempestivos os requerimentos forrnuldos até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem 
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos: 

"Ar!. 1° Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária 

apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não 

atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma n° 1/2011 - Serviço de Radiod(fiisão 

Comunitária, aprovada pela Portaria n°462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo 

Ministério das Comunicações, que dai-á prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a 

sua conform idade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor 

§ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA10 
As entidades que cumprirem o disposto no capul, poderão manter suas emissoras em 

funcionamento, em caráter pecário, até a conclusão do processo de renovação. 

§ 2° Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das 

Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária 

apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 

20.2 da Norma n°1/2011. 

§ 3 °Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta: 

1-na hipótese do § 2°deste artigo; e 

11-nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação ". 

https://sapiens.agu.gov.br/docurnento/18967103 	 .• 	
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20. 	- 	Ultimados os esclarecimentos preambulares pertinentes, urge frisar que a tempestividade é condição 

para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria 

refere-se apenas à conferência do cumprimento do prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, 

amoldando-se à hipótese da ON AGU n° 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em caíla caso concreto, se o 

pedido da entidade requerente é ou não tempestivo. 

21. 	 Igualmente se adequamàs disposiçõés da ON AGU n° 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais 

se c nfiguram quando a interessada sequer formula requerimento de renovação (inércia pura e simples) e quando não 

são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3°, e .132, inciso 11, da 

Portaria n° 4334/2015: 

"Ar!. 131. omissis 

(..) 

§ 3 °A interessada será notificada.para supriI flQ prazo de trinta dias, eventuais omissões ou 

irregularidades constatadas na documenta ção apresentada. 

Ar!. 132. A renovação será indeferida nos casos em que: 

(..) 
II -não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme 

solicitação do Ministério das Comunicações; 

22. 	 Destarte, entende-se que também não se vislumbram maiores empecilhos jujídicos quando configuradas 

as hipóteses de inércia da entidade, seja pela ausência pura e simples de requerimento de renovação, seja pelo não 

atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,. 

a ocorrência ou não de inércia da interessada. 	 - 

23. 	 Verificada a tempestividade do requerimento, bem como a inocorrência de inércia, cabe analisar o 

atendimento às demais exigências fixadas pelo Ministério dà Ciência, Tecnologia, inovações e Comunicações, 

conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria ii°  4334/20 15: 

requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V; 

estatuto social atualizado, devidamente registrado no Cartório de Registro de Pessoas 

Jurídicas, 

ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de 

Pessoas Jurídicas; 

comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes; 

últimõ relatório do Conselho Comunitário; 

declaração firmada pelo representante legal da interessada atestando que a emissora encontra-

se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros 

técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 

funcionamento da estação; 

24. 	. 	A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações. 

25. 	 O documento 6 exige que o representante. da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações 

estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério da ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações. 	 - 

.26. 	 Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3) 

têm por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a verificação de sua 
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adequação às finalidades do serviço; conforme previstas na Lei n° 9.612/1998 e na regulamentação. Assim,.caberá à 
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante .a constatação de irregularidade ou 
inconsistência nesses docunentos em vista do que determina d norma de regência. Neste sentido, o feito somente 
deverá ser encaminhado à CONJUR em caso de materialização de fundada dúvida jurídica, mediante formulação de 
consulta específica, devidamente justificada. 

27. 	 Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 4), trata-se de 
.exigência que decorre do disposto no art. 9°, c§ 2°, incisosIl e lii, da Lei n° 9.612/1 998. Para essa finalidade

'

deve ser 
admitida a apresentaçãode cópia de um dos seguintes docurnentès: certidão de nascimento ou casamento; certificado de 
reservista; título de eleitor; carteira profissibnal; cédula de identidade; certificado de naturalização expedido há mais de' 
10 anos; passaporte e, para os portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência 
permanente no Brasil. A mAioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de esçritura pública de emancipação. 

2.8. 	 Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade, 
os seguintes' documentos: a) cartão de inscriçãono Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) é b) Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH). 

O relatório do Conselho Comunitário (documento 5) é instrumento relevante para fins de avaliação da 
programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio comunitária. O 
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria n° 4334/2015. 

Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração instaurados durante o período da outorga 
tem por finalid/tde verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que 
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização. Assim, constatada a aplicação, de formã 
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga. 

Portanto, verificada a tempestividade do requerimento, a inocorrência de inércia e apresentados os 
documentos acima mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações, encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional. 

Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBArelação completa dos documentos e das 
demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação, com a devida conferência 
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão 
e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica 
individualizada. 	 . 

e 	 a 

Como antes assentado, nos casos de fundada dúvida jurídica, os autos devem ser encaminhados para 

	

elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da 	i 
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida. 

III - Conclusão 

Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser 
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos' serviços de radiodifusão 
comunitária. 	 . 

. 	Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Radiodifusão ateste, de forma 
expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da relação de documentos anexa, que deve ser 
preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a àná'lise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta 
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer. 

À consideração superior. 

Brasília, 28 de dezembrdde 2016. 

JULIO CESAR FERREJRA PEREIRA 
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Assistente JuríJico da União 

Coordena dor-G eral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 

ANEXO 

PARECER REFERENCIAL N° 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU 

RENOVACÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO COMuNITÁRIA 

r.........:. 	DOCUMENTOS 
SIM 	Fls. / n° 

do doe. 

Requerimento de renovação, conforme 
1 	modelo constante do Anexo V da Portaria n° 

4334/2015. 	. 

1.1. 	
O requerimento é tempstivo? 

Em caso de constatação de pendências; a 
1.2 	entidade atendeu tempestivamen'te é a 

contento às exigências impostas? 

Estatuto social atualizado, devidamente 
2 	registrado no Cartório de Registro de Pessoas 

Jurídicas. 

Ata de eleição da diretoria em exercício, 
3 	devidamente registrada no Cartório de 

Registro de Pessoas Jurídicas. 

4. 	
Comprointe de nacionalidade e maioridade 	À 

dos dirigentes. 

Último relatório do Conselho Comunitário, 
5 	nos moldes do art. 116 da Portaria n° 

.................... 
Declaração firmada pelo representante legal 

da interesada, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e 

equipamentos em conformidade com a última 

1 6 	
autorização do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, de 
acórdo com os parâmetros técnicos .previstos 

na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da 

estaçãõ. 

Certidão negava de débitos dereceitas 
administradas pela Anatel. 

- 	Comprovante de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 

da Fazenda. - CNPJ válido e atual. 

9 	Relatório de apuração de infrações. 
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9.1 	Foi aplicada, de forma definitiva, pera de 
revogação de autorização? 

Existem outras situações que suscitem 

dúvidas quanto à renovação, tais como a 

ocorrência de infrações graves ou número 

	

9.2 	
significativo de irre,gularidades que 

possam ensejar a revogação da 

autorização? Em,caso afirmativo, 

encaminhar os autos para a CONJUR com 

o posicionamento da área técnica. 

Atenção, a consulta ao processo èletrônico está disponível em http://sapiens.agu.govbr  mediante o 

fornecimento do Número Unico de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef1 17a9 

Documento assinado eletronicamente por JULTO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais 

aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônicõ 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULTO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora: 
28-12-2016 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4. 

ri 
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15  

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO.  
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

ONSULTOR1A JURÍDiCA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 1NOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES 
- GABiNETE 

ESPLANÃDA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 
2027-6535/6196 

DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU 

NUP: 01250.011668/2016-79 

INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES - 
MCTIC 

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO 

Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONfUR-MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra 
do Dr. Julio Cesar Ferreira Pereira, Assistente Jurídico da União e Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de 
Comunicação. 

Encaminhe-se memorando à Secretaria de Radiodifusão, espciaImente à Coordenação de Radiodifusão 
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer. 

Brasília, 30 de dezembro de 2016. 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO 

ADVOGADO DA UNIÃO 

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br  mediante o 
fornecimento do Número Unico dê Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9 

Documento assinado eletronicamente por GIORDAO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos legais. 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico 
ht-tp://sapiens.agu.gov.br. Infrmações adicionais: Signatário (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data e Hora: 
30-12-2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certifiadora'SERPRORFBv4, 

1/1 https //sapiens agu 90V br/docum ento/1 9055384 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NOTA TÉCNICA N°1 0050/2017/SEI-MCTIC 

Processo n°: 53900.047678/2015-63. 
Assunto: Renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RÁDIO ALTERNATIVA FM, entidade 
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Barra do 
Corda, estado do Maranhão, por meio da Portaria n° 478, publicada no DOU de 25/9/2003, 
e Decreto Legislativo n° 213, publicado no DOU de 29/5/2006. 

ANÁLISE 

O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária expirou em 29/5/2016. A Radiodifusora, que doravante passa a 
ser tratada como Requerente, protocolou, temp estivam ente, pedido de renovação de 
outorga em 19/4/2016, à fi. 1 (Requerimento 1085456), subscrito por seu representante legal, 
nos termos do art. 6°, parágrafo único da Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 
da Portaria n° 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma no  1/2015). 

REQUERENTE 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RÁDIO ALTERNATIVA FM 

1 OUADRO DIRETIVO 

Presidente: Raimunda Jânia Diniz Freitas; 

Vice-Presidente: Zigomar Franco Mota; 

lo(a) Secretário(a): Maria José Diniz Freitas; 

20(a) Secretário(a): Francimar Gomes Ariújo; 

Tesoureiro(a): Zê Paulo Diniz Cardoso; 

Membro: Danúsio SousaAraújo. 

A análise da documentação apresentada, com base no quedispõem a Lei n° 9.612, de 
1998, e a Norma n° 1/2015, indicou a completa instrução do pedido, conforme zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAcheck-list 
abaixo: 

Ofício 219/2017-SAJ/CC-PR (2282467)         SEI 01250.062132/2017-01 / pg. 128



1 

Li Orequerimentoétempestivo? X 

1 2 
Em caso de constatação de pendências, a entidade 

Ata 1521242 atendeu a contento às exigências impostas? 

fis. 5 a 14 

2 Estatuto social atualizado e registrado no Cartorio de 
- 	. X 

(Requerin-iento  
1085456)efls. 

- Registro de Pessoas Juridicas. 
2/3 (Ata 
1521242) 

Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no fis. 4/5 (Ata 
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. 1521242) 

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos lis. 18 e 24 a 29 
dirigentes  (Ata 1521242) 

5 Último relatório do Conselho Comunitário, nos moldes fis. 6 a 12 (Ata 
doart.116daPortariano4334/2015. 1521242) 

Declaração firmada pelo representante legal da 
interessada, atestando que a emissora se encontra com. 
as instalações e equipamentos em conformidade com a 

45 
6 última autorização do Ministério a Ciência, Tecnologia, 

X (Requerimento Inovaçoes e Comunicaçoes, de acordo com os 
1085456) parâmetros técnicos previstos na regulamentação 

vigente, constantes na respectiva licença de - 

funcionamento da estação. 

Certidão negativa de débitos de receitas administradas Certidões SIGEC 
pela Anatel 1862970 

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de 
8 Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNP.J, X CNPJ 1862991 

válido e atual 
Despacho 

9 Relatório de apuração de infrações X Interno CGFI 
1785463 

autorização?-  

-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA# 	 CONCLUSÃO 

4. 	 Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão 
Com'unitzíria se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da 
Requerente, tendo em, vista a completa instrução do feito, conforme zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAcheck-list constante do 
item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja ehcaminhado à apreciação 
do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com dispensa 
de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencialn° 
1578/2016/CONJUR-MCTIC /CGU /AGU (1863000). 	 - 

À consideração superior. 

o 

1 	 • 	 .............. • 
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MINUTA 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53900.047678I2015-63,acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a 
partir de 29 de maio de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DA 
RÁDIO ALTERNATIVA FM, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão comunitária, na localidade de Barra do Corda / MA. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 o,  da 
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

MINUTA 

PORTARIA No 	DE 	DE 	 DE 2017. 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E. 
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 60, Parágrafo 	1 
Único, da Lei no  9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos 
Administrativos no5300Õ.001931/2001 e n°53900.047678/2015-63, resolve: 

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de maio de 2016, a 
autorização outorgada' à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RÁDIO ALTERNATIVA FM, para 
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
deBarradõCorda/MA. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereirode 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeftos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 30 do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

4 
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Documento assinado eletronicamente por zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAFrancisca Leticia Barbosa Duarte Miele, 
L 	AnahstaTécnicoAdnunistrativo, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAem 09105/2017, as 1058, conforme art 30,III, "b", 

.das Portarias MC n°89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

Documento assinadoeletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/05/2017, as 15 06, conforme art 30,  IJ, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC no  34/2016 

Documento assinado eletronicamente porItamar Marques Teixeira, Diretor de 
Radiodifusão Educativa, Comunitária e deFiscalização, Substituto, em 16/05/2017, 

_____ às 17:53, conforme at. 30,111,  "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016. 

Documento assinado eletronicamente por VandaÏugurtha.Bonna Nogueira, 
Secretária de Radiodifusão, em 23/05/2017, as 21 47, conforme art 30, III, "b", das 

: 	J Portarias MC n°89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html  informando o código verificàdor 1863011 e o 
código CRC C88C87FE. 	 . 

Minutas eAnexos 

Não Possui. 

Referência: Processo n° 53900.047678/2015-63 	 . 	 SEI fl° 1863011 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Processo n°: 53900.047678/2015-63 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DA RABIO ALTERNATIVA FM 

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos 

À Secretaria Radiodifusão, 

Diante da instrução do processo n° 53900.047678/2015-63 (conforme 
consubstanciado na Nota Técnicá n° 10050/2017/SEI-MCTIC - Evento SEI 1863011), no qual 
a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RÁDIO ALTERNATIVA FM solicita renovação de outorga 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Bana do Corda/MA, encaminho 
as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências 
cabíveis. 

Atenciosamente, 

1) ocumento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 30/051-2017, às 16:32, conforme art. 30,  JJ, 
"b", das Portarias MC no  89/2014 e MCTIC no  34/2016. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
http:sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1910702 e o 
código CRC C58ACB175. 

Minutas e Anexos 

MINUTA 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

/ 
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Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n° 
53900.047678/2015-63, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a 
partir de 29 de maio de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA 
RADIO ALTERNATIVA FM, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão comunitária, na localidade de Barra do Corda / MA. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 O,  da 
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

MINUTA 

PORTARIAN° 	DE 	DE 	 DE 2017. 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 60, Parágrafo 
Único, da Lei n°  9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos 
Administrativos n° 53000.001931/2001 e n° 53900.047678/2015-63, resolve: 

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de maio de 2016, a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RÁDIO ALTERNATIVA FM, para executar, sem 
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Barra do 
Corda/MA. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereirode 1998, leis 
subsequentes, seús regulamentos e normas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 30 do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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/ 

Referência: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAProçesso n° 53900.047678/2015-63 	
/ 	

SEI fl0  1910702 

11 

L 
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PORTARIA No  3050/201 7/SEI-MCTIC 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAno uso de suas atribuições, conforme o dispósto no art. 60, Parágrafo 
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos 
Processos Administrativos n° 53000.001931/2001 e n° 53900.047678/2015-63, resolve: 

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de maio de 2016, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAa 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃq COMUNITÁRIA DA RÁDIO ALTERNATIVA FM, para 
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Barra do Corda / MA. 	 . 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 20 - Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 30 do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 30 Esta Portaria entra em vigor na datade sua publicação. 

GILBERTO KASSAB 
Miistro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

Documento assinado eletronicamente pur GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado 
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 07/06/2017, às 11:18, 
conforme art. 30, III, "b", dasPortarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016. 

A autenticidade do documento podeser conferida no site 
hltp://sei.mctic.gov.br/verifica.htmlinfõrmando  o código verificador 1919852 e o 

h, 	código CRC 26FD725E. 

	

Referência: Processo n° 53900.047678/2015-63 	 SEi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAflb  1919852 
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EM n 	/MCTIC/2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n° 
53900.047678/2015-63, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a 
partir de 29 de maio de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA 
1E(ÁDIO ALTERNATIVA FM, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão comunitária, na localidade de Barra do Corda / MA. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3' o,  da 
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

GILBERTO KASSAB 
Ministro de.,,Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Coríiunicações 

I)ocumënto assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado 
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 07/06/2017, às 11:18, 

.conforme art 311 ,III, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

\ autenticidade do documento pode ser conferida no site 
:!g 	http://sei.mctic.gov.br/verifica.html  informando o código verificador 1919869 e o - . cocligo CRCFBF9E7CA. 	 . 

{ 

Referência: Processo n° 53900.047678/2015-63 	' 	- 	SEI no 1919869 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO 

UISJIDAQE(S) flESTINATÁKIA(S) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CGCM.RÁDIo 

DEMANDA 

Encaminhara Presidência da República 

OBSERVAÇÃO 

Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o processo, em 

cópia autenticada, a Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e posterior envio à 
Presidência da República. 

4 

o 

1 Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado, Assistente 
4L 	Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA07/06/2017, as 17 16, 

conforme art. 30,  III, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016. 

A autenticidade do documnto pode ser conferida no site 
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html  informando o código verificador 1939518 e o 
código CRCACF4AC76. 

Referência: Processo n° 53900.047678/2015-63 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	 / 	SEI n' 1939518 

_.••.Í 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DO GABINETE DO MINISTRO/CGGM

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

AECI COCCT SEPED DAD CGRL

AGME CONCEA SEPIN DGE DIMAP

ASCOM CTNBio SERAD DGV  

ASPAR OUVID SETEC DPO  

ASSIN CONJUR SETEL DTI  

CERIM SEXEC SEPRG CGGP  

 

DEMANDA:

Acompanhar Examinar e elaborar minuta
Tomar ciência e
arquivar

Emitir manifestação Examinar e providenciar Tomar ciência e
devolver ao GM

Emitir Nota Técnica
Responder ao
requerente/interessado e arquivar

 

Emitir Parecer
Responder ao
requerente/interessado c/c para o
GM

 

 

OBSERVAÇÃO:

(ProtGab nº 04645/2017)

 

Documento assinado eletronicamente por Mahendra de Sena Formiga,
Assistente em Ciência e Tecnologia, em 09/10/2017, às 10:45, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2283768 e o código CRC 8429E217.
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Referência: Processo nº 01250.062132/2017-01 SEI nº 2283768
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.062132/2017-01

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

Documento assinado eletronicamente por Karla Evelize de Oliveira Lima,
Chefe de Serviço, em 09/10/2017, às 15:04, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2285705 e o código CRC 24473680.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.062132/2017-01 SEI nº 2285705
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.062132/2017-01
 
Referência: Ofício-SEI nº 219/2017/SAJ/CC-PR, de 4 de outubro de 2017
 
Interessado: Associação Comunitária da Rádio Alternativa FM
 
Assunto: Restituição do processo nº 53900.047678/2015-63

 

De ordem do Sr. Diretor, encaminhe-se este processo à Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária - CGRC - para as providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio
Ferreira, Administrador, em 09/10/2017, às 15:17, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2285786 e o código CRC 2EB45E7A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.062132/2017-01 SEI nº 2285786
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 44343/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RÁDIO ALTERNATIVA FM (CNPJ nº 04.375.731/0001-
72)
Avenida Beira Rio, nº 97 - Bairro Incra
65.950-000 / Barra do Corda – MA

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53900.047678/2015-63.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 3050, de 07 de junho de 2017.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998. Para o esclarecimento de dúvidas e
questionamentos adicionais quanto à publicação de matérias no Diário Oficial da
União o interessado deverá entrar em contato com a Central de Atendimento da
Imprensa Nacional, através dos canais disponíveis no endereço eletrônico
http://imprensa.in.gov.br/central/.

 

3.                    Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.
 

4.                 Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.
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                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 23/10/2017, às
13:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2286213 e o código CRC 2249608F.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 44343/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.047678/2015-63 - Nº SEI: 2286213

Ofício 44343 (2286213)         SEI 53900.047678/2015-63 / pg. 58



Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 04543.782215 1 73420000019824
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000004543782
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 13/11/2017 198,24
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RÁDIO ALTERNATIVA FM (CNPJ nº 04.375.731/0001-72) - 53900.047678/2015-63
Avenida Beira Rio, nº 97, Incra
Barra do Corda, MA - CEP: 65.950-000

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4543782 enviado em 24/10/2017
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 04543.782215 1 73420000019824
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 13/11/2017
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

24/10/2017 4 ND N 24/10/2017 00000000004543782
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 198,24 198,24

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4543782 enviado em 24/10/2017

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RÁDIO ALTERNATIVA FM (CNPJ nº 04.375.731/0001-72) - 53900.047678/2015-63
Avenida Beira Rio, nº 97, Incra
Barra do Corda, MA - CEP: 65.950-000

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada

Boleto para publicação da Portaria nº 3050 / 2017 (2327769)         SEI 53900.047678/2015-63 / pg. 59



Rastreamento de Objetos OF.N° 44343/2017 (2408940)         SEI 53900.047678/2015-63 / pg. 60



Rastreamento de Objetos OF.N° 44343/2017 (2408940)         SEI 53900.047678/2015-63 / pg. 61



Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 24/10/2017 14:26:41

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4543782

   Data prevista de publicação: 25/10/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10260842 ATO PORTARIA Nº 3050 Min.rtf
7d5b5e1f99a69fb7

0ecbc5f056e24b5e
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4543782

1 de 1 24/10/2017 14:31
Comprovante de envio de matéria. (2327774)         SEI 53900.047678/2015-63 / pg. 62



8 ISSN 1677-7042 1 Nº 214, quarta-feira, 8 de novembro de 2017

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 0001201711 0800008

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.185/SEI, DE 28 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, observado o disposto no art. 21, inciso XII, alínea "a", da
Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do Processo nº
53900.034966/2015-58, resolve:

Art. 1º Consignar à Câmara dos Deputados, o canal 291E
(duzentos e noventa e um educativo), classe C, do Plano Básico de
Distribuição de Canais em Frequência Modulada (PBFM), para exe-
cução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada
(FM), na localidade de Chapadinha/MA, tendo em vista a aprovação
do local de instalação da estação e a utilização dos equipamentos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.050/SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.001931/2001 e nº
53900.047678/2015-63, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de
maio de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DA RÁDIO ALTERNATIVA FM, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Barra do Corda / MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.198/SEI, DE 14 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de
2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar RÁDIO TV DO AMAZÔNAS LTDA a
executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço
de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, com
utilização de tecnologia digital no Município de MACHADINHO
D`OESTE, Estado de Rondônia, por meio do canal 18 (dezoito),
visando a retransmissão dos seus próprios sinais, por recepção via
satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a uti-
lização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter
provisório para funcionamento em tecnologia analógica, condicionado
à autorização para uso da radiofrequência, nos termos do Processo nº
01250.020834/2017-17 e da Nota Técnica nº 12044/2017/SEI-MC-
TIC.

Parágrafo único. A Entidade deverá encaminhar o projeto
técnico para funcionamento em tecnologia digital à Agência Nacional
de Telecomunicações no prazo máximo de nove meses antes da data
prevista para o desligamento do sinal analógico na localidade, con-
forme cronograma definido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, ou a qualquer tempo, após a autorização
do respectivo serviço, respeitado o prazo máximo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.933/SEI, DE 19 DE OUTUBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, obser-
vado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e na
Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar TELEVISÃO BAHIA S.A. a executar o Ser-
viço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão
de Sons e Imagens, em caráter secundário, com utilização de tecnologia
digital no Município de MATA DE SÃO JOÃO, Estado da Bahia, por
meio do canal 38 (trinta e oito), visando a retransmissão dos seus pró-
prios sinais, por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a utilização
dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter provisório,
condicionado à autorização para uso da radiofrequência, nos termos do
Processo nº 01250.000529/2017-09 e da Nota Técnica nº
22185/2017/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

CONSELHO DIRETOR

RESOLUÇÃO Nº 687, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2017

Altera o Regimento Interno da Anatel,
aprovado pela Resolução nº 612, de 29 de
abril de 2013, para revisão de dispositivos
afetos a publicações no Diário Oficial da
União visando a racionalização de custos e
de procedimentos.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelo art. 22 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelos
arts. 17 e 35 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomu-
nicações, aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de
1997,

CONSIDERANDO que a Lei nº 9.472/1997 estabelece le-
gislação especial para o setor de telecomunicações e define regra
geral, em seu art. 41, de que os atos normativos somente produzem
efeitos após publicação no Diário Oficial da União (DOU), e aqueles
de alcance particular, após a correspondente notificação;

CONSIDERANDO que publicações no DOU sem previsão
legal correspondente não exime a necessária notificação do particular
interessado, conforme estabelece a parte final do art. 41 da Lei nº
9.472/1997, podendo gerar, inclusive, futura intimação por edital,
também no DOU, conforme parágrafo único do art. 110 do Re-
gimento Interno da Anatel e § 4º do art. 26 da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999;

CONSIDERANDO as previsões de publicação no DOU
constantes na Lei nº 9.472/1997 e no Decreto nº 2.338/1997, bem
como aquelas que decorrem de lei específica, especialmente da área
administrativa;

CONSIDERANDO que a retirada do Regimento Interno da
Anatel dos dispositivos que impõem publicações no DOU sem a
respectiva determinação legal propiciará a redução de custos e a
racionalização de procedimentos operacionais no âmbito dos pro-
cessos administrativos da Agência;

CONSIDERANDO que a Agenda Regulatória para o biênio
2017-2018, aprovada pela Portaria nº 491, de 10 de abril de 2017,
prevê, em seu item 7, projeto de reavaliação do Regimento Interno da
Anatel, a ser realizado nesse período;

CONSIDERANDO que a necessidade premente de redução
de custos processuais pela Anatel impõe a antecipação da realização
dos ajustes regimentais atinentes especificamente a regramentos quan-
to a publicações no DOU, sem prejuízo da continuidade do trabalho
em desenvolvimento pelo Grupo de Trabalho para elaboração de
proposta de novo Regimento Interno da Anatel, instituído pela Por-
taria nº 1.701, de 8 de dezembro de 2016;

CONSIDERANDO a análise das contribuições recebidas em
decorrência da Consulta Pública nº 17, de 14 de julho de 2017,
publicada no Diário Oficial da União do dia 17 de julho de 2017,
Seção 1, página 7;

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião nº
837, de 26 de outubro de 2017;

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº
53500.058718/2017-77, resolve:

Art. 1º Alterar o art. 5º do Regimento Interno da Anatel,
aprovado pela Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013, que passa a
vigorar acrescido dos seguintes parágrafos:

"Art. 5º ........................................................................
........................................................................
§ 4º Serão publicados no Diário Oficial da União a íntegra

dos atos normativos e o extrato das demais decisões do Conselho
Diretor, os quais também serão publicados na página da Agência na
Internet.

§ 5º Os extratos das decisões do Conselho Diretor a serem
publicados no Diário Oficial da União, mencionados no § 4º, com-
preenderão o número do ato, número do processo, interessado e
resumo da deliberação." (NR)

Art. 2º Alterar o art. 22 do Regimento Interno da Anatel,
aprovado pela Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 22. A convocação da Sessão será feita pelo Presidente
por meio de publicação da pauta na página da Agência na Internet,
com antecedência mínima de 8 (oito) dias de sua realização, com a
indicação de data, local e horário de sua realização, as matérias que
serão tratadas, a identificação dos interessados, os procedimentos a
serem seguidos, bem como outras informações relevantes.

........................................................................" (NR)
Art. 3º Revogar o inciso IX do art. 82 do Regimento Interno

da Anatel, aprovado pela Resolução nº 612, de 29 de abril de
2013.

Art. 4º Alterar os incisos VI e VIII do art. 82 do Regimento
Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº 612, de 29 de abril de
2013, que passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 82. ........................................................................
VI - a decisão será proferida por Despacho Decisório ou

Acórdão devidamente fundamentado , conforme o caso, intimando-se
o interessado;

........................................................................
VIII - os Despachos Decisórios e o Acórdão serão publi-

cados na página da Agência na Internet, observado o § 4º do art.
5º;

........................................................................" (NR)
Art. 5º Alterar o inciso VII do art. 96 do Regimento Interno

da Anatel, aprovado pela Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013,
que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 96. ........................................................................
........................................................................
VII - a autoridade competente proferirá decisão fundamen-

tada, de efeito vinculante, da qual serão intimadas as partes e que será
publicada na página da Agência na Internet, observado o § 4º do art.
5º;

........................................................................" (NR)
Art. 6º Alterar o inciso X do art. 102 do Regimento Interno

da Anatel, aprovado pela Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013,
que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 102. ........................................................................
........................................................................
X - a decisão a que se refere o inciso IX terá efeito vin-

culante para as partes envolvidas e será publicada na página da
Agência na Internet, observado o § 4º do art. 5º;

........................................................................" (NR)
Art. 7º Alterar o art. 110 do Regimento Interno da Anatel,

aprovado pela Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013, que passa a
vigorar com a seguinte redação, alterando o parágrafo único para § 1º
e acrescido o § 2º:

"Art. 110. ........................................................................
§ 1º Quando não for possível a intimação, conforme disposto

no caput deste artigo, ou no caso de interessado indeterminado, des-
conhecido, não encontrado ou com domicílio indefinido, a intimação
será feita por edital, publicado no Diário Oficial da União, que tam-
bém será publicado na página da Agência na Internet.

§ 2º A publicação no Diário Oficial da União de que trata o
§ 1º não se aplica aos créditos tributários administrados pela Agência,
para os quais a publicação do edital de intimação ocorrerá exclu-
sivamente na página da Agência na Internet, nos termos do art. 23, §
1º, inciso I, do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972." (NR)

Art. 8º Alterar o § 2º do art. 125 do Regimento Interno da
Anatel, aprovado pela Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013, que
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 125. ........................................................................
........................................................................
§ 2º A decisão do recurso administrativo será comunicada ao

interessado na forma do art. 110 e publicada na página da Agência na
Internet, no prazo de 15 (quinze) dias, observado o § 4º do art. 5º.

........................................................................" (NR)
Art. 9º Alterar o inciso I do art. 137 do Regimento Interno da

Anatel, aprovado pela Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013, que
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 137. ........................................................................
I - aprovar pauta e convocar as Sessões do Conselho Diretor,

determinando sua publicação na página da Anatel na Internet;
........................................................................" (NR)
Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JUAREZ MARTINHO QUADROS DO NASCIMENTO
Presidente do Conselho

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO
PARANÁ E SANTA CATARINA

ATOS DE 7 DE NOVEMBRO DE 2017

Expede autorização para exploração do Serviço Limitado
Privado, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional à:

Nº 13.636 - VOTORANTIM CIMENTOS S.A., CNPJ nº
01.637.895/0160-55;

Nº 13.637 - VOTORANTIM CIMENTOS S.A., CNPJ nº
01.637.895/0165-60;
Nº 13.638 - ACN COMERCIO DE PRODUTOS DE TRANSITO
LTDA - EPP, CNPJ nº 73.628.307/0001-05.
Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) associada à au-
torização para exploração do Serviço Limitado Privado à:

Nº 13.633 - ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA LINHA SÃO
MIGUEL, CPF/CNPJ 07.734.996/0001-08;
Nº 13.634 - MASTER OPERACOES PORTUARIAS LTDA,
CNPJ/CPF: 15.011.519/0003-04;

Nº 13.635 - FRAME MADEIRAS ESPECIAIS LTDA, CNPJ/CPF:
83.684.191/0001-85.
Expede autorização para exploração do Serviço Auxiliar de Radiodi-
fusão de Ligação para Transmissão de Programas e outorga autorização
de uso de radiofrequência associada a autorização do serviço à:
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO INTERNO

 

Processo n°: 53900.047678/2015-63

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA  DA RÁDIO ALTERNATIVA FM

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 3050/2017, de 07 de Junho
de 2017, no Diário Oficial da União de 08 de Novembro de 2017, que renova a
outorga da entidade para executar o serviço de radiodifusão comunitária na
localidade de Barra do Corda / MA, consoante com o disposto no § 3º do art. 223
da Constituição, encaminhe-se a cópia do processo n º 53900.047678/2015-63,
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao
Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
para posterior envio à Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 09/11/2017, às
16:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2372191 e o código CRC EE704D9F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.047678/2015-63 SEI nº 2372191
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 48936/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RÁDIO ALTERNATIVA FM (CNPJ nº 04.375.731/0001-
72)
Avenida Beira Rio, nº 97 - Bairro Incra
65.950-000 / Barra do Corda – MA
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53900.047678/2015-63.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RÁDIO ALTERNATIVA FM,
sediada em Barra do Corda – MA, foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de
29 de maio de 2016, conforme Portaria nº 3.050, de 07 de junho de 2017,
publicada no DOU de 08 de novembro de 2017. (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

4.                   Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/11/2017, às
09:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2383310 e o código CRC D08908A9.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 48936/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.047678/2015-63 - Nº SEI: 2383310
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EM nº 00174/2018 MCTIC 

  

Brasília, 12 de Abril de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 

53900.047678/2015-63, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 

de maio de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RÁDIO 

ALTERNATIVA FM, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 

comunitária, na localidade de Barra do Corda / MA. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 

República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 14193/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no
Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que
trata de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de
Competência Portaria Nº 1.317/2017, em 12/04/2018, às 16:09,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2877882 e o código CRC C7F69225.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 14193/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.047678/2015-63 - Nº SEI: 2877882
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4314065)         SEI 53900.047678/2015-63 / pg. 89



20

53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.047678/2015-63.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RADIO ALTERNATIVA FM.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.      

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
03/07/2019, às 17:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 04/07/2019, às 17:06 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:49 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4328756 e o código CRC 7E19BD44.

 
Minutas e Anexos
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MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.047678/2015-63,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária da Rádio Alternativa
FM, inscrita no CNPJ nº 04.375.731/0001-72, explore pelo prazo de dez anos a
partir de 29 de maio de 2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Barra do Corda , estado do Maranhão, em conformidade com o que dispõe o
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 10050/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 3050, de 07
de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 08 de Novembro de
2017.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.047678/2015-63 SEI nº 4328756
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EM nº 00377/2019 MCTIC
 

Brasília, 23 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.047678/2015-63,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação  Comunitária  da  Rádio  Alternativa  FM,  inscrita  no  CNPJ  nº  04.375.731/0001-72, 
explore  pelo  prazo  de  dez  anos  a  partir  de  29  de  maio  de  2016,  o  Serviço  de  Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Barra do Corda , estado do Maranhão, em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 10050/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 3050, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 08 de Novembro de 2017.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34801/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53900.047678/2015-63.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 24/09/2019, às 18:41
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4664806 e o código CRC BA441455.

Referência: Processo nº 53900.047678/2015-63 SEI nº 4664806
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